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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 63, de 03 de março de 
201 1, que renova a permissão outorgada à Rádio Menina do Paraná Ltda. para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodif~~são sonora em frequência modulada, 
no m~inicípio de Campo Largo, Estado do Paraná. 

(AS COMISS~ES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 6 

Senhores Membros do Congresso Nacioiial, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 30 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dcz anos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em fkequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria n" 669, de 26 de dezembro de 2005 - Rádio Vizinhança FM Ltda., 
no município de Dois Vizinhos - PR; 

2 - Portaria n" 477, de 23 de agosto de 2007 - Rede Fênix de Comunicação 
Ltda., no município de São José dos Pinhais - PR; 

3 - Portaria n" 663, de 3 1 de agosto de 2009 - Sistema Planalto de Radiodifusão 
Ltda., no município de São Bento do Sul - SC; 

4 - Portaria n" 637, de 6 de julho de 2010 - Empresa Sergipana de Radiodifusão 
Ltda., no município de Aracaju - SE; 

5 - Portaria n" 687, de 23 de julho de 2010 - Rádio Cultura de Guaíra Ltda., no 
município de Guaíra - SP; 

6 - Portaria n" 689, de 23 de julho de 2010 - Rádio Menina do Atlântico FM 
Ltda., no município de Balneário Camboriú - SC; 

7 - Portaria n" 739, de 23 de agosto de 2010 - Sistema 103 de Rádios Ltda., no 
município de Descanso - SC; 

8 - Portaria n" 753, de 24 de agosto de 2010 - Rádio Centenário FM Ltda., no 
município de Fruta1 - MG; 

9 - Portaria n" 816, de 3 de setembro de 2010 - Sociedade Mineira de 
Radiodifusão Ltda., no município de Jacareí - SP; 

10 - Portaria n" 872, de 23 de setembro de 2010 - Rádio Itapoã Ltda., no 
município de Itajaí - SC; 

11 - Portaria nQ75, de 23 de setembro de 2010 - Rádio Progresso de Januária 
Ltda., no município de Januária - MG; 

12 - Portaria n" 891, de 4 de outubro de 2010 - Sociedade Mineira de 
Radiodifusão Ltda., no município de Porto Velho - RO; 

13 - Portaria n" 1.110, de 17 de novembro de 201 0 - Rádio Excelsior S.A., no 
município de São Paulo - SP; 

14 - Portaria n" 1.1 14, de 17 de novembro de 201 0 - Rádio Globo SIA, no 
município do Rio de Janeiro - RJ; 



15 - Portaria n" 1.149, de 23 de novembro de 201 0 - Rádio Difusora de Poços de 
Caldas Ltda., no município de Poços de Caldas - MG; 

16 - Portaria n" 1.267, de 3 de dezembro de 2010 - Rádio Garbosa Ltda., no 
município de São João Nepomuceno - MG; 

17 - Portaria n" 1.423, de 29 de dezembro de 201 0 - Rádio a Voz de São Pedro 
Ltda., no município de São Pedro - SP; 

18 - Portaria n-2, de 3 de março de 2011 - Rádio FM Iemanjá Ltda., no 
município de Salvador - BA; 

19 - Portaria n" 63, de 3 de março de 201 1 - Rádio Menina do Paraná Ltda., no 
município de Campo Largo - PR; 

20 - Portaria n" 96, de 28 de abril de 201 1 - Rádio FM 104 Ltda., no i~luilicípio de 
Cornélio Procópio - PR; 

21 - Portaria n" 100, de 2 de maio de 201 1 - Saciedade Rádio Clube São José dos 
Campos Ltda., no município de São José dos Campos - SP; 

22 - Portaria n q  01, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Central Missioneira Ltda., no 
município de São Luís Gonzaga - RS; 

23 - Portaria n" 103, de 2 de maio de 201 1 - Fênix Rádio FM Ltda., no município 
de Ipameri - GO; 

24 - Portaria n" 104, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Galiléia FM de Porangatu 
Ltda., no município de Porangatu - GO; 

25 - Portaria n" 105, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Prata FM Ltda., no município 
de Águas da Prata - SP; 

26 - Portaria nqO6,  de 2 de maio de 201 1 - Sistema Clube de Comunicação 
Ltda., no município de Ribeirão Preto - SP; 

27 - Portaria n" 107, de 2 de maio de 2011 - Rádio Três Colinas Ltda., no 
município de Franca - SP; 

28 - Portaria n" 109, de 2 de maio de 201 1 - Rede Autonomista de Radiodifusão 
Ltda., no município de Osasco - SP; 

29 - Portaria n" 110, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Educadora de Piracicaba 
Ltda., no município de Piracicaba - SP; 

30 - Portaria n" 112, de 3 de maio de 201 1 - Rádio Televisão de Sergipe S.A., no 
município de Aracaju - SE; 

31 - Portaria n q 2 5 ,  de 17 de maio de 201 1 - Rádio Cidade de Jandaia Ltda., no 
município de Jandaia do Sul - PR; 

32 - Portaria n" 13 1, de 24 de maio de 201 1 - Rádio Central Ltda., no município 
de Farroupilha - RS; 

33 - Portaria 11941, de 13 de junho de 201 1 - Rádio Esmeralda Ltda., no 
município de Vacaria - RS; 

34 - Portaria nQ45, de 14 de junho de 201 1 - Rádio Tamengo FM Ltda., no 
município de Corumbá - MS; 



35 - Portaria n" 297, de 1" de agosto de 201 1 - Intersom - Emissoras de 
Frequência Modulada Ltda., no município de São Carlos - SP; 

36 - Portaria n" 298, de 1" de agosto de 201 1 - Mampituba FM Stéreo Ltda., no 
município de Sombrio - SC; 

37 - Portaria nQ 299, de 1" de agosto de 2011 - Rádio Iguatemi Frequência 
Modulada Stéreo Ltda., no município de Bebedouro - SP; 

38 - Portaria n" 300, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Cultura de Joinville Ltda., 
no município de Joinville - SC; e 

39 - Portaria n" 301, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio e TV Maira Ltda., no 
município de Candeias do Jamari - RO. 

Brasília, 8 de a b r i 1 de 2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência processo administrativo em que a RÁDIO 
MENINA DO PARANÁ LTDA. solicita renovação da outorga para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de Campo Largo, Estado do Paraná, 
pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de setembro de 2008. 

2. A outorga foi conferida originariamente à Rádio Difbsora FM Campo Largo Ltda., pela 
Portaria no 413, de 28 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União do dia 29 de 
setembro de 1988, alterou sua denominação social para Rádio Melodia FM Ltda., pela Portaria no 
128, de 12 de junho de 1997, sendo realizada nova alteração de nome para Rádio Menina do Paraná 
Ltda., pela Portaria n q  .112, de 26 de junho de 2002. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para exploração dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposic;ões contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições nonnativas regentes foram atendidas. 

5. Acompanham o ato os Processos nQ 53740.00069311998 e n~3000.02776812008 que 
constituem pedidos distintos de renovação. O segundo referente ao período de 199812008, deferido 
de acordo com o artigo 9" do Decreto n" 88.066193, e o terceiro que trata do período de 20081201 8. 

6. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ8.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, 53", da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silvtr 



PORTARIAN-3 ,DE 3 DE MARÇO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso 11, do Decreto n" 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que constam dos Processos n" 53740.000693/1998 e n" 
53000.027768/2008, resolve: 

Art. I" Renovar, de acordo com o art. 33, $35 da Lei n" 4.1 17, de 27 de agosto de 1962, por 
dez anos, a partir de 29 de setembro de 2008, a permissão outorgada originariamente à Rádio Difusora FM 
Campo Largo Ltda., pela Portaria no 413, de 28 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União 
do dia 29 de setembro de 1988, alterou sua denominação social para Rádio Melodia FM Ltda., pela Portaria 
nc 128, de 12 de junho de 1997, sendo realizada nova alteração de nome para RÁDIO MENINA DO 
PARANÁ LTDA., pela Portaria no 1.112, de 26 de junho de 2002, para explorar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, no Município de Campo Largo, 
Estado do Paraná. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifusão., cuja outorga é renovada por esta Portaria, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO 
Ministro das Comunicações 





SERVIÇO PÚBLZCO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNCAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA --- 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

1 

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 
COORDENAÇÃO DA REGIÃO CENTRO OESTE E SUL 

Despacho: 

Referência.: No 53000.027768/2008 
Assunto: RENOVAÇAO DE OUTORGA 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em 
tela, relativamente a RADIO MENINA DO PARANÁ LTDA, opino no sentido de que 

seja providenciada a abertura d I competente processo administrativo. 
8 9, 

De acordo. Proce a abertura de processo conforme proposto. 

1 Q X  1 u r  

COORDE ADOR(A) - GERAL 
GRUPO DE TRABALHO 1 PORTARIA No 102, DE 11/04/08 



, j , r  í :  I -  - o .  : i !~ l . l  LII.;.L  li ~ : : . i ~ ~ l ~ < i i ~  d~ 
r .  . 

') :.:c\lltra?:!a~~a~~[~i~lL~!:~jiil~~_I :51!l?r>l<:~ 

( ,! j .  ' i ' ~ ; ~ ~ l ~ j ; ~ ~ ~ ~ l ~ í ; i a  (1- ( . ~ L ; ~ o s ~ L \  
h ~?~~cnio-,~a(;~.c C I L L L ! ~ ~ ~ ~ .  

( ) Asseiit iiilèi~to Psií-tio, 
c;m iwme da. eni ii:lai!c ini.í;ii:çsadri; 



6 0 W * l l i 9  i 

b?F- 
"pt? 

$5 
&Fis. 03 $ 
O . - & EXCELENT~SSIMO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS -~~R'i'ric'------- 

132 1 f.4 :<T $ 3  Kijl' i> ;:i f,j t.4 ! ;::i. i; g E 
aQ;.aafL#, .. DF 

%?$[$E!#-$ B u ' F ~ .  4 2 5 .  & * " " = - ~ ~ g # ' j ~ Q Q ~ ~ , ~ ~  L"". "? - 
L:.Fa;;Rsi,sa?g'g3k~~~:p~n.l r . ..-?i.- a : ~ k : ? j & ~ ~ b ~ & ~ ! ~ ~ ~ ~ ~ ~ j $ p ~  r - w - - - i  

, ~ -  
i? -.. :.., ,- l 

J .:,. f ' ~  

, , 7zjly,g3/lyj.. ~9.4. , j  t. --- 

Ref: Ofício n.O 88512008/COSMS/DEOC/SCE-MC 

Rádio Menina do Paraná Ltdci., devidamente inscrita no 

CNPJ sob o n.O 80.774.39110001-30, tendo em vista o disposto no artigo 3O do 

Decreto n.O 88066 de janeiro de 1983, requer a Vossa Excelência a 

RENOVAÇÃO, por novo período, da Permissão para explorar o serviço de 

radiodifusão sonora em freqüência modulada no Mimicípio,de Campo Largo - 
Estado do Paraná. 

Declara, outrossim, conhecer das cláusulas que passarão a 

regular suas relações com o Poder Concedente no riovo período de exploração 

do serviço, caso o pedido de renovação seja atendido e declara, ainda por este 

instrumento, aderir as referidas cláusulas, achando-as confirme seus 

interesses. 

Por fim, informa que em anexu ao presente requerimento 

segue a documentação exigida pelo Decreto n.O 88066183, bem como pelo Ato 

Normativo n.O 0112007 da Comissão de Ciência, T'ecnologia, Comunicação e 

Informática da Câmara dos Deputados. 

Pede deferimento, 

Campo Largo, 26 de junho de 2008 

Sócia-administradora da Rádio Menina do Paraná Ltda 

RG: 1.355.151-OIPR e CPF n.O 815.701.369-87 





ANEXO O1 

Procuração outorgada a Solange Martinez Massa, sócia da Rádio Menina do 

Paraná Ltda., que assina os laudos de ensaio dos equipamentos transmissores. 
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,% q República Federativa Estado do Paraná. do BraslJI. ..-i 

Cornarca da Regi30 Metropolitana de Guritiba. 
Foro Regional de São Jose dos Pinhais. 

2.' SERVIÇO NOTARIAL DE sÃO JOSE DOS PINHAIS. TABELIONATO DO LtY?!lb5-~ 
2.3 OFíCIO 

T A  B E L I Ã o DALTRON VILAS BOAS ROCHA 
RUA ISABELA REDENTORP. 1965 

SAO JDSEOOS PINHAIS 
BEL DALTRON MOREIRA ROCHA CQQGdc 

FDNWFKX ANITAZANETE VILAS BOAS ROCHA 
(41) 3035 6656 AUXILIARES JURAMENTADOS 

CERTI DA0 
ii 

g CERTIFICO a pedido de parte interessada, q6e revendo os 
1 Livro existentes neste Ofício, deles no de no 0305-P, as 

Folhas 171, encontrei lavrada o seguinte Teor: 
Procuração Bastante que segue na forma abaixo:- 

i 
I S/A/I/BlA/M quantos este público instrumento de procuração 
i bastante virem que, aos doze dias do mês de abril do ano de dois mi l  e sete (1210412007), nesta 
i Cidade e Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, neste Serviço Notarial, perante mim, 

Escrevente do 2O Tabelião de Notas que esta subscreve, compareceu(ram), como outorgante(s): RADIO 
$ MENINA DO PARANÁ LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro nesta cidade, inscrita 
i no CNPJIMF sob no 80.774.39110001-30, com sede a rua Antonio Kaiser, no 185, BaimCarnpo. 

Comprido, neste ato devidamente representada por seu sócio gerente CARLOS ROBERTO MASSA, 
b f % % ~ o ~  casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG no 1.324.897/PR, inscrito no 

i CPFIMF sob no 205.246.929-04, residente e domiciliado na Cidade de Curitiba-PR; devidamente 
i registrada na JUCEPAR, e arquivada nestas notas, tudo conforme 6a Alteração Contratual, o(a1s) 

presente(s) reconhecido(a1s) por mim e pelo 2O Tabelião de Notas que esta subscreve, consoante 
! documentos apresentados, do que dou fé; e, por este público instrumento e nos melhores termos de 
i direito, nomeia(m) e constitui(em) seu(ua1s) bastante procurador(a1es): SOLANGE MARTINEZ MASSA, 

brasileira, casada, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG no 1.355.151 -0lSSP-PR., inscrita 
5 i no CPFIMF sob no 815.701.639-87, residente e domiciliada a Avenida Iguaçu no 2689, 5' Andar, 

Curitiba-PR.; Poderes para GERIR E ADMINISTRAR, a empresa outorgante, podendo para tanto dito i 
1 procurador, praticar os seguintes atos: - representa-la junto a qualquer estabelecimento bancário, 

inclusive perante ao Banco do Brasil SIA, Caixa Econômica Federal SIA, SICREDI SIA, Banco Itau 
SIA, HSBC Bank SIA, Bradesco SIA, Unibanco SIA, Banco Santander SIA, Banco Real SIA, em 
quaiquer uma de suas agências, abrir, movimentar e encerrar contas correntes elou poupança em nome 
da empresa outorgante, inclusive as já existentes, podendo, para tanto, efetuar depósitos e retiradas, 

i solicitar saldos, extratos de contas, requisitar talões de cheques, emitir, endossar e sacar cheques, 
" inclusive nominais a ela outorgante, receber importâncias, passar recibos e dar quitação, cadastrar e 

recadastrar senhas de cartão magnético e solicitar cartões, cadastrar e recadastrar senhas de serviços via 
Internet, requisitar e cancelar cartões de crédito, efetuar câmbio, solicitar e adquirir empréstimo de 
qualquer natureza, fazer depósitos e retiradas, autorizar passes e remessas, solicitar e obter 

i informações sobre saldos existentes as mesmas, fazer endosso de duplicatas a Banco ou Instituições 
i Financeiras, contrato de cauções ou descontos, descontar títulos em Bancos, cauções de títulos, ordens 
i de pagamento por carta ou qualquer outro meio, fazer abertura de créditos, ajustar valores dos créditos a 
i contratar, juros, comissões, prazos, formas de pagamento, prorrogações de prazos e elevações ou 

reduções de créditos, utilizar os créditos abertos na forma e pelos meios que forem convencionados, 
i estipular quaisquer cláusulas e condições, movimentar contas em depósitos e de empréstimos, assinar 
i toda a correspondência da outorgante, inclusive a dirigida a Bancos, dando instruções sobre títulos 
i autorizando, abatimentos, descontos, prorrogações de vencimentos, entrega de franco de pagamentos, 
i protesto e o que mais preciso for; autorizar débitos em contas, transferências, reconhecer saldos em 
d contas credoras, cobrar e receber quaisquer importâncias devidas a outorgante, por qualquer título ou 
1 origem, mesmo de repartições públicas em geral, passando os competentes recibos e dando quitações, 
i inclusive efetuar protestos de duplicatas, notas promissórias, letras de câmbio e outros títulos de crédito, 
i assinar os respectivos recibos e instrumentos, requerer, retirar aqueles títulos de estabelecimentos 
2 bancários aos quais ela haja endossado para cobrança, desde que vencidos e não tenham sido pagos 
i pelos responsáveis, assim como também de cartórios, assinar termos de entregas, comprar e vender I mercadorias de seu ramo de negócio, admitir e demitir empregados, fixar-lhes salários e atribuições, 
f assinando as respectivas Carteiras de Trabalho, Cartas de aviso prévio e demais documentos, assinar 
Y, guias de autorização para movimentação de conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, de seus empregados, representar perante Sindicatos em geral, comprar, vender, cede;, 
] transferir, compromissar, arrendar, gerir e administrar, dosr, dar em pagamento, alugar, contrutar, 





ANEXO 2 

LAUDO DE ENSAIO - Transmissor de Radiodifusão em Freqüência 

Modulada - MTA ELETRÔNICA - MODELO FM10000, acompanhando do 

respectivo comprovante de recolhimento da taxa ART na0 2008 173599 1. 



LAUDO DE ENSAIO 

TRANSMISSOR DE DIODIFUSÃO 

RF TELECOMUNICAÇÕES 

MODELO FM-25000A 
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1 - INTERESSADO '.'/C;, . 5k'J - L: " 

a) Razão Social : Rádio Menina do Paraná Ltda. ; 

b) Endereço : Rua Zem Bertapelle, 53 1, Bairro Santa Felicidade, Curitiba, PR, 
CEP 82.030-430 ; 

c) Endereço do local dos Transmissores : 
Rua Vicente Nalepa, 1575 Bairro Dom Pedro Campo Largo, PR, 
CEP 83.608-355. 

2 - ENSAIO 

a) Motivo : Pedido de Renovação de Outorga; 

b) Endereço do Ensaio : 
Rua Vicente Nalepa, 1575 Bairro Dom Pedro Campo Largo, PR, 
CEP 83.608-355 

3 - FABRICANTE 

a) nome : RF Telecomunicações Ltda. ; 

b) endereço : Avenida Teotônio Brandão Vilela, 800, Jardim Guaciara, Taboão da 

i i Serra, SP CEP 06783-005 

c) Transmissor : 
Modelo RDFM25 000A 
Série O 1 
Código Anatel : 0647031806 
Data de Fab. : 24/02/2003 

4 - FUNÇÃO DO TRANSMISSOR 

O transmissor objeto do presente ensaio funciona como transmissor principal da 
estação. 



5.1 - Frequência: 

a) nominal : 
97,9 MHz 

b) medida em ambiente normal : 

97,90001 0 MHz 

i c) variação máxima da freqüência na unidade osciladora, após 60 minutos de 
estabilização em cada um dos extremos de temperatura (+lO°C e +50°C). 
( Nesse ensaio, as variações foram observadas durante 60 minutos de funcionamento na 
temperatura ambiente, por falta de câmara térmica apropriada para gerar temperaturas 
extremas ) : 

97,900005 a 97,900010 MHz 

5.2 - Resposta de audiofreqüência, para 50, 100,400, 1;000, 5.000, 7.500, 10.000, 
15.000 Hz, para 25, 50 e 100% de modulação. Para estereofonia, as medições deverão 
ser feitas para 25, 50 e 90% de modulação, em cada canal individualmente. 

Tabela de resposta de freqüência para Monofonia : 

Freqüência Modulação 25 % Modulação 50 % Modulação 100 % 
(Hz) Resposta (dB) Resposta (dB) Resposta (dB) 
5 O -0,25 -0,20 -0,20 
1 O0 -0,15 0,lO 0,lO 
400 0,OO 0,OO 0,OO 

1 .o00 0,OO 0,OO 0,OO 
5.000 0,OO 0,OO 0,OO 
7.500 -0,lO -0,l O -0,l O 
10.000 -0,25 -0,15 -0,15 
15.000 -0,30 -0,50 -0,50 

Resultados iguais para pré-ênfase de 50 ou 75 microsegundos 

Lp" 



Tabela de resposta de freqüência para estêreo : 

Resultados iguais para pré-ênfase de 50 ou 75 microsegundos 

5.3 - Distorção harmônica, para as freqüências de 50, 100,400, 1.000, 5.000,7.500, 
10.000 e 15.000 Hz para 25, 50 e 100% de modulação. Para estereofonia, as medições 
deverão ser feitas para 25, 50 e 90% de modulação, em cada canal individualmente. 

Tabela de distorções harmônicas em monofonia : 

Freqüência Modulação 25 % Modulação 50 % Modulação 100 % 
(Hz) Distorção (%) Distorção (%) Distorção (%) 
5 O 0,40 0,40 0,50 
1 O0 0,45 0,40 0,45 
400 0,45 0,30 0,45 

1 .O00 0,30 0,30 0,30 
5.000 0,25 0,20 0,30 
7.500 0,35 0,30 0,40 
10.000 0,40 0,30 0,50 
15.000 0,50 0,45 0,60 

Resultados iguais para pré-ênfase de 50 ou 75 microsegundos 



G!.. 
< l i  

.*- 
:.,.. :,, .". 

' y,! -.!; -+-, c ; ;,. :. *.:, *.. 

Tabela de distorções harmônicas em estereofonia : < .-- 

Resultados iguais para pré-ênfase de 50 ou 75 microsegundos 

5.4 - Nível de ruído da portadora (FM), em relação a 100% de modulação, com 400 Hz : 

64 dB. 

5.5 - Nível de ruído da portadora (AM), em relação a 100% de modulação em amplitude 

64 dB. 

5.6 - Atenuação de harmônicos e espúrios : 

Atenuação de harmônicos - todos harmônicos afastados mais de 600 kBz da frequência 
I da portadora estão abaixo de - 80 dB ; 

Todas emissões espúrias presentes abaixo de - 90 dB . 

5.7 - Potência de saída (indicar o método empregado para sua determinação). 

Método empregado na medição de potência : foram utilizados 2 métodos, um direto do 
medidor de potência e outro indireto, pelo cálculo da tensão x corrente de placa x fator 
de eficiência : 

Potência medida no potenciômetro : 20kW 

Tensão de placa : 9.200 V 
Corrente de Placa : 3,l A 
Potência : 9.200 V x 3,l A x 72 % = 20,53 kW 
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6 - INFORMAÇÕES ESPECIFICAS PARA ESTEREOFONIA 

6.1 - Gerador de estéreo: 

a) fabricante : R.V.R 

b) modelo : PTX-LCD 

6.2 - Medições. 

2.1 - Freqüência de subportadora piloto; 

a) medida : 18.999,2 Hz ; 

b) variação máxima da freqüência em 60 minutos de funcionamento na temperatura 
ambiente : 0,5 Hz 

6.2.2 - Limites das variações das percentagens de modulação da portadora principal pela 
subportadora piloto : 9,8 %. 

6.2.3 - Separação estereofônica nas freqüências de 50, 100, 1.000,5.000,7.500, 10.000 
e 15.000 Hz. 

Separação estereofônica (dB) 
Freqüência (Hz) Canal Direito com Sinal no Canal Esquerdo com Sinal 

Esquerdo no Direito 
5 o 55 5 3 
1 O0 53 5 3 
400 57 5 7 

1 .O00 55 58 
5.000 49 5 6 
7.500 47 54 
10.000 50 5 3 
15.000 5 6 57 



6.2.4 - Diafonia, para audiofieqüências de 50, 100,400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 
15.000 Hz, para 90% de modulação, no canal principal e nos canais estereofônicos. 

Freqüência (Hz) 
Diafonia (dB) 

L+R com L-R=O L-R com L+R=O 
50 40 45 
1 O0 45 45 
400 42 43 

1 .O00 4 1 46 
5.000 42 40 
7.500 40 42 
10.000 43 4 1 
15.000 44 40 

7 - INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA CANAIS SECUNDARIOS 

Não existem canais secundários. 



8 - OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR 

8.1 - Placa de identificação: 
Transcrição dos dizeres constantes da placa. 
Frequência 97,9MHz 
Modelo RDFM 25000A 
Série 01 
Potência 20kW 
Código de Homologação 064703 1806 

8.2 - Medidores do estágio final de RF. Verificar a existência e indicar a escala dos 
seguintes medidores: 

a) de corrente contínua de placa : o medidor existe, com escala de O a 7 A ; 

b) de tensão contínua de placa : o medidor existe, com escala de O a 10 kV; 

c) de potência de saída (incidente e refletida): o medidor existe, com escalas de 
Potência direta incidente de O a 50 kW e potência refletida de O a 5 kW. 

8.3 - Existência de tomadas de amostras de RF, para: 

a) modulação : existe ; 

b) freqüência : existe. 

8.4 - Existência de dispositivos de segurança do pessoal: 

a) de descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão : existe. A descarga é 
feita através dos resistores de descarga próprias ; 

b) gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes expostas ao 
contato dos operadores, interligadas e conectadas a terra : existe ; 

c) de interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso a partes do 
transmissor onde existam tensões superiores a 350 Volts, que automaticamente 
desliguem essas tensões quando qualquer dessas portas ou tampas forem abertas : 
existem ; 

d) possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com tensões 
superiores a 350 volts, com todas as portas e tampas fechadas : existem ajustes externos. 



8.5 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 

a) descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão; 

A fonte de alimentação de alta tensão é protegido contra sobrecargas através do relé de 
corrente máxima. 

b) proteção contra a falta de ventilação adequada, no caso de sistema forçado. 

Em ocorrência de falta de pressão de ar, que gera insuficiência de resfriamento, o micro 
interruptor de ar desliga a alimentação do filamento das válvulas e a alta tensão. O 
protetor térmico que monitora a temperatura também desarma o transmissor. 



9.1 - Declaração do profissional habilitado: 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas 
mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O 
presente laudo consta de 13 folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica =-L-.--. 
de que faço uso". 

Curitiba, 23 de Junho de 2008 

V 

Nome: Sok Won Lee 
No de Registro no CREA: PR-84289lD 



Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Freqüência Modulada, DECLARO que o transmissor de freqüência modulada, a que 
se refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia à regulamentação 
aplicável. 

Curitiba, 23 de Junho de 2008 

Nome: Sok Won Lee 
No de Registro no CREA: PR-84289lD 
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9.3 - Declaração do interessado: 

Na qualidade de representante legal da Rádio Menina do Paraná Ltda. , DECLARO que 
o Sr. Sok Won Lee esteve no endereço abaixo no dia 23 de Junho de 2008 ensaiando o 
transmissor de freqüência modulada, fabricado por RF Telecomunicações Ltda., modelo 
RDFM25000A série no 01, com potência nominal e operação de 20 kW. 

Endereço do Ensaio: Rua Vicente Nalepa, 1575 Bairro Dom Pedro Campo Largo, PR, 
CEP 83.608-355 



9.4 - Os demais equipamentos conterão em seus laudos de ensaio, dentre outras julgadas 
necessárias, informações que incluam todas as medidas feitas, relativas aos requisitos 
mínimos exigidos para esses equipamentos, bem como parecer conclusivo. 

Relação do instrumental utilizado : 

Frequencímetro digital marca Hewlett Packard, modelo HP5342A ; 
Frequencímetro digital marca T e m a  modelo 72-6605 ; 
Analisador de Espectro marca Instek modelo GSP-8 10 ; 
Watímetro marca Bird modelo 4720 série 374 ; 
Osciloscópio digital marca Instek modelo GDS-840C ; 
Carga de RF 50 ohms marca Altronic modelo 6725E3 ; 
Gerador de áudio marca Marconi modelo TF2000 ; 
Medidor de distorção de áudio marca Marconi modelo TF233 1 ; 
Monitor de modulação e estereofonia marca QEI modelo 69 1. 

9.5 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. 



Cf?EA-PR Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e i 

Agronomia do Estado do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496177 
Valorize sua froJiss+: Mantet$a os Projetos na Obra 

3a VIA - ORGAOS PUBLICOS .- 
2rofissional Contratado: SOK WON LEE No Carteira: PR-84289lD .% ~Ubrk-fi--fl-- - 
rítulo Formação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA No Visto Crea: - .v# q., 
Empresa contratada: No Registro: + z 9 

Zontratante: RADIO MENINA DO PARANA LTDA. CPFICNPJ: 80.774.39110001-30 .e2* - ,  
,.' 

fndereco:R ZEM BERTAPELLE 531 SANTA FELICIDADE 
2EF: 82030430 CURITIBA PR Fone: 041 32971091 
-oca1 da Obra: RUA VICENTE NALEPA 1575 Quadra: Lote: 
30M PEDRO - CAMPO LARGO PR CEP: 83608355 

Tipo de Contrato 4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Dimensão 2 HIHORA 
VISTORIAS, PER~CIAS, AVALIAÇÕES, ARBITRAMENTOS, 4tiv. Técnica 6 LAUDOS ... 

4rea de Comp. 2301 EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇ~ES 
Tipo Ob ra /Se~  033 EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇAOITELECOMUNICAÇÃO 
3erviços 130 OUTROS 
:ontratados 

Dados Compl. O 
Unidade Medida 

Juia B 
9RT No Data Inicio 23/06/2008 
20081730779 Data Conclusão 23/06/2008 

\/Ir Obra %I Vlr Serviço R$200,00 Vlr Taxa R$30,00 Entidade de Classe 201 

3ase de calculo: TABELA VALOR DA OBRA 

3utras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 
Insp.: 9 
18/06/2008 
CreaWeb 1 .O8 

Assinatura do Profissional 

9 autenticação des mento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br 

" C L ~ ~ ~ S U L A  COMPROMISSÓRIA: Qualquer conflito ou litigio originado do presente contrato, inclusive no tocante a sua interpretação ou 
execução, será definitivamente resolvido por arbitragem, de acordo com a Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996, atrav6s da Camara de 
Mediação e Arbitragem do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado do Paraná - CMA CREA-PR, localizada 

com o seu Regulamento de 
ram conhecer o referido Regulamento e 

Para a'adesão A ~ r b i t r a g e r n , ~ < ~ t Ú ; á s  das partes são obrigatórias. 

L, 



Recomendamos a impressão desse Comprovante. 
Para tanto, utilize a opção de impressão de seu browser. 

Comprovante de Pagamento I 
Boleto de Cobrança i 

Data: 20/06/2008 / 
i c 

I 
Banco: 104 - Caixa Economica Federal 1 
Boleto No: 10490.00522 03738.700008 20081.730770 I 00000000003000 Í 

I 
Data do Pagamento: 20/06/2008 Valor do Pagamento: 30,OO 
Data de Vencimento: 20/08/2008 
Favorecido Informado: CREA ART N 20081730779 I 

i 
Debitado da: Confa Correnfe I 

i 
A cobrança acima foi paga através do(a) Internet Banking, dentro das condições i 

i 

especificadas. I 

O lançamento consta no extrato do(a) cliente CARLOS ROBERTO MASSA Agência I 

85 - Conta 229079, da data de pagamento, sob o número de protocolo 0001212. 

No Controle: 489.984.008.077.50 
I 

Banco Bradesco S.A. I 
http://www.bradesco.com.br 1 

I ^ _--_ " XI-""ll I ^-I-.x-.- --"-.-"I"- 1- - -1 I-*" ". " "1 - - -  i 

AUTENTICAÇAO / TyZUL?Q# Tg?f BSPK pNa2vCfA vLE55pTU *5oG5K8t fq8ncEIe dBsK*7bJ Aw2uTWsT 
nnKajJMG Sn7xt5un cIXPWN9d k6bx8ndq MDpPtKde byCcrvtm Ww4pSmm5 f*4zvCrA ; I F@ePEKDT KpJVrbL6 eJopoIxi *1LFSIT# hwsGc72p 7ZAR@f Xd 00241038 12010002 

1 
. - _ _ _ _ _ - ~ - n . - - m _ - - - _ - - , _ v ~ . - _ - ~ . - _ ~ - . _ _ - . . _ _ _ . ~ . .  . . _ . . . - _ _ _ . - _ _ . _ -  i 

Tela 11 1 



ANEXO 3 

LAUDO DE ENSAIO - Transmissor de Radiodifusão em Freqüência 

Modulada - RF TELECOMUNICAÇÕES - MODELO RDFM-25000A, 

acompanhando do respectivo comprovante de recolhimento da taxa ART n.' 

20081730779. 
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LAUDO DE ENSAIO 

TRANSMISSOR DE RADIODIFUSÃO 
EM FREQUÊNCIA MODULADA 

MODELO FM 10000 



LAUDO DE ENSAIO 

1 - INTERESSADO 

a) Razão Social : Rádio Menina do Paraná Ltda. ; 

b) Endereço : Rua Zem Bertapelle, 53 1, Bairro Santa Felicidade, Curitiba, PR, 
CEP 82.030-430 ; 

c) Endereço do local dos Transmissores : 
Rua Vicente Nalepa, 1575 Bairro Dom Pedro Campo Largo, PR, 
CEP 83.608-355. 

2 - ENSAIO 

a) Motivo : Este laudo tem a finalidade de completar a documentação 
necessária para protocolar o Pedido de Renovação de Outorga; 

b) Endereço do Ensaio : 
Rua Vicente Nalepa, 1575 Bairro Dom Pedro Campo Largo, PR, 
CEP 83.608-355 

c) Data do Ensaio : 23 de Junho de 2008. 

I 
b) endereço : Rua Santa Crescência, 268 CEP 01524-020 São Paulo SP i 

c) Transmissor : 
Modelo FM 10000 
Série 490 
Código Anatel: 046399-XXX5 18 
Data de Fab. : 3 1/01/2002 

4 - FUNÇÃO DO TRANSMISSOR 

O transmissor objeto do presente ensaio funciona como transmissor auxiliar da estação. I 



5.1 - Freqüência: 

a) nominal : 97,9 MHz ; 

b) medida em ambiente normal : 

97,90008 MHz 

c) variação máxima da freqüência na unidade osciladora, após 60 minutos de 
estabilização em cada um dos extremos de temperatura (+lO°C e +50°C). 
( Nesse ensaio, as variações foram observadas durante 60 minutos de funcionamento na 
temperatura ambiente, por falta de câmara térmica apropriada para gerar temperaturas 
extremas ) : 

97,899950 a 97,900020 MHz 

5.2 - Resposta de audiofreqüência, para 50, 100,400, 1.000, 5.000,7.500, 10.000, 
15.000 Hz, para 25, 50 e 100% de modulação. Para estereofonia, as medições deverão 
ser feitas para 25, 50 e 90% de modulação, em cada canal individualmente. 

Tabela de resposta de freqüência para Monofonia : 

Resultados iguais para pré-ênfase de 50 ou 75 microsegundos 

Freqüência 
(Hz) 
50 
1 O0 
400 

1 .O00 
5.000 
7.500 
10.000 
15.000 

Modulação 50 % 
Resposta (dB) 

-0,50 
-0,45 
-0,30 
0,OO 
-0,lO 
-0,15 
-0,25 
-0,50 

Modulação 25 % 
Resposta (dB) 

-0,50 
-0,45 
-0,30 
0,OO 
-0,lO 
-0,lO 
-0,25 
-0,35 

Modulação 100 % 
Resposta (dB) 

-0,50 
-0,40 
-0,35 
0,05 
-0,15 
-0,15 
-0,25 
-0,50 
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Tabela de resposta de freqüência para estêreo : *ty -S., 

Resultados iguais para pré-ênfase de 50 ou 75 microsegundos 

5.3 - Distorção harmônica, para as freqüências de 50, 100,400, 1.000, 5.000,7.500, 
10.000 e 15.000 Hz para 25, 50 e 100% de modulação. Para estereofonia, as medições 
deverão ser feitas para 25, 50 e 90% de modulação, em cada canal individualmente. 

Tabela de distorções harmônicas em monofonia : 

Freqüência ~ ~ d u l a ~ ã o  25 % Modulação 50 % Modulação 100 % 
(Hz) Distorção (%) Distorção (%) Distorção (%) 
5 O 0,30 0,30 0,40 
1 O0 0,35 0,30 0,35 
400 0,35 0,30 0,35 

1 .o00 0,20 0,20 0,20 
5.000 0,25 0,20 0,20 
7.500 0,25 0,20 0,30 
10.000 0,20 0,20 0,35 
15.000 0,30 0,35 0,40 

Resultados iguais para pré-ênfase de 50 ou 75 microsegundos 



Tabela de distorções harmônicas em estereofonia : 

Resultados iguais para pré-ênfase de 50 ou 75 microsegundos 

5.4 - Nível de ruído da portadora (FM), em relação a 100% de modulação, com 400 Hz : 

5.5 - Nível de ruído da portadora (AM), em relação a 100% de modulação em amplitude 

5.6 - Atenuação de harmônicos e espúrios : 

Atenuação de harmônicos - todos harmônicos afastados mais de 600 kHz da frequência 
da portadora estão abaixo de - 80 dB ; 

Todas emissões espúrias presentes abaixo de - 90 dB . 

5.7 - Potência de saída (indicar o método empregado para sua determinação). 

Método empregado na medição de potência : foram utilizados 2 métodos, um direto do 
medidor de potência e outro indireto, pelo cálculo da tensão x corrente de placa x fator 
de correção : 

Potência medida no potenciômetro : 9,5 kW 

Tensão de placa : 6.200 V 
Corrente de Placa : 2,2 A 
Potência : 6.200 V x 2,2 A x 68 % = 9,27 kW 



6 - INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA ESTEREOFONIA 

6.1 - Gerador de estéreo: 

a) fabricante : MTA 

b) modelo : CD400 

6.2 - Medições. 

2.1 - Frequência de subportadora piloto; 

a) medida : 19.00 1 ,O Hz ; 

b) variação máxima da freqüência em 60 minutos de funcionamento na temperatura 
ambiente : 1,O Hz 

6.2.2 - Limites das variações das percentagens de modulação da portadora principal pela 
subportadora piloto : 9,7 %. 

6.2.3 - Separação estereofônica nas freqüências de 50, 100, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 
e 15.000 Hz. 

Freqüência (Hz) 

5 o 
1 O0 
400 

1 .O00 
5.000 
7.500 
10.000 
15.000 

Separação estereofônica (dB) 
Canal Direito com Sinal no 

Esquerdo 
3 5 
3 6 
41 
45 
3 9 
37 
40 
3 6 

Canal Esquerdo com Sinal 
no Direito 

33 
3 8 
40 
46 
46 
44 
43 
3 7 



6.2.4 - Diafonia, para audiofreqüências de 50, 100,400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 
15.000 Hz, para 90% de modulação, no canal principal e nos canais estereofônicos. 

Diafonia (dB) 
Freqüência (Hz) L+R com L-R=O L-R com L+R=O 

5 O 42 4 1 
1 O0 43 4 1 
400 44 43 

1.000 4 1 44 
5.000 42 4 1 
7.500 40 42 
10.000 43 4 1 
15.000 44 40 

7 - INFORMAÇ~ES ESPECÍFICAS PARA CANAIS SECUNDÁRIOS 

Não existem canais secundários. 



8 - OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR 

8.1 - Placa de identificação: 
Transcrição dos dizeres constantes da placa. 
Frequência : 97,9MHz 
Modelo FM10000 
No Série 490 
Pot.Nom. 10.000 W 
Pot. Oper. : 10.000 W 
Código de Homologação : 02970 1 -XXX5 18 
Alim. 205-230 V 
Cons. 20.200 VA 
Fab.em 3 1 .01.2002 

8.2 - Medidores do estágio final de RF. Verificar a existência e indicar a escala dos 
seguintes medidores: 

a) de corrente contínua de placa : o medidor existe, com escala de O a 4 A ; 

b) de tensão contínua de placa : o medidor existe, com escala de O a 10 kV; 

c) de potência de saída (incidente e refletida): o medidor existe, com escala de leitura 
percentual de O a 100 %. 

8.3 - Existência de tomadas de amostras de RF, para: 

a) modulação : existe ; 

b) freqüência : existe. 

8.4 - Existência de dispositivos de segurança do pessoal: 

a) de descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão : existe. A descarga é 
feita através dos resistores de descarga próprias ; 

b) gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes expostas ao 
contato dos operadores, interligadas e conectadas a terra : existe ; 

c) de interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso a partes do 
transmissor onde existam tensões superiores a 350 Volts, que automaticamente 
desliguem essas tensões quando qualquer dessas portas ou tampas forem abertas : 
existem ; 
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superiores a 350 volts, com todas as portas e tampas fechadas : existem ajustes externos. 

8.5 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 

a) descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão; 

A fonte de alimentação de alta tensão é protegido contra sobrecargas através do relé de 
corrente máxima. 

b) proteção contra a falta de ventilação adequada, no caso de sistema forçado. 

Em ocorrência de falta de pressão de ar, que gera insuficiência de resfriamento, o micro 
interruptor de ar desliga a alimentação do filamento das válvulas e a alta tensão. O 
protetor térmico que monitora a temperatura também desarma o transmissor.. 



9.1 - Declaração do profissional habilitado: 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas 
mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O 
presente laudo consta de 13 folhas, todas numeradas e rubricadas c-------- com a rubrica 

.--i_\ ---.---- 
de que faço uso". 

Curitiba, 23 de Junho de 2008 

No de Registro no CREA: PR-84289lD 
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Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Freqüência Modulada, DECLARO que o transmissor de freqüência modulada, a que 
se refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia à regulamentação 
aplicável. 

Curitiba, 23 de Junho de 2008 

, \ 

1 Nome: Sok Won Lee 
No de Registro no CREA: PR-84289lD 



9.3 - Declaração do interessado: 

Na qualidade de representante legal da Rádio Menina do Paraná Ltda. , DECLARO que 
o Sr. Sok Won Lee esteve no endereço abaixo no dia 23 de Junho de 2008 ensaiando o 
transmissor de freqüência modulada, fabricado por MTA Eletrônica Industrial Ltda., 
modelo FM10000 série no 490, com potência nominal e operação de 10 kW. 

Endereço do Ensaio: Rua Vicente Nalepa, 1575 Bairro Dom Pedro Campo Largo, PR, 
CEP 83,608-355 



9.4 - Os demais equipamentos conterão em seus laudos de ensaio, dentre outras julgadas 
necessárias, informações que incluam todas as medidas feitas, relativas aos requisitos 
mínimos exigidos para esses equipamentos, bem como parecer conclusivo. 

Relação do instrumental utilizado : 

Frequencímetro digital marca Hewlett Packard, modelo HP5342A ; 
Frequencímetro digital marca Tenma modelo 72-6605 ; 
Analisador de Espectro marca Instek modelo GSP-810 ; 
Watímetro marca Bird modelo 4720 série 374 ; 
Osciloscópio digital marca Instek modelo GDS-840C ; 
Carga de RF 50 ohms marca Altronic modelo 6725E3 ; 
Gerador de áudio marca Marconi modelo TF2000 ; 
Medidor de distorção de áudio marca Marconi modelo TF233 1 ; 
Monitor de modulação e estereofonia marca QEI modelo 691. 

9.5 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. 



CREA-PR Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia do Estado do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496177 
Valorize sira ~ o f s s ~ :  Mantenlza os Projetos na Obra 

0 :./Q,,(,, 
1.l 

VIA - ORGAOS PUBLICOS 
'rofissional Contratado: SOK WON LEE 

$: 7p ::: 
No Carteira: PR-842891D f+,v , 

'. 
Título Formação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA No Visto Crea: - .5? 
Empresa contratada: No Registro: ~?t~~~ri<;~[  .-.. - .- 

H' Uontratante: RADIO MENINA DO PARANA LTDA. CPFICNPJ: 80.774.391/0001-30 (i; 
* ti',. . .. . 

3dereço:R ZEM BERTAPELLE 531 SANTA FELICIDADE . ., _' 

,.;j.~~/ ",;:>'..,i 
UEP: 82030430 CURITIBA PR Fone: 041 32971091 _.. 
-oca1 da Obra: RUA VICENTE NALEPA 1575 Quadra: Lote: 
3 0 M  PEDRO - CAMPO LARGO PR CEP: 83608355 

Tipo-de Contrato 4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Dimensão 3 H/HORA 

4tiv. Técnica VISTORIAS, PER~CIAS, AvALIAÇÓEs, ARBITRAMENTOS, 
LAUDOS ... 

hrea de Cornp. 2301 EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇGES 
Tipo Obra/Serv 033 EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇAOITELECOMUNICAÇÃO 
Serviços 130 OUTROS 
:ontratados 

Dados Compl. O 
Unidade Medida 

Data Início 23/06/2008 
Data Conclusão 23/06/2008 

/Ir Obra R $ ?  Vlr Serviço R$200,00 Vlr Taxa R$30,00 Entidade de Classe 201 

3ase de cálculo: TABELA VALOR DA OBRA 

3utras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 
Insp.: 9 
19/06/2008 
CreaWeb 1 .O8 

Assinatura do Profissional 

3a VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se a apresentação nos órgãos de administração pública, cartórios e outros. 

4 autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br 

"CLAUSULA COMPROMISSÓRIA: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, inclusive no tocante a sua interpretação ou 
execução, será definitivamente resolvido por arbitragem, de acordo com a Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996, atraves da Camara de 
Mediação e Arbitragem do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado do Paraná - CMA CREA-PR, localizada a 
Rua Ubaldino do Amaral no 124, Alto da Glória, Curitiba, Paraná [telefone (41) 3350-67271, e de conformidade com o seu Regulamento de 
Arbitragem. Ao optarem p Ia inserção da presente cláusula nest a=declaram conhecer o referido Regulamento e 

p ~ n w r d a r ,  em eegpecial e e&ess&ente, com os seus termos". . -> y 

Para a adesão A Arbitragem, as assinaturas das partes são obrigatbrias. I 



Recomendamos a impressão desse Comprovante. 
Para tanto, utilize a opção de impressão de seu browser. 

Boleto de Cobranca 
= I 

Data: 20/06/2008 1 1 
Banco: 104 - Caixa Economica Federal 
Boleto No: 10490.00522 03738.700008 20081.735993 4 00000000003000 1 

1 Data do Pagamento: 20/06/2008 Valor do Pagamento: 30,OO 
j Data de Vencimento: 20/06/2008 

I Favorecido Informado: CREA ART N 20081735991 1 
i Debitado da: 1 Conta Corrente 

I 
I 
t 

I A cobrança acima foi paga através do(a) Internet Banking, dentro das condições 
i especificadas. 

1 85 - Conta 229079, da data de pagamento, sob o número de protocolo 0001213. 

I 
I O lançamento consta no extrato do(a) cliente CARLOS ROBERTO MASSA Agência ' 

I 
: 
1 No Controle: 489.984.008.077.50 
i 

I Banco Bradesco S.A. L 

http://www.bradesco.com.br 

WIVEAa68 LA8yBEAU *LptyIUj KGknQbY5 zcKDHKGh LQuE3CxR x6EvUwVK dufMn?oI 
a*ceOGy* VUimuhxP XLbho5bt aXy?@xa7 ef2aLCJi DKoS9RJK zfqoavvu t@4EABNj 
OHoCLwJB pDKojTpz bwa96i8k jx5J02rB erWbFwRJ OR6SCwJY 00341038 12010002 

Tela 11 1 



ANEXO 4 

Certidões negativas do Sindicato Patronal e dos Trabalhadores 



SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO 
E TELEVISÃO NO ESTADO DO PARANA 

ENTIDADE PATRONAL COM JURISDIÇÃO ESTADUAL - CARTA SINDICAL No 127-7 10 
CNJPIMF No 77.969.59010001-90 .i. ,., 

i' i ,, .- 
. :&.' 

..'? 
;,!,, . .*,( '> - , .;i S.' 

CERTIDÃO NEGATIVA DE D ~ B I T O S  RELATIVOS A 

CONTRIBUICÃO SINDICAL PATRONAL 

O SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E 

TELEVISÃO N O  ESTADO DO PARANÁ, APÓS VERIFICACÃO EM SEU 

BANCO DE DADOS, CERTIFICA PARA OS DEVIDOS FINS QUE A RÁDIO 

MENINA DO PARANÁ LTDA, INSCRITA N O  CNPJ S O B  N" 

80.774.39 1 /o00 1 - 3 0 ,  EMISSORA EXECUTANTE D O  SERVICO D E  

RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA, NA LOCALIDADE D E  

C U R I T I B A / P R ,  SITUADA A RUA ZEM BERTAPELLE, 53 1, NÃO É DEVEDORA 

DE CONTRIBUICÃO SINDICAL PATRONAL REFERENTE AOS ÚLTIMOS CINCO 

A N O S  ( 2 0 0 4  A 2 0 0 8 ) .  

CURITIBA, 22 D E  ABRIL D E  2008. 

ALAMEDA DR. CARLOS DE CARVALHO, 4 1 7  - 1 3 "  ANDAR - CJTO. 1 3 0 2  - CEP.  804 1 0 - 1  80 - 
CURITIBA - PARANA - 4 1-3222-546 1 E 3232-2436 



N8da mais tendo a sert14car. firmamos a presente ass 
deznit~ &as &-I 3ê-à dç; &-jtij de  Pfg.5 e cita. I! 

I 
I 



ANEXO 5 

Declaração de que a Rádio Menina do Paraná Ltda., não infringe o disposto no 

$5" do art. 220 da Constituição Federal 



$iOn? ian,. 
.3 C .  

O 

EXCELENT~SSIMO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS 
P 

COMUNICAÇ~ES 

RÁDIO MENINA DO PARANÁ., pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJIMF sob o n.O 80.774.391/0001-30, declara, para os 

devidos fins, que não infringe nenhuma das vedações dispostas no § 5O, do art. 

220, da Constituição da República, 

Curitiba, 26 de junho de 2008. 

Sócia-administradora da Rádio ~ e n i n a  do Paraná Ltda 

RG: 1.355.151-OIPR e CPF n.O 815.701.369-87 



ANEXO 6 

Certidão de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS). 



MINISTERZO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

CERTIDAO NEGATIVA 
DE DEBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS E AS DE TERCEIROS 

'L$:~!,b,.3c8 

NO 370592008-14001010 
. i  b j 

-2 
NOME: RADIO MENINA DO PARANA 
CNPJ: 80.774,391/0001-30 

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA NACIONAL COBRAR E INSCREVER QUAISQUER DIVIDAS 
DE RESPONSABILIDADE DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO QUE VIEREM A SER 
APURADAS, E CERTIFICADO QUE NA0 CONSTAM PENDENCIAS EM SEU NOME RELATIVAS A 
CONTRIBUICOES ADMINISTRADAS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL (RFB) 
E A INSCRICOES EM DIVIDA ATIVA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS). 

ESTA CERTIDAO, EMITIDA EM NOME DA MATRIZ E VALIDA PARA TODAS AS SUAS FILIAIS 
REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS E AS CONTRIBUICOES 
DEVIDAS, POR LEI, A TERCEIROS, INCLUSIVE AS INSCRITAS EM DIVIDA ATIVA DO INSS, 
NA0 ABRANGENDO OS DEMAIS TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA RFB E AS INSCRICOES EM 
DIVIDA ATIVA DA UNIAO, ADMINISTRADA PELA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
(PGFN), OBJETO DE CERTIDAO CONJUNTA PGFN/RFB. 

EfF-.4 CERTIDAO TEM AS FINALIDADES PREVISTAS NO ART. 47 DA LEI No 8.212, DE 24 DE 
Jt-JO DE 1991, E ALTERACOES, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE OBRA DE CONSTRUCAO CIVIL NO REGISTRO DE IMOVEIS; 
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL, TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE SOCIEDADE 
LIMITADA E CISAO PARCIAL OU TRANSFORMACAO DE ENTIDADE OU DE SOCIEDADE 
EMPRESARIA OU SIMPLES; 

- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL OU DE EMPRESARIO, CONFORME DEFINIDO PELO ART.931 
DA LEI NO 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 - CODIGO CIVIL, EXTINCAO DE 
ENTIDADE OU SOCIEDADE EMPRESARIA OU SIMPLES,INCLUSIVE A DECORRENTE DE 
CISAO TOTAL, FUSAO OU INCORPORACAO. 

A ACEITACAO DESTA CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI 
EMITIDA E A VERIFICACAO DE SUA AUTENTICIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

CERTIDAO EMITIDA COM BASE NA PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB NO 3, DE 02/05/2007. 

EMITIDA EM 10/06/2008. 
VALIDA ATE 07/12/2008. 

C -?IDA0 EMITIDA GRATUITAMENTE, 
ATENCA0:QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 



ANEXO 7 

Certidão de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servipo 

(FGTS) 



áJ e3 i:,.?. 

S.!.. 
* (,+: <;,, 

-* .',q -... .- 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF * ,A .  

Inscrição: 80774391/0001-30 
Razão Social: RADIO MENINA DO PARANA LTDA 

Nome Fantasia:RADIO MASSA FM 97,7 MHZ 
Endereço: R MARECHAL DEODORO 75 / CENTRO / CAMPO LARGO / PR / 83600-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

I Validade: 26/05/2008 a 24/06/2008 I 
Certificação Número: 2008052617002920823508 

Informação obtida em 09/06/2008, as 09:09: 18. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

I 



ANEXO 8 

Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (CND) 



MUNICIPIO DE CAMPO LARGO 

ESTADO DO PARANA 

Certidão Negativa pagina 1 

C 
Certidão -Requerente Protocolo 

17548 

Validade 

1 controle - Razão social 
C 002271 RADIO MENINA DO PARANA LTDA 

CGC/CPF Inscrição Estadual- Alvara 

80774391000130 5.357 

Endereço da empresa 

RUA ROCHA POMBO 1038 

t ~ t  ividades 

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido 

relativo a empresa com a localização descrita acima. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar débitos constatados 

ao período compreendido nesta Certidãox- 
/' 

L P 0  LARGO, 09 de JUNHO de 2008 

_-"- --I- 
,+ 

DIRETOR DPTo. r : ALoNE h DAL- 

I 

CAMPO LARGO NOSSA CIDADE. - - --  

Av Padre Natal Pigato, 925 CEP 83607-240 Campo Largo - Paraná Tel (4 1 ) 329 1-5000 Fax. (4 I )  329 1-5 128 
www carnpolargo.pr.gov.br 



ANEXO 9 

Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual (CND) 



A-------- 
- - - -  

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais Página 1 de 1 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais 
MQ 41 58454-74 

"QW.!f, a 

Est-bo do Paraná 3fc?+ L:.; 

Secretaria de Estado da Fazenda R .-.B ?- 
' - 
'L n ~ ~ ! l b n c a  --.- 8-- - " :> , Coordena~ão da Receita do Estado -;? 

Certidáo fornecida para o CNPJ: 80.774.39110001 -30 
Este CNPJ não consta no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR. 

I 
1 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros de 
pendências junto a Fazenda Pública Estadual, constatamos não existirem débitos em nome do 
requerente, nesta data. 

c#;!) . ,cs; ::<..i. .c..,$ 

1 

Finalidade: Simples verificação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Esta Cer-tídSo tem varídade até 08108R008 - Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Na 4158454-74 

Emitida Eletronicamente via Internet 
08/06f2008 - 09:18:41 



AOK3 y,, . 
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ANEXO 10 

Prova de Regularidade com a Fazenda Federal (CND) 



- - - - - - -- - 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - lmpressao * ~ e c e i t a  Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

' Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto a RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

LOGRADOURO 

R ZEM BERTAPELLI 

BAIRRO/DISTRITO / SANTA FELICIDADE 
MUNICIPIO 
CURITIBA 

ovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 d e  junho de 2007. 

,Emitido no dia 1 8 / 0 1 / 2 0 0 8  as 08:52:04 (data e hora de Brasília). 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 18/01/2008 



Certidão Internet Página 1 de 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Proctaradoría-SeraF da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDAO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D~VIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: RADIO MENINA DO PARANA LTDA 
CNPJ: 80.774.39110001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

I )  

1. não constam pendências relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da Uniao com exigibilidade suspensa, nos termos do aTf. 151 do CTN, ou 
garantidos por penhora em processos de execução fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PSFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços http:,'hww.receita. fazenda.gov.b~ ou ch t tp : /M~.  pgfn. fazrrnba.gov. b~ . 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB n"3, de 02/05/2007. 
Emitida as 14:10:08 do dia 11/06/2008 chora e data de Braçília>. 
Válida até 0811 2/2008. 
Código de controle da certidão: ,4824.81 DB.5F24.B793 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda ínvâlidârá este documenta. 

Nova Coasu4ka 



ANEXO 11 

Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS 



ANEXO 12 

Documentação atualizada da composição acionária da emissora (contratos 

sociais e alterações) 
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. * a  

e  e . ,  
.<L+ * . 

RADIO DIFUSORA F . M .  CAMPO LARGO LTDA. 

CONTRATO SOCIAL - - % 
e 

LUIZ CLAUDIO COSTA, h r a s i l e i r o ,  c a s a d o ,  a d v o g a d o ,  p o r t a d o r  d a  C . I .RG i, r+- . %',, 
_- - / 

- <,J -r"**, n o  1 . 0 0 4 . 7 0 6  PR,  i n s c r i t o  n o  CPF (MF) s o b  n ?  1 8 5 . 7 1 7 . 1 9 9 - 3 4 ,  r e s i d e 2  -- 
t e  e  d o m i c i l i a d o  n a  A v e n i d a  B r a s i l  n ?  1 3 0 1 ,  B a l s a  N o v a  - PR;FERNANDO 

SEGURO, b r a s i l e i r o ,  s o l t e i r o ,  m a i o r ,  c o m e r c i a n t e ,  p o r t a d o ?  d a ' C . I . R G  

n ?  1 . 1 7 8 . 4 9 6  PR,  i n s c r i t o  n o  CPF(MF) s o b  n ?  4 0 4 . 7 4 5 . 5 0 9 - 1 5 ,  r e s i d e n -  

t e  e  d o m i c i l i a d o  n a  R u a  E s t r a d a  P r i n c i p a l ,  R o d e i o - B a l s a  Nova-?R; R& 
CARDO JACOMASSO, b r a s i l e i r o ,  v i ú v o ,  c o m e r c i a n t e ,  p o r t a d o r  d a  C . I .  RG 

n?  4 5 1 . 0 5 0  PR,  i n s c r i t o  n o  CPF(MF) s o b  n ?  1 1 0 . 2 6 7 . 1 5 9 - 2 0 ,  r e s i d e n t e  e 

d o m i c i l i a d o  n a  A v e n i d a  B r a s i l  n ?  1 5 4 ,  B a l s a  Nova-PR; CARLITO DORIVAL 

COSTA, b r a s i l e i r o ,  c a s a d o ,  c o m e r c i a n t e ,  p o r t a d o r  d a  C . 1  RG 8 7 0 . 1 0 6  - 
PR, i n s c r i t o  n o  CPF(MF) s o b  n ?  0 1 6 . 9 9 8 . 0 6 9 - 3 4 ,  r e s i d e n t e  e  d o m i c i l i a  

d o  n a  Rua  ~ u z é h i o  P e r e i r a  d o s  A n j o s  n ?  3 2 ,  B a l s a  Nova-PR e EDMUNDO 

BORA, b r a s i l e i r o ,  c a s a d o ,  a g r i c u l t o r ,  p o r t a d o r  d a  C . I .  RG 5 0 3 . 7 7 4 - P R  

i n s c r i t o  n o  CPF(MF) s o b  n o  0 7 5 . 9 3 0 . 9 0 9 - 4 9 ,  r e s i d e n t e  e d o m i c i l i a d o n a  

R u a  F r a n c i s c o  M a n o e l  d a  C r u z  n o  5 4 0 ,  B a l s a  Nova  - PR,  c o n s t i t u e m  eo 
t r e  s i  e ,  n a  m e l h o r  f o r m a  d e  d i r e i t o ,  S o c i e d a d e  C o m e r c i a l  p o r  c o t a s  

d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  l i m i t a d a ,  com a  f i n a l i d a d e  d e  e x p l o r a r  a  c o n c e s -  

s ã o  o u  p e r m i s s ã o  q u e  l h e  f o r  o u t o r g a d a  p o r  a t o s  d o s  p o d e r e s  p Ú b l i  

c o s ,  p a r a  p r e s t a r  s e r v i ç o s  d e  r á d i o f u ç ã o ,  s o n o r a ,  d e  f r e q U ê n c i a  mo 

d u l a d a  (F .M.)  n a  C i d a d e  d e  Campo L a r g o  c u j o s  n e g ó c i o s  s e r ã o  r e g i d o s  

p e l a s  c l á u s u l a s  e  c o n d i ç õ e s  a  s a b e r :  

CLÁUSULA PRIMEIRA - A  S o c i e d a d e  d e n o m i n a r - s e - á  RADIO DIFUSORA F.M.CAg 

PO LARGO LTDA., t e n d o  F o r o  e  s e d e  n a  C i d a d e  d e  

Campo L a r g o - E s t a d o  d o  p a r a n ã ,  n a  R u a  ~ a r ã o  d o  R i o  B r a n c o  n ?  1 2 9 6 .  

PARÁGRAFO Ú N I C O  - A  S o c i e d a d e  i d e n t i f i c a r - s e - á  tamb.ém como denomi- 
- 

n a ç a o  f a n t a s i a  d e  "RÃDIO F.M. C A M ~ O  LARGO". 

CLÁUSULA SEGUNDA - Os o b j e t i v o s  e x p r e s s o s  d a  S o c i e d a d e  e  d e  a c o r d o -  

com o  q u e  d i s p õ e  o  A r t i g o  3 9  d o  D e c r e t o  n ?  5 2 7 9 5 ,  

d e  3 1  d e  o u t u b r o  d e  1 9 6 3 ,  q u e  i n s t i t u i  o  R e g u l a m e n t o  d o s  S e r v i ç o s  d e  

~ á d i o f u s ã o ,  s e r ã o  a  d i v u l g a ç ã o  d e  p r o g r a m a s  d e  c a r 2 t . e ;  e d u c a t i v o , c u l  

t u r a l ,  i n f o r m a t i v o  e  r e c r e a t i v o ,  p r o m o v e h d o  a o  mesmo t e m p o ,  a  p u b l i  

c i d a d e  c o m e r c i a l  p a r a  s a t i s f a z e r  o s  e n c a r g o s  d a  e m p r e s a  e  s u a  n e c e s  

s á r i a  e x p a n s ã o ,  d e  a c o r d o  com o s  l i m i t e s  f i x a d o s  e n a s  f o r m a s  esta 
b e l e c i d a s  em l e g i s l a c ã o  e s p e c í f i c a .  

CLAUSULA TERCEIRA - A  S o c i e d a d e  é c o n s t i t u í d a  p a r a  v i g ê n c i a  p o r  p r a  
z o  i n d e t e r m i n a d o  e  s u a s  a t i v i d a d e s  t e r ã o  i n í c i o  

a  p a r t i r  d a  d a t a  em q u e  o  M i n i s t é r i o  d a s  C o m u n i c a ç õ e s  d e f e r i r  o  a t o  

d e  o u t o r g a  d a  C o n c e s s ã o  o u  P e r m i s s ã o  em s e u  n o m e .  S e  n e c e s s á r i o  f o r  

a  s u a  d i s s o l u ç ã o ,  s e r ã o  o b s  e r v a d o s  o s  d i s p o s i t i v o s  d a  1 
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CONTRATO SOCIAL f 1 s . 2  
e, CO".~. CLAUSULA QUARTA - A  S o c i e d a d e  s e  c o m p r o m e t e  p o r  s e u s  s ó c i o s ,  a  

n ã o  e f e t u a r  a l t e r a ç ã o  n e s t e  c o n t r a t o  s o c i a l  s e m  
$" "" 
0 Fk - - .- .-....- 0 1  - i2 

q u e  t e n h a  p a r a  i s s o  s i d o  p l e n a  e  l e g a l m e n t e  a u t o r i z a d a  p r e v i a m e n t e . ,  :=- .-I F?L,~.~: .  
p e l o s  Ó r g ã o s  d o  M i n i s t é r i o  d a s  C o m u n i c a ç ã e s .  M;- u ; 

. -. :,' 
..'.,, 

-- J 
CLÁUSULA QUINTA - A s  c o t a s  r e p r e s e n t a t i v a s  d o  C a p i t a l  S o c i a l  em , +  J 

s u a  t o t a l i d a d e ,  p e r t e n c e r ã o  s e m p r e , a  b r a s i l e i r o s  

e  n ã o  i n a l i e n ã v e i s  e  i n c a u c i o n á v e i s  d i r e t a  o u  i n d i r e t a m e n t e ,  a  es 
t r a n g e i r o s  e  p e s s o a s  j u r y d i c a s .  I 

CLÁUSULA SEXTA - A  S o c i e d a d e  s e  o b r i g a  a o b s e r v a r ,  com r i g o r ,  q u e  

s e  i m p õ e ,  l e i s  D e c r e t o s ,  R e g u l a m e n t o s ,  P o r t a r i a s  

e  q u a i s q u e r  d e c i s õ e s  o u  d e s p a c h o s  e m a n a d o s  d o  ~ i n i s t é r i o  d a s  C o m u n i  

c a ç õ e s  v i g e n t e s  e  a  v i g i r ,  r e f e r e n t e s  à l e g i s l a ç ã o  d e   adiod difusão S g  

n o r a  em g e r a l .  

CLÁUSULA SÉTLMA - A  S o c i e d a d e  s e  c o m p r o m e t e  a  m a n t e r  em s e u  q u a d r o  

d e  f u n c i o n á r i o s  um n ú m e r o  d e  2 / 3  (DOIS TERÇ0S)de  

e m p r e g a d o s  brasileiros n a t o s .  

CLAUSULA OITAVA - A  S o c i e d a d e  n ã o  p o d e r á  e x e c u t a r  s e r v i ç o s  nem 

d e  t e r  c o n c e s s õ e s  o u  p e r m i s s õ e s  d e  r á d i o d i f u s ã o -  

s o n o r a  n o  P a í s ,  a l é m  d o s  l i m i t e s  p r e v i s t o s  p e l o  a r t i g o  1 2  d o  D e c r e t o  

L e i  n ?  2 3 6  d e  2 8  d e  f e v e r e i r o  d e  1 9 6 7 .  

CLÁUSULA NONA - O C a p i t a l  S o c i a l  é d e  Cz$  1 . 5 0 0 . 0 0 0 , O O  ( Rum m i  

l h ã o  e  m e i o  d e  c r u z a d o s ) ,  r e p r e s e n t a d o  p o r  ..... 
1 . 5 0 0 . 0 0 0  (hum m i l h ã o  e  q u i n h e n t a s  m i l 1  c o t a s ,  c a d a  uma d e  C z $  1 , 0 0  

(hum c r u z a d o ) ,  subscritas p e l o s  s Ó c i o s ,  q u e  s e r ã o  i n t e g r a l i z a d a s  a 

p a r t i r  d a  d a t a  em q u e  o  M i n i s t é r i o  d a s  ~ o m u n i c a ç õ e s  d e f e r i r  o  a t o  d e  

o u t o r g a  d a  C o n c e s s ã o  o u  P e r m i s s ã o  em ç e u  nome,  n a  f o r m a  como s e g u e  : 

COTISTA N? DE COTAS 

LUIZ CLAUDIO COSTA 3 0 0 . 0 0 0  3 0 0 . 0 0 0 , O O  

\FERNANDO SEGURO 3 0 0 . 0 0 0  

RICARDO JACOMASSO 3 0 0 - 0 0 0  

CARLITO DORIVAL COSTA 3 0 0 . 0 0 0  3 0 0 . 0 0 0 , O O  

\ EDMUNDO BORA 3 0 0 . 0 0 0  

T O T A L  1 . 5 0 0 . 0  

PARAGRAFO Ú N I C O  - D e  a c o r d o  com o  a r  d o  D e c r e t o  

n? 3 7 0 8  d e  1 0 . 0 1 . T 9 1 9 ,  c a d a  C o t i ç t a  s e  r e s p o n s a -  

b i l i z a  p e l a  t o t a l i d a d e  d o  C a p i t a l  S o c i a l .  

CLAUSULA DECIMA - A  I n t e g r a l i z a ç ã o  d o  c a p i t a l  S o c i a l  s e r á  e f e t i v a  

d a  em m o e d a  c o r r e n t e  n a c i o n a l ,  aomo i n t e g r a l i z a -  

$ 2 0  t o t a l  d o  C a p i t a l  S o c i a l ,  1 8 0  ( c e n t o  e  o i t e n t a )  d i a s  a p ó s  a  d a t a  

em q u e  o  M i n i s t é r i o  d  

UNIÃO, o  a t o  d e  o u t o r g a  d a  C o n c e s s ã o  o d  p e r m t s s ã o  em nom 

d e  p a r a  e x p l o r a ç ã o  d o  

' d e  Campo L a r g o ,  P a r a n á  
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RÁDIO D I F U S O R A  F .M.  CAMPO LARGO LTDA. eomuh. ,/a. 

CONTRATO SOCIAL 
,F(-;& 
::v -1. 2p 
' ' - 

f[- 
. - I C 
- OE 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Os h a v e r e s  d o  s Ó c i o  e x c l u í d o  s e  - - %  _ x - d j  L-' --- -- 
I .-. 

d o s  em b a l a n ç o  e  s e r - l h e - ã o  p a g o s  em moeda n z  ,- ,,*-c 
-4 - ! , %.- 

c i o n a l  em 3 6  ( . t r i n t a  e  s e i s )  p a r c e l a s  m e n s a i s ,  i g u a i s  e  c o n s e c u t i v a s .  

CLAUSULA VIGÉSIMA - ~ a l e c e n d o  um d o s  s ó c i o s  ou s e  t o r n a n d o  io 
t e r d i t a d o  a  S o c i e d a d e  n ã o  s e  d i s s o l v e r á ,  p r o l s s e  

g u i n d o  com o s  h e r d e i r o s ,  d e v e n d o  e s t e s  d e s i g n a r e m  quem o s  r e p r e s e n t e  

no l u g a r  d s  s ó c i o  f a l e c i d o  ou i n t e r d i t a d o ,  c u j o  nome s e r á  l e v a d o  à 
- 

a p r e c i a ç a o  do  ~ i n i s t é r i o  d a s  C o m u n i c a ç õ e s  e ,  t e n d o  d e l e  a  s u a  a p r o v a  - 
ç a o  p r é v i a ,  p o d e r á  i n t e g r a r  o  Quadro  S o c i a l ,  do  q u e  a d v i r á ,  n e c e s s a  

r i a m e n t e ,  a a l t e r a ç ã o  d o  p r e s e n t e  C o n t r a t o  S o c i a l  e  o  seu consequenEe 

a r q u i v a m e n t o  n a  J u n t a  C o m e r c i a l  do  E s t a d o  do  p a r a n ã .  

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - A  d e s t i n a ç ã o  d o s  l u c r o s  a p u r a d o s  em Ba 

l a n ç o  a n u a l  f i c a  ú n i c a  e  e x c i u s i v a m e n t e  a  c r i t h  

r i o  d o s  s ó c i o s  e x c l u í d o s  a q u e l e s  d e t e r m i n a d o s  em l e i .  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - P a r a  o  e x e r c í c i o  d a s  f u n ç Õ e s  d e  a d m i n i s  

t r a d o r ,  p r o c u r a d o r ,  l o c u t o r ,  r e s p o n s á v e l  p e l a s  

i n s t a l a ç õ e s  t é c n i c a s  e ,  p a r a  o  e n c a r g o  ou o r i e n t i ç ã o  d e  n a t u r e z a  i2 

t e l e c t u a l  d i r e t a  ou  i n d i r e t a m e n t e ,  a  s o c i e d a d e  s e  o b r i g a  d e s d e  j á  

a a d m i t i r  s o m e n t e  b r a s i l e i r o s  n a t o s .  

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - O e x e r c í c i o  s o c i a l  t e r m i n a r á  3 1  d e  d e  

zembro d e  c a d a  a n o ,  d a t a s  em q u e  s e r ã o  l e v a n t a d o s  

B a l a n ~ o  G e r a l  e  C o n t a  d e  L u c r o s  e  P e r d a s  d o  ~ x e r c í c i o ,  com o b s e r v â o  

c i a  d a s  p r e s c r i ç õ e s  l e g a i s .  

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - A  S o c  e r  r e p r e s e 2  

t a d a  p o r  0 1  (u u n t o  com 0 1  

(um) s ó c i o .  

PARAGRAFO P~IEEIEIRO- N ~ O  t e r ã o  v a l i d a d e  p r o c u r a ç õ e s  p o r  p r a z o s  i n d e t e r -  

m i n a d o s  e / o u  p a r a  f i n s  n ã o  e s p e c i f i c a d o s .  

PARÁGRAFO SEGUNDO-Para a  d e s i g n a ç ã o  d e  p r o c u r a d o r e s ,  a e v e  s e r  s o l i c i  

t a d a  a u t o r i z a ç ã o  do  Governo  F e d e r a l ?  a p r e s e n t a n d o -  

s e  n a  o p o r t u n i d a d e  a  p r o v a  d e  n a c i o n a l i d a d e  d o  p r o c d r ' a d o r ,  q u e  d e v e  

r ã  s e r  s e m p r e  h r a s i l e i r o  n a t o ,  e  d e  i d o n e i d a d e  m o r a l ~ ~ ~ ~ o m ~ r o v a d a  p e l o  

c o m p e t e n t e  a t e s t a d o  p a s s a d o  p o r  J u i z  ou P r o m o t o r  d a  l * p c a l i d a d e  o n d e  

r e s i d e .  

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - F i c a  e l e i t o  d e s d e  j á  o F o r o  d a  Comarca  

d i o s  e n t r e  a s  p a r t e s  
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RADIO DIPUSORA F.M.  CAMPO LARGO LTDA. 

CONTRATO SOCIAL f l s . 5  , i 

' .;:. C" -a 

CLÃUSULA VIGÉSIMA SEXTA - O S  c a s o s  n ã o  p r e v i s t o s  n o  p r e s e n t e  COE t t. z~ 
t r a t o  S o c i a l ,  s e r ã o  r e s o l ~ i d o s  d e  a c o r d o  c o m  O 

q u e  d i s p õ e s  a L e i  n ?  3 . 7 0 8  d e  1 0  d e  j a n e i r o  d e  1 9 1 9  e a L e i  no 4 7 2 6 ,  

d e  1 3  d e  j u l h o  d e  1 9 6 5 ,  q u e  r e g u l a m  a s  s o c i e d a d e s  p o r  c o t a s  d e  r e s  

p o n s a b i l i d a d e  l i m i t a d a .  

E ,  p o r  e s t a r e m  j u s t o s  e c o n t r a t a d o s ,  a s s i n a m  o  p r e r e n t e  C o n t r a t o  S g  

c i a l  em 04  ( - q u a t r o >  v i a s  d e  i g u a l  t e o r  e f o r m a ,  f a z e n d o - o  p e r a n t e  as  

t e s t e m u n h a s  d a  l e i .  

0 s  s ó c i o s  d e c l a r a m  q u e  n ã o  s O s  em nenhum crimes P rev i s to s  em 

l e i  q u e  o s  i m p e ç a m  d e  e x e r c e r  a t i v i d a d e s  m e r c a n t i s .  

.I . > _  

<. 

USO DA FIRMA: *f 

RÁDIO DIFUSORA F.M. CAMPO LARGO LTDA. 
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TESTEMUNHAS : 
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. \> .- J . i.;' a..Q 

' TERCEIRA ALTERACãO DE CONTR+TO~S~CIAL 
P 4 

I ,  

I 
I 1 1 ,  

I \ l i :  

UIZ CL,AIJDIO, COSTA, FERNANDO SEGURO tr CARLITO 
VAL COSTA, a d c i o s  c o t n p o n e n t a s  d a  s o c i e d a d e  
a n t i l - . q u e  gfr-a s o b  a d e n o m i n a c ã o  dto R á d i o  .- +: i f u s a r a  FH Campo L a r g o  L t d a .  ~ s t a b ~ l a c i d a  n a  

7 ;: 7% ua M a r e c h a l  Daodaro  N 0 . 7 3 ,  c e n t r o ,  na c i d a d e  
. k; 

.Y: -.. e Campo L a r g a ,  P a r a n d ,  com c o n t r a t o  soc ia l  
-...c, r q u i v a d o  na J u n t o  C o n e r c i a l  d o  PoranA s o b  n .  . .-. . ..- >.; 1e8%84694,5, por drzspacho 1 a n  &'e de J u n h o  de *-::. 
k. -: 988 a altera~õtca, 'al-quivada 'sob n .  407217 p o r  
< --. ... ..>:<. e s p a c h o  e m  s e s s ã o  d e  95 da J u l h o  d e  1988 u 

FQ 7877,G p a r  d e s p a c h o  an S E S B ~ O  de @ 4  d e .  
A - r; o u t u b r o  du 1990, r e s a l v a m  a l t e ra r  Q c o n t r a t a  

soc i a l ,  corioorute c l d u s u l a o  s s y u i n t e s :  - O B c i  C a r  ito D o  i 1 oata  qua posguecaa?& - = c L ~ s ~ c d ~ ~ ~ ~ ~ E ' t ~ e : t e c e n $ a a ?  s o c i e a a F :  quof as-  d e  1,YI) <Rum c r u z e  ro 
uma, no-'j$hilor da Cr$  708,438 ( s a t a c a n t o s  c r u a e t r o o )  intairamstnta 
i n t w g r a l , ~ a d o a ,  retira-se da s o c i e d a d e ,  c e d e n d o  c t r a n n q e r i n d o  
suas qug't.'as a L o i d a  N a r i a  E l r r ,  b r a s i l a i r a ,  s o l t e i r a ,  maior, 
c o a c r c i a n ~ e ,  ' r e s i d e n t e  e d o n i c i l i a d a  e m  C a m p o  L a r g o ,  P ã r a n d ,  n a  
Rua H z r e c h a l  Deodoro  No.75, c e n t r o ,  p o r t a d o r a  da cortaira  da 
i d e n t i d a d e  RG. No.3.549.302-6,  e x p e d i d a d a  p e l o  I n s t i t u t o  de 
I d a n t i  ticacKa d o  P a n n á .  
CLAUSULA SEGUNDA - O s d c i o  cedente C a r l i t a  D o r i v a l  C o s t a  'da a 
sdcia i n g r e s s a n t e  Loi'de. Hnria E l e r r ,  p l e n a ,  g e r a 1  c: r a n a  q u i t a c ã o  
das quotas ara efetuada, d e c l a r a n d o  asto c o n h e c e r  a s i t u a ~ % o  
e c o n a c o i c o - f i n a n c e i r a  . d a  s o c i ~ d a d c ,  ? i c a n d o  rub-rosada n o s  
dirlak?os rr o b r i r ; r a ~ 9 i a o  ... d e c o r - r e n t e s  do  p r a a a n t e  i n s t r u m a n t a .  
CLnUSULA TERCEXRA ---iOeuerpedinento: a sdcia i n g r a r s a n t e  L o i d e  
H a t i i :  E l e t ,  declara* que nSo esta  i n c u r s a  e m  nenhum d o s  crimes 
p r e v ~ u t o s  em L e i  jqua .a i r p e c a  da s x a r c a r  a t i v i d a d e  m e r c a n t i l .  
C L e W L A  QUARTA - - O s c a p i t a l  sc3cia1 no v a l o r  de C r S  1.500.88 Chun 
m i l  G4uinhento.rí  cruzeiros> face zr presente altrraçfllo f ica  assim 
d i s t r i b u i d o  e n t r a  po sdcios q u o t i s t a í :  

SdCIOS r QUOTAS CAF I TAL-Cr I 
LUIZ CLAUDIO c O S ~ " :  " -* 409 M e ,  68 

, FERHANDQ SEGURO 48 8 400,80 
LOIDE H A R I A  ELER 700 780, (10 ------ -------- 

i .J00 i. Se@, 0* 

C L A U S U  QUINTA - A funcão d e  g e r g n c i a  que era e x e r c i d a  . p e l o  
s d c i o  F e r n a n d o  Segura, passa a ser e x e r c i d a  u n i c a m e n t e  p e l a  s b c i a  
Loida Naria Elar dispensada da p t - e s t a ç ã o  d e  c a u ~ ã o .  
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CLÁUSULA SEGUNDA: Os $~~eti<os expre&os da Sociedade e de acordo com o 
que dispõe o Artigo 3O do decreto no 52795, de 31 de outubro de 1963, que institui 
o Regulamento dos Serviços de Radiofusão, serão a divulgação de programas de 
caráter educativo, cultural, informativo e recreativo, promovendo ao mesmo tempo, 
a publicidade comercial para satisfazer os encargos da empresa e sucr qecessária 
expansão, de acordo com os limites fixados e nas formas estabelecidas em 
legislação especifica. 

CLAUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, iniciado suas atividades na data da assinatura do Contrato Social. 

CLÁUSULA QUARTA: O capital Social de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), 
divididos em 1.500 (hum mil e quinhentos) quotas de R$ 10,OO (dez reais) cada 
uma, está integralizado pelos sócios na seguinte proporção 

a) R$14.250,00 (catorze mil, duzentos cinquenta reais), em moeda corrente do 
país, pelo sócio Carlos Roberto Massa. 

b) R$ 750,OO (Setecentos e cinquenta reais), em moeda corrente do país, 
pela sócia Solange Martinez Massa. 

Parágrafo ijiiiriica: O capital social, inteiramente integirailizado, fica assim 
distribuído entre os sócios: 

CLAUSULA QUINJA; A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas 
quotas, sendo limitadas a importância total do capital social, não respondendo 

I subsidiariamente e pelas obrigações sociais da sociedade, nos termos dos Artigos 
997, inc.VIII e 1052 do Código Civil - Lei no 10.406 de I O de janeiro de 2002. 

SOC1OS 

Carlos Roberto Massa 

Solange Martinez Massa 

T O T A L  

Parágsaf~ único: Ressalva-se que o Capital Social resta inteiramente subscrito e 
integralizado, nos ,termos da cláusula quarta do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: As deliberações sociais, ainda que impliquem em alteração 
contratual, poderão ser tomadas pelos sócios, em reunião, sendo necessárias os 
votos correspcsndentes a três quartos do Capital Social, nos termos dos artigos 
1071,1072 e 1076 do Código Civil - Lei 10.406 de I O de Janeiro de 2002. 

QUOTAS 

I .425 

75 

I .500 

CAPITAL R$ 

14.250,00 

750,OO 

15.000,OO 

% 

95,OO 

5,OO 

100,OO 
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CLAUSULA SETIMA: As qÜ6tas 20 capital são indivisíveis e não poderão ser 
transferidas ou alienadas a qualquer título a terceiros, sem o consentimento 
unânime dos demais sócios, cabendo a estes o direito de preferência na sua 
aquisição, na proporção das quotas que possuírem. 

. 

CLAUSULA OITAVA: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar 
por escrito a sociedade, discriminando-lhes o preço e prazo de pagamento, para 
que esta, através dos demais sócios, exerça ou renuncie ao direito de preferência, 
o que deverá ser feito dentro de sessenta dias contados do recebimento da 
notifica~ão, ou em maior prazo a critério do sócio retirante. Decorrido esse prazo, 
sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente 
transferidas. 

CLAUSULA NONA: A sociedade será administrada pelo sócio Carlos Roberto 
Massa, na qualidade de sócio-administrador, dispensada da prestação de cau~ão, 
com poderes privativos para o uso da f ima ou denominação social e gestão da 

- sociedade, nos termos dos arts. 1 .O1 5, 1 .O60 e I .O65 do Código Civil - Lei I 0.406, 
de 10 de janeiro de 2002. 

CLAUSULA DÉCIMA: Pelos serviços que prestarem a sociedade, perceberão os 
sócios, á título de "pró-labore", quantia mensal fixada em comum, até os limites 
máximos de dedu@o fiscal, previstos na legislação do comum, até os limites 
máximos de dedcição fiscal, previstos na legislação do imposto de renda a qual 
será levada a conta de despesas gerais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O ano social coincidirá com o ano civil, 
devendo em 31 de dezembro de cada ano, ser procedido o balanço geral da 
sociedade, obedecidas as prescrições legais e técnicas pertinentes a matéria. Os 
resultados serão atribuídos aos sócios ou poderão ficar em reserva na sociedade. 
Em caso de distribuição, essa poderá ser diferenciada da participação de cada 
sócio no capital social. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: O falecimento de um dos sócios, não dissolve 
necessariamente a sociedade, ficando os herdeiros sub-rogados nos direitos e 
obrigações do "de cujus", podendo nela se fazer representar, enquanto indiviso o 
quinhão respectivo, por um dentre eles devidamente credenciado pelos demais. 
Apurado em balanço os haveres do sócio falecido, serão eles pagos em doze 
prestações mensais, iguais e sucessivas, atuaiizadas monetariamente por índice 
oficiais, vencendo-se a primeira noventa dias após a apresentação a sociedade, 
da autorização judicial para o recebimento. Fica, entretanto, facultado o ingresso 
dos herdeiros na sociedade, por consenso com os sócios remanescentes e se não 
houver qualquer impedimento de ordem legal. 
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Parágrafo Único: A sociedade somente ser3 disk6lv?da &liquidada por decisão 
de sócios que representem três quartos do capital social, nos termos dos arts. 
1 071, inc. VI e i .O?6, inc. li do Código Civil. 4  e e . e m 0  
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CLAÚSULA DECIMA TEWCEIBA: Em caso de omissão do presente Contrato 
Social ou legislaçáo referente as sociedades limitadas, tal sociedade terá 
regência supletiva pelas normas da sociedade anônima, nos termos do art. 
I .053, § único, da Lei i 0.406, de 10 de janeiro de 2002. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: O sócio Administrador declara que exercerá 
suas funções com todo o cuidado e diligência necessária, não estando 
impedido de ser administrador, por lei especial ou por condenação a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade, nos termos do 31 do art. 1 .O1 1 do Código Civil. 

CLÁUSULA D ~ C P M A  QU1NTA: Os sócios elegem o Foro da Comarca de 
Curitiba - PR para dirimir quaisquer dúvidas ao presente Contrato. 

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 
instrumento, juntamente com duas testemunhas, em três vias de igual teor e 
forma, obrigando-se por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus 
termos. 



I Destaques do Governo 

t f q  

ncidasla Vencer) - FM 
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11/08/2003 11/08/2013 

03/10/1988 03/10/1998 
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Destaques do Governo 
I 

FI~n"%~hcipki  

Consulta Geral - dkl J 

Identificação do Canal PB 
UF: PR 

Município: Campo Largo 
Frequicia: 97,7 MHz 

Classe: A 1  
I 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Canal: 249 

Dados da Entidade 
h 

Entidade: RADIO MENINA DO PARANA LTDA Fistel: 05030339280 
Nome Fantasia: Li - CNPJ: 80.774.391/0001-30 

NO Esta-o: 32254270C5 '$ , 4 Situaeo: Entidade não possui débitos 
primeiro 

Licenciamento: " 02/07/2003 
%i Licenciamento: + 

Ei Dados do Plano Básico 
! i  8, Dados da Outorga .a, 

Dados a d t i d a d e  %$h 

yl~:~180774391000130 ] 4 li 

Razão S@$: '*O MENINA DO W N A  LTDA 
7 - 

Nome Fantasia: de Usuário: Integral 

Endereço Seqe 
País: Brasi? 

$ 8- * 
' Cep: 842030430 RU4ZEM BERTAPELLE - , 

Número: 531 Complemento: Bairro: SANTA FELICIDADE UF: PR 
Município: Curitiba - - Distrito: SubDistrito: 
Telefone: 41 33734699 L Fax: 

~ndere~b%e ~orrer~oddência ~@$ 

País: Brasil 
- kep: 82030430 Logradouro: RUA ZEN BERTAPELLE, 521 - SANTA FELICIDADE 

NÚ&&: . k Complemento: Bairro: SANTA FEUCIDADE UF: PR 
Miinicípio: istrito: 

Telefone: - E-mail: I 1 
~ o r n e ~ ~ a n t a s i a  

Nome ~antasia 

i '  I 
4* 

Dados da OGtorga & $4 
XRAD lut$#iqb: 1103441- - / I  

Data Publicação 129,09,1988 1 - --. 7 

ContratoJConvênio: 

Úm$p d ~ ~ t c e s s o :  4 

- .  
-íI 

Documentos Emitidos 
Atualização de ~okumentos 

- 

No Ato Twdq documento Órgão * D a w t o  Data DOU Razão Natureza 



_i Autoriza a 
Instalação da 

4 122/11/1993 4 0 Estação e a 4 4 
Utilizacão dos 

4 , 1- Transferência 
Indireta 4 

Autoriza a 
Alteração de 

4 j24/03/2000 4 129/03/20001 Características 4 4 
Técnicas da 
Estacão 

Autoriza a 
Alteração de 

4 103/01/200314 -1 Características 4 ~ b c .  -,* , 4 
Técnicas da 
Esta60 

' L< 

I 

-r ' i 

g* : 4% 
I i . I  * 



RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

5.785172: A renova ão da concessão ou permissão fica 
subordinada ao + ação 'ao Slstema Nacional de Radiodifusão, 

ária ou permissionária, do cumprimento das 
beq~ como da observância das finalidades educativas e 

*i 

LEG~SLAÇAO - pOCUMENT@S E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Mormativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmyq dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
dete&aÇã9, da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
oficios, ap 

IF~TERES~A~O (A): RÁDI 
SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA 
LOCALIDADE: CAMPO LARGO IPR 
PE@Q~O: 291091&08 a 291091@18 

- 4  
i 

~ ~ o c É s s o ( s )  N"(s): 53740.0OÔ69311998 a 53000.2776812008 
* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada 

i , LISTA DIE DOCUMENTOS NECESSARIOS I JUNTADA I 

Caudo de vistpia técnica, elaborado por profilssional habilitado (modelo em 
anexo), de, acordo' ,com as normas tédnicy vigentes, acompanhado de 
de&ação 'firma# em conju& com o reprysentante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suasJinstalações e equipamentos em 
con&r&idade com a última autorização do poder Concedente, de acordo com 

1 os j&r$metxos técnicos previstos na regulam4ntação vigente,_ constantes da 1 

Página 1 de 3 



OU, 1 1 
caso a entidade interessada deixe de apresehtar o laudo de vistoria e a 
dec¶%ração aciân~ referidos,;'tCsubmeter-se-$ à vistoria da ANATEL 
es$ecihlmente com a finalidade da renovação: da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

I 
OU, 1 

indicando se há1@diP(s) alt&ação de características 
técnicas da emissora em das Comunicações 
(~odelo2) I q 

I 

o u ,  < I  
casal a entidade inxeressada d&xe de apresentar o laudo 'de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-4 à vistoria da ANATEL 
especii(1mente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
dis~&bilid@e de rota daquela Agência. 1 

OBSERYA~ÃO!&S a entidad interesjtida e po&presentar aos autos o 
qpróprio 1ydo de vi i 4  oria, co e os det s acima especifiqados, tal 

%oimbe&rii que haja t k s 4 ~  rotina da NATEL, a qualquer 

15-@&ia completa da Rdação Aiiad de ~nforniações Sociais - RAIS; I OK: FLS 55 a 

7 i 
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, 
17-, Declaração, assinada pelo representante iegal da entidade, atestando o 
cuwriinento das normas atinentes A propagan a comercial de tabaco, bebidas 4 
al4oólibas, agrotójlicos, medis!%nentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, $ 4", da Constiqção Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

I 

18- Decljaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dodkguintes per ntuais em s progr&ação: ,máximo de 25% 
(vinte e kinco por cent8) do t e m ~ e n . ~ d o  $ropaganda comercial e mínimo 
de 5% (cipico por cento) c10 temp' seryado ao serviç~ noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigayão de transmitir 5 (cincg) horas sebanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua,' grade de programação; 
19~l;Declaração, ~ s i n a d a  pel~~~yepresentante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de romover a cultura nacional e P reSqnal, assim como do estímulo mínimo A produção independente em relação 
ao < i ~ ~ d 9 ~ e i c u l a d o ,  nus moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

pesfoqs respoqsávpis pela gestão das atividades, pela &ea ,editorial e pela 
direpão + * +P da programapão, atestando a nacionaligade desias pegsoas e juntando 

22-~!Efmação do Departamento de Aco~panhamento e Avaliação de 
ser#& :de'..~omunica~ão Eletrônica -DEAA gcerca da existência ou não de 

de a w ã o  de infração s eq,  desfavor da entidade 
inteiressada, relativos ~ f r a ç õ ~ ~  e Ôiperíodo de vigência da 
cptgrg? 5, (iyn caso' positivo; c ou não impedimento ao 
deferimedo do pleito referente à rmova@ão; . . $  I 

23- Transferência direta ou indireta -k cópia dd ~ortaria/~ecreto/Ex~osi~ão de 
Motivos/Despacho, ete. ; t 

k I 
24-cópia do ~ontrato de ~oncessão/~ermissão, caso a outorga tenha sido 
conc,edida a partir de 1997; -1 

1 i 
I I I 

,, i', 1. '. 
?;a? , ' i 

I 
.. . , . 7 r ? 

L ,  .- - ! . '  -- ' i 

i I 
1 

i i '  
I 1 . v  

(s) acima assinalados(s). 

, "ir; , i l  & 
$ 1  

I de 2008 
, '  1 

* i  
I' 

1 '  ' (  

I .  "1 I ' 2.p , 
, E  r ,  1 1  I I 

I / 
i 
I 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇXO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO, PORTARIA No 158, DE 20/06/2008 

Oficio no 5 (1 3 /2008/COSMS/DEOC/SCE-MC 

Brasília, de 

Ao 
Representante Legal da 
RÁDIO MENINA DO PARANÁ LTDA 
Rua Zem Bertapelle no 53 1 Santa Felicidade 
CEP: 82.0304-30 - CURITIBA /PR 

REFERÊNCIA: Processo no 53740.000693/1998 a 53000.02776812008 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado (a) Senhor (a), 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executand 
o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de Campo Largo, Estado de Paraná, deferida pel 
Portaria de no 413, publicada no DOU de 29 de setembro de 1988. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente determinação da Casa Civil d 
Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentaçã 
passou a ser exigida para os procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes auto! 
verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), ER 
ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

1 OPTATIVO: 
Lauclo de 1-istoria téciiica. elaborado por profissioiial Iiabilitaclo (~nodelo eni aiieso. taiiibéiii colistante do sitio c10 MC na 
Iliteriiet - ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ - . i i i c . g o ~ - . b r  -. liesta direção: Raclioclifiisão i For1iitilários e Dociilne1itaçiío + For1iitilários Téciiicos + 
For1i1til1rios cle Vistoria Técliica para fios cle Relio~-ação de Oiitoi-ga). de acorclo coiii as nor~ims téciucas 3-igeiites. 
aco11i~)aiiliaclo cle cleclaração firli1~1cla em coijunto com o rel~reselik~iite legal cla interessada, atestalido que a eliiissora 
e~icolitra-se c0111 siias iiistalações e eqtiipaiiielitos elii corifor~iiidacle coiii a iiltinia autorização clo Poder Coliceclelite. cle 
acorclo c0111 os parâinetros técnicos pre\-istos lia re@ilaiiieiitaçâo ~igeute. coiistantes da respectiva lice~iça cle fiilicio~iaiiielito 
cla estaçiío (Moclelo 1). 

hiclicaiiclo se liá peciiclo(s) ~ i ào  aiitorizaclo(s) cle alteraçào de ca~actel-ísticas técnicas cla eii~issom e111 anclaiiieiito 110 Mùiistésio 
das Co~iiiilucações (Moclelo2) 

ou. 

caso a eliticlacle interessada cleise cle apreselilar o laudo de vistoria e a cleclaraç30 acilim refericlos, srrb~iietel*-se-á i T-istoria cla 
ANATEL esl)ecial~iie~ite coiii a frmlidacle da reiior-açào da oritorga. de acordo coiii a clispoiubilidade cle claqtiela 
Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a eiitidacle iuteressacia opte por apresentar aos autos o seti próprio iaiiclo cle vistoria. coiifornie os 
cletallies acitim esl~ecificados. tal 1180 iiqedixá qiie haja ~istorias téciucas cle rotiim cla ANATEL, a qtialqtier teiiipo, 
Declaração. assiliacla pelo representante legal cla eiiticlacle. atestaiido o ciimprhiieiito das lioriilas atiiieiites i ~~royagaiicla 
coiiiercial de tabaco. bebiclas alcoólicas. agrotóxicos. ~iieclicaiiie~itos e tempias. coiifoliiie as clis~~osições coiistihicioilais 
(artigo 2220. 9 P. cla Coiistittiição Federal) e legais (Lei liL' 9 29411996). que a matéria: 



Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprin~ento da finalidade constitucional de promover 
a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo a produção independente em relação ao conteúdo veiculado, 
nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos valores éticos e sociais da  pessoa e 
da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
área editorial e pela direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos 
de comprovação; 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento deste Ofício, expedidc 
com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o Processo em referência não teri 
prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

~ o o r d e  ação - Geral 
Grupo de Trabalho - P 6 rtaria no 158, de 20/06/2008 

COSIVISIADRIANA 



S olicitariios, neste ato: 

z) te~-~do por bzse o documento em anexo, abertura de processa de  
t i ) Alteração contratual 

( j Trarisferência direta 
( ) Transferência indireta 

8 
, ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) Renovaçao de outorga 
( ) ~ a n t a s i a '  
( ) Assentimento,previo 

b) anexação do Docurn (original em 

anexo), ao processo de 
( ) Alteração contratual 

. o2 9 7b8/ 2 008 
( ) Transferência direta .dm 

i '- 
( ) Transferência irjdireta 
( ) Nomeação de procurador 

- 

( ) Modificação de quadro diretivo 
$.Q Renovação de Outorga 
( ' ) Fantasia 
( ) Assentimento Frévio 

> - 

da  eniidade interessada. 
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EXCELENT~SSIMO SENHOR DOUTOR MINISTRO DE ESTADO DAS 
3 

COMUNICAÇ~ES HCLIO COSTA 

530a8 0031bTt2009-22 
Processo: 53740.000693/1998 a 53000.027768/2005 L PR-O!S;P - LLOG)ZQL8G!EGKLiSPd;3 

Interessada: Rádio Menina do Paraná Ltda. 

Re f: Ofício n. "463/2008/COSMS/DEOC/SCE-MC 

RÁDIO MENINA DO PARANÁ LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJIMF sob o n~O.774.39110001-30, com sede e foro em 

Curitiba, Paraná, na Rua Zem Bertapelle, n .931,  Santa Felicidade, vem, mui 

respeitosamente a presença de Vossa Excelência, por intermédio de sua sócia e 

representante legal ao final subscrita, e em atendimento ao ofício supra 

mencionado, com a finalidade de apresentar os seguintes documentos: 

a) Laudo de vistoria técnica elaborado por profissional habilitado, 

acompanhado de declaração de regularidade das instala~ões e 

equipamentos; 

b) Declaração atestando o cumprimento das normas relativas a 

propagandas comerciais; 

c) Declaração atestando o cun7primento dos percentuais 

obrigatórios na programação da emissora; 

d) Declaração atestando o atendimento ao cumprimento da 

finalidade constitucional da emissora; 





"' 

e) Declaracão atestando a observância de valores éticos e sociais 

da pessoa e da família na programação da emissora; 

f) Declaracão de composicáo da entidade; 

Nesse contexto, esperando ter atendido a contento todos as 

exigências legais, requer-se o prosseguimento do requerimento formulado, uma 

vez que a referida entidade está apta a ter sua outorga renovada por novo 

decênio, de acordo com o disposto no Decreto n.V8.066, de 22 de janeiro de 

1983. 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

Brasilia, 23 de janeiro de 2009. 

(Sócia - CPF n.Wl5.701.639-87) 



ANEXO 01 

Laudo de vistoria técnica elaborado por profissional habilitado, 

acompanhado de declaração de regularidade das instalações e 

equipamentos; 
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Renovação de Outorga 

2.3.4- Potência de opcracão(kW): 20 kW Potência mcdida(kW): 20 kW I 

2.3.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final 

I deRF: I (x) Operante ( ) Com defeito ( ) inoperante I 
2.3.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

2.3.1 1- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, 

quando existk 

2.3.12- inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

freqüência de operação: 

2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 

potência de operação autorizada: 

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: 

2.3.15- intenuptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

( x ) Sim ( )Não 

WT-RO- FM 



Volts: 

2.4.3- Homologação/Certificação: 046399-XXX518 

I transmissor na falta ou insuficiência do sistema de rafriamento forçado, I ( x ) Sim ( )Não I 

I controla externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da ( )Não I 

I Volts: 

1 2.5- Sistema Irradiante Principal I 
1 2.5.1 - Antena I 

WT-RO- FM 



1 2.5.2- Linha de Transmissão Principal I 

Linha de Transmissão ligado à terra): ( x ) Sim ( )Não 

2.6- Sistema Irradiante Auxiliar 

2.6.1 - Antena 

2.6.1.1 - Fabricante: JAMPRO ANTENAS INC 

2.6.1.2- Modelo: JMV - 4 

2.6.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da 

Linha de Transmissão ligado h terra): 

1 3- Outros equipamentos de uso compulsório: I 
1 3.1 - Carga artificial (obrigatório para emissoras das classes El, E2, E3 e I 

3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe 

1 4.1 - Transmissor Principal I Atenuação medida(dB): I 
I 2" Harmônico I 88dB I 

Abaixo de 90 dB 

1 4.2- Transmissor Auxiliar I Atenuação medida(dB): I 

NT-RO- FM 



5.1- Disponibilidade de relatório de conformidade referente 

I a limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos I I 

8- Instrumentos Utilizados na Vistoria 
Frequencímetro digital marca Hewlett Packard, modelo HP5342A ; 
Frequencímetro digital marca Tenma modelo 72-6605 ; 
Analisador de Espectro marca instek modelo GSP-810 ; 
Watímetro marca Bird modelo 4720 série 374 ; 
Osciloscópio digital marca Instek modelo GDS-840C ; 
Carga de RF 50 ohrns marca Altronic modelo 6725E3 ; 
Gerador de áudio marca Marconi modelo TF2000 ; 
Medidor de distorção de áudio marca Marconi modelo TF2331 ; 
Monitor de modulação e estereofonia marca QEI modelo 691. 

1 9- Responsável pela vistoria técnica: 

Nome. Sok Won Lee 

Formação: Engenheiro Eletricista Mod.Eletrônica 

CREA: PR-84289lD 

Local: Curitiba 

Data; 19 101 12009 

Assinatura: 

Representante legal da Entidade I 

FVT-RO- FM 



Declaramos, para fins de prova junto ao Ministério das 

Comunicações, sob as penas da lei, que a Rádio Menina do Paraná Ltda., 

executante do Serviço de Radiodifusão Sonora, utilizando a freqüência modulada 

(97,9 MHz) na localidade de Campo Largo, Estado do Paraná, encontra-se com as 

suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 

estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter 

sua outorga renovada por novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto n.' 

88.066, de 22 de janeiro de 1983. 

Campo Largo, 23 de janeiro de 2009. 

Sok Won Lee 

CPF n.Ql5.701.639-87 



ANEXO 02 

Declaração atestando o cumprimento das normas relativas a 

propagandas comerciais; 



Declaro, para fins de prova junto ao Ministério das 

Comunicações, sob as penas da lei, que a Rádio Menina do Paraná Ltda., 

executante do Serviço de Radiodifusão Sonora, utilizando a freqüência modulada 

(97,9 MHz) na localidade de Campo Largo, Estado do Paraná, cumpre as normas 

atinentes a propaganda de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos 

e terapias, conforme as disposições constitucionais (art. 220, 54Wa Constituição 

Federal) e legais (Lei n."294/1996) que regem a matéria 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter 

sua outorga renovada por novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto n." 

88.066, de 22 de janeiro de 1983. 

Campo Largo, 23 de janeiro de 2009. 

CPF n.Vl5.701.639-87 



ANEXO 03 

Declaração atestando o cumprimento dos percentuais obrigatórios na 

programação da emissora, acompanhada de grade de programação 

da rádio; 



Declaro, para fins de prova junto ao Ministério das 

Comunicações, sob as penas da lei, que a Rádio Menina do Paraná Ltda., 

inscrita no CNPJ sob o n.~O774391/0001-30, executante do Serviço de 

Radiodifusão Sonora, utilizando a freqüência modulada (97,9 MHz) na localidade 

de Campo Largo, Estado do Paraná, cumpre os percentuais de programação 

exigidos em lei, quais sejam: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo 

reservado a propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo 

reservado ao serviço noticioso. Declara, ainda, cumprir a obrigação de transmitir 5 

(cinco) horas semanais de programas educacionais. Para tanto, anexa nessa 

oportunidade cópia da sua grade de programação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter 

sua outorga renovada por novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto n." 

88.066, de 22 de janeiro de 1983. 

Campo Largo, 23 de janeiro de 2009. 

CPF n."15.701.639-87 



VÁLIDA A PARTIR DE 26/01/2009 
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ANEXO 04 

Declaração atestando o atendimento ao cumprimento da finalidade 

constitucional da emissora; 



Declaro, para fins de prova junto ao Ministério das 

Comunicações, sob as penas da lei, que a Rádio Menina do Paraná Ltda., 

inscrita no CNPJ sob o n.~O774391/0001-30, executante do Serviço de 

Radiodifusão Sonora, utilizando a freqüência modulada (97,9 MHz) na localidade 

de Campo Largo, Estado do Paraná, cumpre a finalidade constitucional do serviço 

de radiodifusão do qual é permissionária, qual seja a de promover a cultura 

nacional e regional, assim como estimular a produção independente em relação 

ao conteúdo veiculado, tudo conforme dispõe o artigo 221, 11, da Constituição 

Federal. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter 

sua outorga renovada por novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto n." 

88.066, de 22 de janeiro de 1983. 

Campo Largo, 23 de janeiro de 2009. 

CPF n."l5.701.639-87 



ANEXO 05 

Declaração atestando a observância de valores éticos e sociais da 

pessoa e da família na programação da emissora; 



Declaro, para fins de prova junto ao Ministério das 

Comunicações, sob as penas da lei, que a Rádio Menina do Paraná Ltda., 

inscrita no CNPJ sob o n.~O774391/0001-30, executante do Serviço de 

Radiodifusão Sonora, utilizando a freqüência modulada (97,9 MHz) na localidade 

de Campo Largo, Estado do Paraná, atende, em sua programação, aos valores 

éticos e sociais da pessoa e da família consoante determina o artigo 221, IB( da 

Constituição Federal. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter 

sua outorga renovada por novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto n." 

88.066, de 22 de janeiro de 1983. 

Campo Largo, 23 de janeiro de 2009. 

CPF n.Ql5.701.639-87 



ANEXO 06 

Declaração de composição da entidade, acompanhada de 

comprovante de nacionalidade. 



Declaro, para fins de prova junto ao Ministério das 

Comunicações, sob as penas da lei, que a Rádio Menina do Paraná Ltda., 

inscrita no CNPJ sob o n."O774391/0001-30, executante do Serviço de 

Radiodifusão Sonora, utilizando a freqüência modulada (97,9 MHz) na localidade 

de Campo Largo, Estado do Paraná, as seguintes pessoas como responsáveis 

pela administração da emissora: 

- Acácio Luiz Costa: brasileiro, casado, portador do RG n."782242/SP e CPF n." 

023.1 40.278-33 - Responsável pela gestão das atividades 

- Patrícia dos Santos Diniz - brasileira, casada, portadora do RG n."2697380/SP 

e CPF n.VG5.266.505-05 - Responsável pela área editorial e direção de 

programação. 

Conforme se verifica da documentação em anexo, todos os 

acima citados são brasileiros natos, nos termos do que determina a Constituição 

Federal. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter 

sua outorga renovada por novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto n." 

88.066, de 22 de janeiro de 1983. 

Campo Largo, 23 de janeiro de 2009. 

CPF n.Vl15.701.639-87 
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Destaques do Governo 
.r ' 1 ' i . wT-i*iWt.* **Em* 

BOA TARDE 
TAPA XROZ GALVÃD 

Menu Pr inc ipa l  SRD »» c ~ n s ~ / & s  »» Gera/ I internet teia menu ajuda 

Identificação do Canal PB 
UF: PR 

Município: Campo Largo 
Freqüência: 97,7 MHz 

Classe: A1 
Canal: 249 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO MENINA DO PARANA LTDA 

Nome Fantasia: 
No Estação: 322542707 

Primeiro 
Lícenciamento: 

!Xi Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dadoç da Entidade 

CNPJ: 180774391000130 14 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 05030339280 
CNPJ: 80.774.391/0001-30 

Situação: Entidade não possui débitos 

'Itimo 02/07/2003 
Licenciamento: 

Razão Social: RADIO MENINA DO PARANA LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 82030430 Logradouro: RUA ZEM BERTAPELLE 

Número: 531 Complemento: Bairro: SANTA FELICIDADE 
Município: Curitiba Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 41 33734699 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 82030430 Logradouro: RUA ZEM BERTAPELLE 

I Número: 531 Complemento: Bairro: SANTA FELICIDADE 
Município: Curitiba Distrito: SubDistrito: 

UF: PR 

Fax: 

Telefone: 11 -1 Fax: 7 1  E-mail: -1 
Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 7 1  
SCRAD Técnico: 7 1  

Data Publicação ~2910911988 1 Contrato/Convênio: 

Data Limite ~0810112004 1 
Instalação: Número do Processo: 10 1 4  

Fistel: 105030339280 1 
Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 
No Ato Tipo do documento órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

23/3/2009 
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14171 4 ~ 4 1 2 9 / 0 9 / 1 9 8 8 0  
Autoriza a 
Instalação da 

122/11/1993 4 Estação e a 4 
Utilização dos 
Equipamentos 

Autoriza a 
Alteração de 

1 7 3 7 8 4  4 124/03/2000 4 129/03/2000 Características i 4 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

4 -1 4 108/01/20031 Características 4 , 4 
Técnicas da 
Estação 

Característica da Estação Instalada 
Dados do bieenciamento 
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I Destaques do Governo 
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BOA TARDE 

& Menu Principal r SRD >>>> Relatótjoç >>>> outoma 1 internet teia menu ajuda I 
Relagba de Outorgas (Vencidasla Vencer) - FM 

UF: PR Município: Campo Largo 

Entidade Município Data Outorga Validade 

FUNDACAO EXCLUSIVA EDUCATIVA Campo Largo 11/08/2003 11/08/2013 

RADIO MARUMBY LTDA Campo Largo 03/10/1988 03/10/1998 

RADIO MENINA DO PARANA LTDA Campo Largo 29/09/1988 29/09/1998 

Usuário: anatel\taiane.mc - TAIANE SANAYA QUEIROZ GALVÃO Data: 23/03/2009 Hora: 13:57:21 

Registro L até 3 de 3 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 



SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA 

- .  - 
5 1 Destaques do Governo i& MinirtOrio das Csrn~~n&&% 

a Menu Principal v sIGEc »» CONSULTAS GERAIS »» ~onsu~tar~ituação Cadastra/> 1 internet teia I menu ajuda 
--- --- - 

V Dados da consulta / / D n s u l t a  

Extrato de Lançamentos 
Nome da Entidade: RADIO MENINA DO PARANA LTDA NO FISTEL: 05030339280 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada CNPJICPF: 80774391000130 

Situação: Ativa Datavalidade: 29/09/1998 WCADIN: Não 

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral ~ U F :  PR Proc. Caducidade: Não 

Est. / Valor Data Valor Data do Valor Valor Seq. Situação 
Receita Ref'/ Ano Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado 

Débito 
Parc. (R$) 

I 
1329 - 1 1991 31/03/1991 6.798,51 01/04/1991 8.108,85 0,00 001 Quitado 0,OO ! 

TFF Ir 
TFF 

1329 - 1 1992 31/03/1992 32.008,41 31/03/1992 50.667,39 50.667,39 002 Quitado 0,OO 

TFF 1329 - 1 1993 31/03/1993 397.386,80 01/03/1994 25.831,63 25.831,63 003 Quitado 0,OO 

TFI 
8766 - 1 1993 09/12/1993 0,00 09/12/1993 31.765,00 31.765,00 004 Quitado 0,OO 

i 
1329 - 1 1994 31/03/1994 10.066,34 27/06/1994 77.208,60 77.208,60 005 Parcial > 

TFF 

15/12/1994 79,50 Quitado 0,OO 1 

TFF 
1329 - 1 1995 31/03/1995 107,22 15/12/1994 70,97 70,97 006 Quitado 0,OO 

TFF 
- 1 1996 31/03/1996 53,61 15/08/1996 65,98 65,98 007 Quitado 0,OO 

TFF 329 - 1 1997 31/03/1997 107,22 06/03/1997 97,65 97,65 008 Quitado 0,OO 

TFI 
8766 - 1 1997 13/05/1997 0,00 13/05/1997 195,31 195,31 009 Quitado 0,OO 

8766 - O 1997 19/11/1997 0,00 19/11/1997 195,31 195,31 010 Pago a Maior 0,OO 1 '  
TFI I j 

TFF 
1329 - 1 1998 31/03/1998 R$ 2.300,00 30/09/1998 2.611,42 2.611,42 011 Quitado 0,OO 

TFF 
1329 - 1 1999 31/03/1999 R$500,00 28/04/1999 562,85 551,20 012 Quitado 0,OO 

9999 O 1999 28/04/1999 R$ 0,OO 28/04/1999 11,65 0,00 013 Pago a Maior 0,OO 

1660 O 1999 31/10/1999 R$675,96 01/11/1999 675,96 675,96 014 Quitado 0,OO 

TFF 1329 - 1 2000 31/03/2000 R$500,00 24/03/2000 500,OO 500,OO 015 Quitado 0,OO 

TFF 
1329 - 1 

2001 31/03/2001 R$2.300,00 18/04/2001 2.459,72 2.452,03 016 Quitado 0,OO 

1660 O 2001 23/04/2001 R$674,87 23/04/2001 674,87 674,87 017 Quitado . 0,OO 

9999 O 2001 18/04/2001 R$ 0,OO 18/04/2001 7,69 0,00 019 Pago a Maior 0,OO I 
TFI 8766 - 1 2001 04/07/2001 R$4.600,00 04/07/2001 4.600,00 4.600,00 @J Quitado 0,OO 
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*-L%& , 

(39 t, 
1660 O 2001 23/07/2001 RJ674.87 31/10/2001 674,87 674.87 pL1 Quitado 

$p 1660 O 2001 23/07/2001 R$674,87 31/10/2001 674,87 674,87 022 Quitado ' : 1 + .$:o0 

1329 - 1 2002 31/03/2002 R$ 2.300,00 01/04/2002 2.300,00 2.300,00 023 Quitado 0,OO TFF 

5380 1 2002 06/07/2002 R$ 13/42 18/06/2002 13/42 13/42 024 Quitado 0,OO 

1329 - 1 2003 31/03/2003 R$ 2.300,00 31/03/2003 2.300,00 2.300,00 025 Quitado 0,OO TFF 

8766 - i 2003 11/08/2003 R$4.600,00 11/08/2003 4.600,00 4.600,00 026 Quitado 0,OO 
TFI 

0,oo 0,OO 027 Devedor - RCE - 2,574,24 
1550 O 2003 04/12/2003 R$ 1.840,58 SE 

1329 - 1 2004 31/03/2004 R$2.300,00 03/05/2004 2.600,61 2.600,61 028 Quitado 0,OO TFF 

1329 - 1 2005 31/03/2005 R$ 2.300,00 31/03/2005 2.300,00 2.300,00 029 Quitado 0,OO 
TFF 

1660 o 2005 03/05/2005 R$662,60 03/05/2005 662,60 662,60 030 Quitado 0,OO 

1660 O 2005 23/05/2005 R$472,41 23/05/2005 472,41 472,41 031 Quitado 0,OO 

1329 - 1 2006 31/03/2006 R$2.900,00 31/03/2006 2.900,00 2.900,00 032 Quitado 0,OO 
I 

TFF 

TFF 1329 - 1 2007 31/03/2007 R$ 2.300,00 02/04/2007 2.300,00 2.300,00 033 Quitado 0,OO 

1329 - 
TFF i 2008 31/03/2008 R$ 2.300,00 31/03/2008 2.300,00 2.300,00 035 Quitado 0,OO 

1329 - 
TFF 1 2009 31/03/2009 R$2.070,00 0,OO 0,00 036 Deb.a Vencer 2.070,OO 

Total devido em 23/03/2009 (em reais): 4.644,24 

Legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto no 5.220/2004 e Decisão CD 41Oa reunião, 1; 
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LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUCÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

LEGISLAÇAO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Infoimática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

INTERESSADO: RADIO MENINA DO PARANÁ LTDA 
SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA 
LOCALIDADE: CAMPO LARGO - PR 
PER~ODO: 2910912008 A 291091201 8 
PROCESSO No: 53000.02776812008 

I s 
Í 
i 
I 

I 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 

JUNTADA 
OK FL 03 

OK FL 03 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 2610111983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

1 com~rovante de recolhimento dos últimos cinco anos); I I 

OK FL 40 
- 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

1 6-  notação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 1 OK FLS I 

OK F'L 41 
L , - 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

h 

I 
I 

OK FLS 07- 
20,23-36 

7- OPTATNO: 
21,22,37,38 
OK FLS 109- 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo, também constante do sítio do MC na Internet - www.mc.gov.br -, 
nesta direção: Radiodifusão -3 Formulários e Documentação -3 Formulários 
Técnicos -3 Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 

114 



Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

OU 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

o u ,  

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

OK FLS 
131,132 
OK FL 43 

OK FL 45 

OK FL 47 

OK FL 54 

OK FL 51 

OK FL 49 

OK FLS 56-72 

OK FLS 74-97 



Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o OKFL 116 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,11, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

OK FLS 
118,119 

OKFL 121 

OKFL 122 

OK FLS 125- 
127 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento, ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/DecretolExposição de 
MotivoslDespacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de ConcessãolPermissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE C O M ~ I C A Ç A O  ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE pós-OUTORGA 

ICGLOIDEOCISCE-MC MEMO N ~ L  131 120091 

Brasília,G,/i de ,()!iJ de 2009. 

A COORDENAÇÁO DE CONTROLE DE PROCESSOS E INFRAÇÕES - COCPADEAA 

Assunto: Informação sobre existência ou não de Processo de Apuração de Infração - PAI resultando na 
penalidade de cassação 
Referência.: Processo n0:53000.027768/2008 ( x )  Renovação de Outorga 

( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Interessada: RADIO MENINA DO PARANÁ LTDA 
Serviço: FM 
Localidade: CAMPO LARGO - PR 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa à 
Consultoria Jurídica - CONJUR, solicitamos informar a este Grupo de Trabalho sobre a existência ou não 
de Processo(s) de Apuração de Infração em andamento no DEAA, em nome da entidade em tela, cuja 
penalidade possa resultar em cassação da outorga acima citada. 

Ficamos no aguardo da requerida, o mais breve possível, para que possamos 
dar andamento ao processo. 

iiari.iisrÉr;iicc rj.4 8 I :~ I ,$LIN~I ) ,~ ,$~"~E~ 

Atenciosamente, ~ ~ . r ! - ; i t ~ z l  . CIF 

~oorkenadora Geral nq -..a> .~,,.$p,-,jp -. . L:- . a-! i Q ..I . P ~  , -13 

Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 

PARA USO DA COCPA: I 
( ) CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇAO, passível de impedimento ao 

prosseguimento do processo em referência. 
( ) NÃO CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, nada obstando o seu 

prosseguimento. 

I Devolva-se ao GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA. I 
Brasília, / 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE pós-OUTORGA 

ICGLOBDEOCISCE-MC MEMO NP 4 /,?i 120091 

A COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS E INFRAÇ~ES - COCPAIDEAA 

Assunto: Informação sobre existência ou não de Processo de Apuração de Infração - PAI resultando na 
penalidade de cassação 
Referência.: Processo n0:53000.027768/2008 ( x) Renovação de Outorga 

( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Interessada: RADIO MENINA DO PARANÁ LTDA 
Serviço: FM 
Localidade: CAMPO LARGO - PR 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa à 
Consultoria Jurídica - CONJUR, solicitamos informar a este Grupo de Trabalho sobre a existência ou não 
de Processo(s) de Apuração de Infração em andamento no DEAA, em nome da entidade em tela, cuja 
penalidade possa resultar em cassação da outorga acima citada. 

Ficamos no aguardo da in ação requerida, o mais breve possível, para que possamos 
dar andamento ao processo. 

Mlliil8T~FI10 Dfi 8 C0!8,9t*4lC,4 CtlEá 
Atenciosamente, E R A ~ ! L I . @ .  - DF 

~oordènadora Geral [i:3.S4.(2i:rrlk-q:j :a5 
Grupo de Trabalho bermanente de Pós-Outorga 

PARA USO DA COCPA: 

( ) CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

NÃO CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, nada obstando o seu 
prosseguimento. 

I Devolva-se ao GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA. I 



s iiuação : ( ) pago ( ) Falta Pagar 

Telefoi~e yira contato : . , 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
M~ISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNI~A 

GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE pós-OUTORGA 

INFORMAÇÃO NO 009lCOREV/DEOC/SCE-MC 

INFORMACÃO DE INSTRUCÃO DE PROCESSOS DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao 
interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela 
concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da 
observância das finalidades educativas e culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato Normativo 
no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da Câmara dos 
Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8,212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e determinação da 
Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos 
Governamentais, determinação essa encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das 
Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RADIO MENINA DO PARANÁ LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: CAMPO LARGO - PR 
PERÍODO: 29/09/2008 A 291091201 8 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.02776812008 (APENSADO AO 53740.000693 - 98) 

HÁ PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA EM ANDAMENTO? 
( X )Não, conforme pesquisa realizada no Cgrod, 
( )Sim. Transferência Direta. Processo no 
( )Sim. Transferência Indireta. Processo no 
* Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

I 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 03 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 03 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3O, 8 1 O, a, Dec. 88.06611 983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 40 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 41 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. 

7- ( X )Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 

07-20,23-36 

21,22,37,38 

109-1 14 



( X ) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 
( ) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
( ) Não apresentou laudo elou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

I 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 147 

131,132 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF. 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

43 

45 

FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 54 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 5 1 

I 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 
I 

durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, <j 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria. 

49 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 

56-72 

74-97 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 

cumprimento da finalidadi constikcional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

1 18,119 

educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

120- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o ( 122 
I 

121 

1 cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 1 1 I con&údo veiculado, nos moldes do artigo 2 2 1 , k ,  da CF. 



respectivos documentos de comprovação. 
INFORMAÇÕES INTERNAS 

I ATOENO DAT A I I 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretdindireta da interessada, no 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

NADA 
CONSTA - 
FLS. 137 

XXXX 

24-Cópia do Contrato de Concessãoffermissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. 

1 (anexo extrato do SRD) 

Anteriora 
1997. Portaria 
no 413 de 

25- Número de Geradoras e Retransmissoras de TV existentes na localidade: 

PROPRIEDADE: 
SERVIÇO/CANAL: 

28-09-1988 
XXXX 

I PROPRIEDADE: I 
26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

Nome Nacionalidade 
CARLOS ROBERTO MASSA BRASILEIRA 
SOLANGE MARTINEZ MASSA BRASILEIRA 

Nome Cargo Nacionalidade 
ACACIO LUIZ COSTA G. ATIVIDADES BRASILEIRA 

27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 
Nome Cargo Nacionalidade 

PATRICIA DOS SANTOS DINIZ EDITORIAL BRASILEIRA 

1 27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 



Atestamos que a Interessada apresentou aos autos toda a documentação instrutória 
exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima descritas. 

r \ I '  
'i 7 

Brasilia, :./,3 de C*: de 2009. 

Regina Mônica de Faria Santos 
Advogada 

3- .-* 4 

DE ACORDO. Á apreciação da Senhora Coordenadora-Geral, e m d  / ( ' t  12009. 

ALVARO AU"GUBTO DE SOUZA NETO 
e Revisão de Outorga 

DE ACORDO. A apreciação do(/) Senhor(a) Diretor(a) do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em : , /  / -1 Yg009. 

\ '> 
\ ,  \ 

qoordenadora Geral 
Grupo de Trabdlho Permanente de Pós - Outorga 

;I *tJ DE ACORDO. Á apreciação da Senhora Secretária de Serviços de Comunicaçáo Eletr#uca, em - /- 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

DE ACORDO. A Consultoria Jurídica, para prosseguimento, em $1 / (4 12009 
,' ' 7 

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 



ADVOCACI DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO 

Em 5 de agosto de 2009. 

Proc.: 53000.027768/2008 

I 
I 

Senhor Consultor Jurídico, 

Sirvo-me do presente para informar a Vossa Senhoria que após análise do 

processo relativo ao pedido de renovação de outorga da Rádio Menina do Paraná Ltda., 

constatou-se que os autos vieram a esta Consultoria Jurídica em desconformidade com o 

que dispõe a ORDEM DE SERVIÇO CONJUNTA CONJUR/SSCE No 001, DE 6 DE 

MAIO DE 2009, uma vez que a entidade encontra-se-com débito junto ao FISTEL e a 

certidão de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi 

protocolizado com o prazo de validade expirado. 

Esta é a razão pela qual encareço a devolução dos autos à Secretaria de 

' i  
Serviços de Comunicação Eletrônica para adoção das medidas de estilo. n 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Auxiliares 



ADVOCACIA - L DA UNIÃO 

Mem. n0j~$2009/CONJUR/MC 

Brasília,o5 de agosto de 2009. 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Assunto: Devolução de Processos. Renovação de Outorga. 

Senhora Secretária, 

Cumprimentando-a, utilizo-me do presente para encaminhar a Vossa Sefihoria 

os processos listados abaixo, em razão da constatação de que os autos não se encontram 

devidamente instruídos de acordo com os termos da ORDEM DE SEIRVPCO CONJUNTA 

CONJUR/SSCE No 001, DE 6 DE MAIO DE 2009. 

Desde já, coloco-me à disposição de Vossa Senhoria para informações 

complementares, porventura exigíveis. 

Processos ii-": 53000.045805/2003; 53000.3873612007; 53000.02374312008-88; 

53000.005288/2004;29830.000056/92;~, 53000.04187512007; 53000.007668/2005-67; 

(5' L consuitd I i Jurídico 



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEIT ... Page 1 of 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: RADIO MENINA DO PARANA LTDA 
CNPJ: 80.774.391/0001-30 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES - Anatel inscrever e 
cobrar as dívidas que venham a ser apur?das, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os 
registros da Anatel, verificou-se a EXISTENCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou 
judicial. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 16:47:30 do dia 07/08/2009 (hora e data de Brasília), 

Válida até 06/09/2009. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 
httr,://www.anatel.aov. brlboleto. 

Certidão expedida gratuitamente. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNCA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔMCA 

GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE pós-OUTORGA 

Oficio no tSd F>C) I2009ICOREVíDEOCISCE-MC 

Brasília, de 
Ao 

L,b 83h de J ? ? J  
Representante Legal do(a) 
RÁDIO MENINA DO PARANÁ LTDA 
Rua Zem Bertapelle no 53 1, Santa Felicidade 
CEP: 82.0304-30 - CURITIBA -PR 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.02776812008 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar 
executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de Campo Largo, Estado do 
Paraná, deferida pela Portaria de no 413, publicada no DOU de 29 de Setembro de 1988, 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil da 
Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a 
análise dos presentes autos, verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação 
do(s) seguinte(s) documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento deste Oficio, 
expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o Processo em 
referência não terá prosseguimento, sendo, neste as providências com vistas à PEREMPÇAO da 
outorga em tela, de acordo com o que estabele orma de Serviço Conjunta CONJUR/SSCE n. 001, de 
61512009. 

Atenciosamente, 

Coordenadora-Geral- Grupo de rabalho Permanente de Pós-Outorga f 
OBSERVAÇÃO: NO EXPEDIENTE DE RESPOSTA, POR FAVOR, QUEIRA MENCIONAR OS 
NÚMEROS DESTE OFÍCIO E DO RESPECTIVO PROCESSO. 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÃO ELETRONICA SECRETARIA DE SERVIÇBS DE 

Assunto Ref : Renovação de Outorga no 53000.027768/2008 

RÁDIO MENINA DO PARANÁ LTDA., já devidamente qualificada 

nos autos em epígrafe, vem, mui respeitosamente perante esse Ministério das 

Comunicações, através de sua representante Solange Martinez Massa, requerer a 

juntada dos comprovantes de regularidade relativas ao Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço - FGTS e do FISTEL. 

Com a juntada dos documentos acima mencionados, encerra-se a 

instrução do processo, estando pronto para análise e concessão da renovação da 

outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em 

Frequencia Modulada, na localidade de Campo Largo - PR. 

De Curitiba para Brasília, 15 de outubro de 2009. 

Rádio Menina do ~ a r a n á  Ltda. 





Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 80774391/0001-30 
Razão Social: RADIO MENINA DO PARANA LTDA 

Nome Fantasia: RADIO MASSA FM 97,7 MHZ 
Endereço: R MARECHAL DEODORO 75 / CENTRO / CAMPO LARGO / PR / 83600-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 

1 obrigações com o FGTS. 

Validade: 08/10/2009 a 06/11/2009 

Certificação Número: 2009100809344382031808 

Informação obtida em 08/10/2009, as 09:34:43. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITBS DE 
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

RADIO MENINA DO PARANA LTDA 
80.774.391/0001-30 

Ressalvado o direito de a AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES - Anatel inscrever e cobrar as dívidas que 
venha? a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a 
EXISTENCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexlstência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Emitida as 09:54:23 do dia 08/10/2009 (hora e data de Brasília). 

Válida até 09/11/2009. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 
http://www.anatei.aov.br/boleto, 

Certidão expedida gratuitamente. 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

RADIO MENINA DO PARANA LTDA 

80 .774 .391 /0001-30  

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES - Anatel inscrever e 
cobrar as dívidas que venham a ser apuodas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os 
registros da Anatel, verificou-se a EXISTENCIA de deb~to(s)  com recurso com efeito suspensivo e/ou 
ludicial, e/ou parcelados. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 16:08:32 do dia 13/10/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida ate 12/11/2010. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 
hX-x//www.anatel.qov. br/boleto. 

Certidão expedida gratuitamente. 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVACÃO DE OUTORGA 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5,785172: A renovação da coilcessão ou permissão fica 
subordiilada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodif~~são, 
dependendo de con~provação, pela coiicessioi~ária ou permissionária, do cumpriinento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
c~ilturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5,785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Nosnlativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informatica da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
deternlinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, deterininação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Con~unicações em ilovembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO MENINA DO PARANÁ LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: CAMPO LARGOIPR 
PERÍODO: 29/09/1998 a 29/09/2008; 29/09/2008 a 29/09/20 18 
PROCESSO(S) No(S): 53740.000693/1998; 53000.027768/2008 

* Os docunzentos devem ser apresentados aos autos ent original ou cópia autelzticada. 
I LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS I .JUNTADA 1 

14-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou ( F f .  41 I 

1 -Requeriinento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Coinunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou pern~issionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de reilovação seja atendido (art. 3", 5 I", a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
con~prova~~te de recolhimento dos últimos cinco anos); 

F1.03 

FI. 03 

Fl. 40 

comprovante de recolhimento dos últinlos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompaiihado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a últin~a autorização do Poder Concedente, de acordo com 

FI. 08 a 20; 24 a 36 
I 

FI. I10 a I l4(faltn 
ART) 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; FI. 21 e 22;  37 e 38 



os parân~etros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo l), 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andaniento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

ou, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detallies acima especificados, tal não 
impedirá que Iiaja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprova~ite de regularidade com o FISTEL; FI. 150 

I 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 95", CF; F I .  43 
I 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; FI. 45 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Teinpo de Serviço F1. 148 
- FGTS ; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à Fi. 54 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; F1.5 1 

I 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; FI. 49 
I 

15- Cópia conlpleta da Relação Anual de Inforinações Sociais - RAIS; F I .  56 a 7 2  

1 16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da I Fl. 74 a 97 I - - 1 interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 1 I 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
enl exercício; 

17- Declaração, assinada pelo representalite legal da entidade, atestando o FI. 1 16 
cumpriiiiento das norinas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, inedicanlentos e terapias, confornle as disposições 
coilstitucioilais (artigo 220, 9 4", da Constituição Federal) e legais (Lei 11" 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FI. 1 i 8 e 1 19 
cumpriinento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e míniiilo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cutnpriniento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de progranlas 



educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura ~lacioiial e 

24-Cópia do Contrato de CoilcessãoPernlissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Fi. 121 

regional, assin~ como do estínlulo inínirno à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cuinprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família ein relação ao 
conteúdo veiculado, nos nioldes do artigo 221, IV, da CF; 
21 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da progran~ação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de coinprovação; 

Pendente juntada do(s) docun~ento(s) acinla assinalados(s). 

Fl. 123 

FI. 125 a 127 

MARIANNE PEREIRA ROSA 

INFORMACOES INTERNAS 
22- Informação do Departanlento de Acoinpanhameilto e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedililento ao 
deferiinento do pleito referente h renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

F1. 137 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

INFORMAÇÁO N." bzq /2010/COREV/DEOC/SCE-MC 

REF. PROC. N." 53000.027768/2008 (apenso ao processo no 
53740.000693/1998) 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. COMPLEMENTAÇÃO DA 
INSTRUÇÃO. REMESSA A APRECIAÇÃO DA CONJUR. 

INTERESSADA: RÁDIO MENINA DO PARANÁ LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: CAMPO LARGOIPR 
PERÍODO: 29/09/2008 a 29/09/20 18 

O processo em referência foi ei~caminhado ?I d. Consultoria Jurídica deste 
Ministério, com vistas ?I renovação da outorga do Serviço de Radiodif~~sáo Sonora ein 
Frequência Modulada, na localidade de Campo Largo, Estado do Paraná, referente ao período de 
2008 a 2018, por meio da INFORMAÇÃO N." 478/2009/COREV/DEOClSCE-MC (fls. 
1391142). 

Através do Despacho, de 05 de agosto de 2009, e do Memorando no 
171/2009/CONJUR/MC (fls. 143 e 144), os autos foram restituídos a esta Coordenaçáo Geral, 
para solicitar a entidade a certidão de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, tendo ein vista que a certidão foi protocolizada fora do prazo de validade, e a entidade 
encontrava-se com débitos junto ao FISTEL. 

Dessa forma, foi anexado ao processo o Certificado de Regularidade do FGTS 
(fl. 148), juntamente com o Comprovante de Regularidade com o FISTEL (fl. 150), estando o 
processo em epígrafe em conformidade com o que dispõe a ORDEM DE SERVIÇO 
CONJUNTA CONJUR/SSCE No 001, DE 06 DE MAIO DE 2009. 



CONTINUAÇÃ O DA INFORMAÇÃO NO ~ O ~ ~ I C O R E V ~ E O C I S C E - N I C  
INTERESSADA: RÁDIO MENINA DO PARAN LTDA 
PROC. No 53000.02776812008 

Diante do exposto, sanada a irregularidade apontada, sugerimos a remessa dos 
autos à apreciação da d. Consultoria Jurídica com vistas ao prosseguimeilto. 

MARIANNE PEREIRA ROSA 
Técnica de nível superior - Direito 

DE ACORDO. A coilsideração da Sra. Coordenadora Geral, em 

ÁLVARO A SOUZA NETO 
Coordenador de e ovação e Revisão de Outorga v 

da Senhora ária de Serviços de Comuilicação Eletrôilica, 

VÂN LO 
Coordeii'adora-~eral 

Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 

DE ACORDO. Encaminhe-se os presentes autos à douta Consultoria Jurídica, e111 
J4 I do 120LO 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrôilica 
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.-a Minísterio das Comunicaçoes Destaques do Governo 

*'3 Menu Ppincipal r 
v---- 

V Tela Inicial I-Ítado da Consulta - - -- 
Consulta Geral FM 

CanalIFreq Entidade 

203 RADIO MARUMBY LTDA 

225 E FUNDACAO EXCLUSIVA EDUCATIVA 

249 RADIO MENINA DO PARANA LTDA 

249 RADIO MENINA DO PARANA LTDA 

UF Localidade Serviço Fase Situação 

PR Campo Largo FM 3 M 

PR Campo Largo FM 2 I1 

PR Campo Largo FM 3 P 

PR Campo Largo FM 3 M 

Usuário: - Data: 08/12/"10 Hom: 14:%1:14 

Registro 1 até 4 de 4 registros Página: [i] [Ir] [Reg] 
I 



PARECER NQO97O/AAA/CGCE/CONJUR-MCIAGU) 
PROCESSO NQ53740.000693/1998 e 53000.02776812008 
INTERESSADO: Rádio Menina do Paraná Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

I 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO i 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO I 

I - Renovação da outorga deferida a RÁDIO 
MENINA DO PARANA LTDA. para exploração de 
serviço de  radiodifusão sonora, em freqüência 
modulada, no Município de Campo Largo, Estado 
do Paraná. 
I$ - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5,785172, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.066/83. 
I11 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, § 50, da Lei 
4.117162. 

CONSULTORIA JUR~D~CAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~BICOÇ DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 

Senhor Consultor jurídico, 

I 

, 

Tratam-se de processos administrativos de interesse da RÁDIO MENINA DO 
PARANÁ LTDA. referente à renovação de  outorga para exploração de serviço de radiodifusão 
sonora, em frequência modulada, no Município de Campo Largo, Estado do Paraná, relativa 
aos decênios de 1998 a 2008 e 2008 a 2018. 

2. A outorga do serviço foi deferida originariamente a Rádio Difusora FM Campo 
Largo Ltda., pela Portaria no 413, de 28 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da 
União do dia 29 de setembro de 1988, alterou sua denominação social para Rádio Melodia 

- 

FM Ltda., pela Portaria no 128, de 12 de junho de 1997, sendo realizada nova alteração de 
nome para Rádio Menina do Paraná Ltda., pela Portaria no 1.112, de 26 de junho de 2002. 

3. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministerio das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi 
submetido à análise técnica da Secretaria de Serviços de  Comunicação Eletrônica, que 
concluiu estarem presentes todos os pressupostos necessários ao deferimento do pedido, 
conforme Informação nQ 47812009 e 629/2010/C0REV/DEOC/SCEEM6, 

l i  - RENOVAÇAO DA OUTORGA 

4. A Constituição Federal estabelece, e m  seu artigo 223, a possibilidade de 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público aqueles que exploram serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei no 5,785/72 determina que a 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e à 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observ2ncia das 
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finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto nQ 88.066183. 

5. A renovação da outorga consiste e m  direito conferido aqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional, As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
nG 88.066183, art. 20). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, 5 59, e 34, 
510, da Lei 4,117162 e art. 60 do Decreto no 88.066183, que regulamenta a Lei nQ 5.785172. 

7. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

111 - ANALISE DO PEDIDO 

8. No que se refere ao pedido de renovação cujo período venceu sem 
manifestação final do Poder Público, houve perda do objeto, nos termos do art. 90 do 
Decreto no 88.066183. Nesta hipótese, considera-se que o serviço foi mantido em 
funcionamento em caráter precário. Esse fato não impede renovação do novo período 
pleiteado. 

9. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente dentro do prazo 
de renovação da outorga. 

10. No que se refere ao exame técnico, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletronica atestou que "a interessada apresentou aos autos toda documentação instrutória 
exigida pelas normas que regem a matéria, de  acordo com a indicação das folhas acima 
descritas" (fls. 238/240). 

1 

1 1. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução ,I ,I 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de I 

irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado a fl. 137, I 

demonstra que não existe, no presente momento, processo de apuração de infração em I 

face da entidade. /i 
t 

12. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 1 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

0 declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes a 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fl. 116; 

declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado a propaganda 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 118/%19; e 

0 declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 12%; e 
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finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto nQ 88.066183. 

5. A renovação da outorga consiste e m  direito conferido àqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
nQ 88.066183, art. 20). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
a execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, Si 5Q, e 34, 
417 da Lei 4.117162 e art. 6Q do Decreto nQ 88,066183, que regulamenta a Lei nQ5.785/72. 

7 .  Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

I11 - ANALISE DO PEDIDO 

8, No que se refere ao pedido de renovação cujo período venceu sem 
manifestação final do Poder Público, houve perda do objeto, nos termos do art. 9Q do 
Decreto nQ 88.066183. Nesta hipótese, considera-se que o serviço foi mantido em 
funcionamento em caráter precário. Esse fato não impede renovação do novo período 
pleiteado. 

9. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente dentro do prazo 
de renovação da outorga. 

10. No que se refere ao exame técnico, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletronica atestou que "a interessada apresentou aos autos toda documentação instrutória 
exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima 
descritas" (fls. 2381240). 

11. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado a fl. 137, 
demonstra que não existe, no presente momento, processo de apuração de infração em 
face da entidade. 

12. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

0 declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes a 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fl. 116; 

0 declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado à propaganda 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 1181119; e 

0 declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo a 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 121; e 
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a declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e socitrkF;" 
da pessoa e da família e m  relação ao conteúdo veiculado, fl. 123, 

13. Por fim, cumpre informar: 

e Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
TelecomunicaçOes - ANATEL a fl. 156; 

0 Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - a entidade 
possui quadro societário com a seguinte composição: Carlos Roberto Massa e 
Solange Martinez Massa, todos brasileiros natos (fls. 74/97); e 

0 Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela, 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - são 
respectivamente os responsáveis os Çrs. Acácio buiz Costa e Patrícia dos Santos Diniz 
(fls. 1251127). 

14. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários a renovacão 
da outorga concedida a entidade interessada. 

15. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral 
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que 
requer o encaminhamento dos autos a elevada consideração do Exmo. Sr. Ministro de 
Estado das Comunicações. 

16. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 29 de 
setembro de 2008 e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, 5 30, da Constituição da Republica, 

Brasília, 11 de janeiro de 2011. 

k4> ~4&& &h&!- - 
&" ANA PAUM ALM EIDA ARAGAO 

MARIANA 

Coordenadora jurídica de  R são Educativa e Comunitária 

De acordo. A Consideração do Senhor Consultor Jurídico. 

Assuntos jurídicos de  Comunicação Eletrônica-Substituta. 

Aprovo o parecer por seus fundamentos. Encaminhe-se ao Gabinete do Exmo. Sr. Ministro 
as providências de sua alçada. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINIST~~RIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SEKVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTA~YIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Esplniinila dos AfIitiistkrios, Bloco R, Aiiexo B - 3' aiitlnr - nla oeste 
CEP 70044-900 - Brasllin - DF 

Tel.: (61) 33 1 1-6000 

Ao Represeritailte Legal da 
RÁDTO MENINA DO PARANÁ LTDA 
Rua Marechal Deodoro no 75 Ce~iti~o -Cainpo Grande 
ParaiiáIPR 
CEP,: 83600-000 

Assunto : Pagaiiiento de Taxa de Publicação (Reiiovação de Outorga) 
Referê~icia: Processo no S3740.000693/1998 

Prezado Se~ilioi; 

Tendo erri vista a assinatura da Portaria li0 63; de 03 tle tiíarço de 201 1, da RÁMO 
MENINA DO PARANA LTDA., eiicai~iinhan~os eiii anexo guia DARF, pata secolliinie~ito tia taxa clc 
publicação, devendo o coii~provante ser devolvido via FAX para a Iiilprensa Nacioiial, 110 (61) 3441- 
9555, pata que o refericlo Ato seja publicado no Diário Oficial da União, seili o que não terA validade. 
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Envio Eletr8nico de Matérias 
Comprovante de Recebimento 

A Imprensa Nacional recebeu Oficio Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características: 

Data de envio; 22/03/2011 12:26:50 
Origem: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Operador: Maria Noelia Sanchas Falcao 
Ofício: 1539651 
Data prevista de publicação: 23/03/2011 
Local de publicaçiío: Diário Oficial - Seção 1 
Forma de pagamento: Boleto Avulso 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação a legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 

Acompanhe o status da(s) matéria(s) na opção 'Consultar Matérias' 
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.. .. . . .. .. . . . Recibo do  Sacado 

Cedenie Cbd:~ do Ceden:e Especie Quanlídads E:ow nunwro 

PR -Imprensa Nacional 1607.1 155573000.X R$ 0001 00000000001539651 

Número do dncurnenlo CPTKNPJ Vencinenlo Vaior docmenlo 
4 04.196.64510001-00 01/04/2011 242,96 
(-) Desíonlo 1 Abafmenb (-) Outras & d W s  (+) lAora I h(ulia (+) Ouvm xrbschm (- )Vab mbrado 

I 1 I - I 
Sacado 
RADIO MENINA DO PARANA LTDA 
RUA MARECHAL DEODORO 75 CENTRO, CAMPO GRANDE 
PARANA, PR - CEP: 83600-000 . 
Inslruçbes Autenlc@o mecdnica 

Referente a publicaçào do ofício 1539651 envlado em 22/03/2011 
Csrle na I i IhapnB'had~ 

- - - - - - C _ _ _ _ - I _ _ _ _ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  --- 

I Local de paganienlo I Veocimento 
Pagavel eni qualquer Banco atB o venciniento 01/04/2011 
Cedenle I Ag4ncia1C6d'go d e n t e  
PR Iniprensa Nacional I 1607-1 155573000.X 
Daiado dmumenio I No doturreolo I Esckd~doc. Acet!e I Dala piwejs I Nas9 numero 
22/031201 I 4 - I ND N 22/03/2011 00000000001539651 
Uso do banco I CwivBnio Cartera €$@E Quanbiad8 Valw Documenlo (=) Va'w documenio 
33804/841805 18 1124 R$ 0001 242'96 242,96 
InSLwbCS (.)Desconio 1 Aba lmnb  
A publicação somente será efetivada após a compensação bancárla deste documento. Para 
publicaç5.0 na ediçso do dia Util seguinte A transniissão, o pagamento devera ser coniprovado at6 
as 1811, niedlatite entrega do comprovante no guichê da Imprensa Naclonal ou seu envio por fax. 
Informações pelo 0800 725 6787. 
Ap6s venclmeiito, este boleto perde a valfdade. 

Referente a publicação do oflclo 1539651 envlado em 2210312011 
(t) Ouiros ac-r6schos 

Sxado 
RADIO MENINA DO PARANA LTDA 
RUA MARECHAL DEODORO 75 CENTRO, CAMPO GRANDE 
PARANA, PR - CEP: 83600.000 

I C4d baka 
SacadnrlAvals!a Aulenfiwàomecanica-Ficlia de Comuerisacão 

Corte na Ihha pontt'hzda 
--------------------------------------------------------------------+----- 

C o n t i n u a r  



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3" andar - ala oeste 
CEP 70044-900 - Brasília - DF 

Tel.: (61) 331 1-6000 

~ r a s i l i a , ~ ~ ~  de março de 20 1 1. 
Ao Representante Legal da 
RÁDIO MENINA DO PARANÁ LTDA 
Rua Marechal Deodoro no 75 Centro -Campo Grande 

I ParandPR 
CEP.: 83600-000 

Assunto : Pagamento de Taxa de Publicação (Renovação de Outorga) 
Referência: Processo no 53740.00069311998 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a assinatura da Portaria no 63, de 03 de março de 201 1, da RÁDIO 
MENINA DO PARANÁ LTDA., encaminhamos em anexo guia DARF, para recolhimento da taxa de 
publicação, devendo o comprovante ser devolvido via FAX para a Imprensa Nacional, no (61) 3441- 
9555, para que o referido Ato seja publicado no Diário Oficial da União, sem o que não terá validade. 

Coordenadora-Geral dd Regime Legal de Outorgas 
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Imprensa Nacional 

Envio Eletrônico de Matérias 
Comprovante de Recebimento 

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características: 

Data de envio: 22/03/2011 12: 26: 50 
Origem: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Operador: Maria Noelia Sanchas Falcao 
Ofício: 1539651 
Data prevista de publicação: 23/03/2011 
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1 
Forma de pagamento: Boleto Avulso 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação a legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 

Acompanhe o status da(s) matéria(s) na opção 'Consultar Matérias' 
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Imprimir Boleto 
.......................................................................... 

Recibo do Sacado 

I Cedente I Código do Cedente I Espbcie ( Quantidade ( Nosso numero 

PR - Imprensa Nacional 1 1607-1 155573000-X ( R$ 0001 00000000001539651 

N h e r o  do documento CPFICNPJ Vencimento Valor documento 

4 04.196.64510001-00 011041201 1 242,96 
(-) Desconto i Abatimento 1 (-) Outras deduções ( (+) Mora i Multa I (+) Outros acrescimos (=)Valor cobrado 

Sacado 

RADIO MENINA DO PARANA LTDA 
RUA MARECHAL DEODORO 75 CENTRO, CAMPO GRANDE I PARANÁ, PR - CEP: 83600-000 
Instruções Autenticação mectinica 

Referente a publicação do ofício 1539651 enviado em 2210312011 
Corte na linhaeontilhada - - _ _ - - _ _ _ _ - _ _ _ _ _ _ _ _ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  --- 
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Uso do banco 1 Convenio I Carteira I Espécie I Quantidade I Valor Documento I (=)Valor documento 
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Inçlrucões I (-1 Desconto 1 Abatimento 
A publicação somente será efetivada após a compensação bancária deste documento. Para 
publicação na edição do dia útil seguinte a transmissão, o pagamento deverá ser comprovado até deduçaes 
as 18h, mediante entrega do comprovante no guichê da Imprensa Nacional ou seu envio por fax. 
Informações pelo 0800 725 6787. 
Após vencimento, este boleto perde a validade. (+)Mora I Multa 

Referente a publicação do ofício 1539651 enviado em 2210312011 

Sacado 

RADIO MENINA DO PARANA LTDA 
RUA MARECHAL DEODORO 75 CENTRO, CAMPO GRANDE 
PARANÁ, PR - CEP: 83600-000 

I C6d. baba 
I I 

SacadorlAvalisla Autenticação mecanica - Ficha de Compensação 

I I II I1 II I II I1 I11 111111 II I1 II 11 111l1III 111 
Corte na linha pontilhada 

.......................................................................... 

Continuar 











SERVIÇO PÚBLICO FEDE 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSGO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3" andar - Ala Oeste 
CEP 70044-900 - Brasília - DF 

Tel.: (61) 33 1 1-6000 

Brasília, 2 5 de abril de 201 1. 

Ao Representante Legal da 
1 ' 

10 MENINA DO PARANÁ LTDA. 
RUA ZEM BERTAPELLE No 53 1, SANTA FELICIDADE 
CuíitibaIPR 
CEP.: 82030-430 

Assunto: Pagamento de Taxa de Publicação (RENOVAÇÃO DE OUTORGA) 
Referência: Processo no 53740.00069311998 

Prezado Senhor, 

Comunicamos a V.Sa. que até a presente data não consta em nossos arquivos pagamento 
da taxa de publicação da Postaria no 63, de 3 de março de 201 1, da RÁDIO MENINA DO PARANÁ., 
encaminhamos em anexo guia DARF, para recolhimento da taxa de publicação, devendo o comprovante 
ser enviado via FAX para a Imprensa Nacional, no (61) 3443-9555, para que o referido Ato seja 
publicado no Diário Oficial da União, sem o que não terá validade. 

Coordenadora-Geral 4 Regime Legal de Outorgas 



Envio Eletrônico de Matérias 
Comprovante de Recebimento & 

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características: 

Data de envio: 25/04/2011 09:44:00 
Origem: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Operador: Maria Noelia Sanchas Falcao 
Ofício: 1578474 
Data prevista de publicação: 26/04/201 1 
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1 
Forma de pagamento: Boleto Avulso 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação a legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 

RENOVAR-PO 
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Sacado 

RADIO MENINA DO PARANA LTDA 
Rua Zem Bertapelle no 531, Santa Felicidade, Curitiba I Paraná, PR - CEP: 82030-430 
Instruções Autenticação mecânica 

Cedente 
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00000000001578474 
(=)Valor documento 

242,96 
(-1 Desconto I Abatimento 

PR - Imprensa Nacional 

- -,--- 
A publicação somente será efetivada após a compensação bancária deste documento. Para 
publicação na edição do dia útil seguinte a transmissão, o pagamento deverá ser comprovado até 
as 18h, mediante entrega do comprovante no guichê da Imprensa Nacional ou seu envio pelo fax 
(61) 3441-9555, com a devida confirmação de recebimento pelo número (61) 3441-9500. 
Após vencimento, este boleto perde a validade. 

(+) Outros acrescimos 

(-) Desconto I Abatimento 

(-,Outras deduções 

(+)Mora I Multa 

(=)Valor cobrado 

(+) Mora I Multa (-)Outras deduções 

RÁDIO MENINA DO PARANÁ LTDA 
Rua Zem Bertapelle no 531, Santa Felicidade, Curitiba 
Paraná, PR - CEP: 82030-430 

(+) Outros acréscimos 

Aceite 

N 
Espbcie doc. 
ND 

Data do documento 

25/04/2011 

I C6d. baua 

Data process. 

25/04/2011 
Nodocumento 
4 

I 
SacadorlAvalista Autenticaç30 mecanica - Ficha de Compensação 

Valor Documento 

242,96 
Uso do banco I Convênio 

338041841805 

Corte na linha pontilhada 
-__--______________------------------------------------------------------- 

Insfriicilns 

Continuar 

Quantidade 

O001 
Carteira 

18 1124 
Especie 

R$ 



PORTARIA N-3 , DE 3 DE MARÇO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso 11, do Decreto nG 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que constam dos Processos n" 53740.000693/1998 e n" 
53000.027768/2008, resolve: 

i 
Art. 1" Renovar, de acordo com o art. 33, §3", da Lei n" 4.1 17, de 27 de agosto de 1962, por 

dez anos, a partir de 29 de setembro de 2008, a permissão outorgada originariamente à Rádio Difusora FM 
Campo Largo Ltda., pela Portaria no 413, de 28 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União 
do dia 29 de setembro de 1988, alterou sua denominação social para Rádio Melodia FM Ltda., pela Portaria 
no 128, de 12 de junho de 1997, sendo realizada nova alteração de nome para RÁDIO MENINA DO 
PARANA LTDA., pela Portaria no 1.1 12, de 26 de junho de 2002, para explorar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, no Município de Campo Largo, 
Estado do Paraná. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do 93" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

1 

PAULO BERNARDO 
Ministro das Comunicações 



Brasília, de 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência processo administrativo em que a 
MENINA DO PAMNÁ LTDA. solicita renovação da outorga concedida para explorar serviço de 

I ]radiodifusão sonora, em fkeqiiência modulada, no Município de Campo Largo, Estado do Paraná, pelo prazo 
de dez anos, a partir de 29 de setembro de 2008. 

2. A outorga foi conferida originariamente 4 Rádio Difusora FM Campo Largo Ltda., pela 
Portaria $4413, de 28 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União do dia 29 de setembro de 
1988, alterou sua denominação social para Rádio Melodia FM Ltda., pela Portaria no 128, de 12 de junho de 
1997, sendo realizada nova alteração de nome para Rádio Menina do Paraná Ltda., pela Portaria n q .  112, de 
26 de junho de 2002. 

3. Observo que a renovação das concessões outorgadas para exploração dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto nQ 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se favoravelmente 
ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Acompanham o ato os Processos nQ 53740.00069311998 e nQ 53000.02776812008 que 
:onstituem pedidos distintos de renovação. O segundo referente ao período de 1998/2008, deferido de acordo 
com o artigo 9' do Decreto 88.066193, e o terceiro que trata do período de 200812018. 

6. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei 119,785, de 1972, e seu Regulamento, 
o Decreto nQ 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência para decisão e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, 93', da Constituição da República. 

Respeitosamente, 

PAULO BE 
Ministro das Comunicações 
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO N" 2.537. D E  27 D E  * \BRlL Ilf 2011 
Ministério das Comunicações 

Proccsso n" 53500.0309351201íl. Expede, auloiiznção 
WAGNER ROBERTO FRACASSO - INFORMATICA - ME, 
CNPJIMI: no 10.277.42610001-40. para explorar o Scrviço de Co- 
miinicação Mullimidia. por prazo indctcrminado. scm carhtcr dc cx- 
cliisividadc. eni ãmhita nacional c internacional c tenda como árca dc 
prcsiqào de acwiço todo o tcrrilório nacional. 

l < í l N A l ~ l > l l  l,liYl*\ S,4ltI)l~Yil i. l<(i 
[x!,\,, l.~,;l~ <I<, L ,,,l-ci.l:~ 

GABINETE DO MINISTRO 
Proccsso n" 53500.00210412002. Aprova a postcriori a Irans- 

ierència do controle dircio da SCC Tclccoiiiiinicaçòes LTDA.. CNPJ 
nu 01.265.49010001-10, prcstadara dc Scrviço dc Comunicação Mul-  
timidia. consiantc da 8" Alteração Contraliini. para Carlos Jofic do 
Aniaral Nclto. CPF nu 993.XM.299-53. Robcno Diiiias Ribeiro do 
Ainoral. CPF nc' 007.079.829-01. e Mclissa Ribeiro do Aiiinrai. CPF 
nu 844,790.519-53. 

l < O N A L I > ~ l  \ l ( l ' lA  !i41<!>1:WRT.iICi 
t 'r~ci~lcni; LI,> i <ot~~cli:s~ 

POl~l',\l11.4 NU 63. DE 3 !)E h I . \ l l í 'O  D E  201 I 

O MíNISTRO D E  ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
iiso dc siias atribuições. confornic o disposto no arl. 5" da Lei no 
5.785. dc 23 dc junho dc 1972. c no ar!. h". inciso 11. do Dccrcin n" 
88.066. dc 26 dc janciro dc 1983. c icndo em vista o qiic constam dos 
Processos n" 53740.00069311998 c n '  53000.02776812008, rcsoivc: 

An. 1" Rcnovnr. de acordo com n "ri. 33. $3". da Lc i  n" 
4.1 17. dc 27 de agosto de 1962. por der anos. a pnriir dc 29 de 
scteiiibro dc 2008. n pcmiiss5o outorgada originaiiaiiicntc à Rádio 
Diliisoru F M  Cninpo Largo Ltdn.. pela Porlaria n" 413. dc 28 dc 
sciembio de 1988. pubiicadn no Diário Oficial da União do dia 29 dc 
sctcrnhro dc 1988. sltcroii sua dcnuoiinação socinl para Rádio Mc- 
lodia Fh l  Lida.. pcia Portaria n" 128. dc 12 dc j i lniio dc 1997. sendo 
rcnliiada n o w  altcraçb dc nnoiuc para RÁDIO MENINA D O  PA- 
RANA LTDA.. pcla Poriarin na 1.112, dc 26 dc jiinho dc 2002, para 
explorar. scni dircilo dc cxcl~isividadc. o sciviça dc radiodifiisão 
sonora ein Srcuüència modulada. no Mitnicipio de Campo Largo. 

Proccsso n" 53500.02921512010. Expede nsior i i~çào à 
ALES CARLOS EREDIA - ME, CNPJlIi4F n" 07.432.4501í10í11-Oll. 
para cnplorar o Serviço dc Conii~niceçào Miilt imid~n, por p r u o  in- 
dcicnninado. scni cnrátcr dc exclusii~idodc. cni  ãmhilo nacional c 

Processo no 53500.02594512010. Expcdc autoriinçào à M M  
PERMANENTES E BENS D E  CONSUMO LTDA.. CNPJIMF ri" 

07.924.47410001-79. para cxplornr o SCN~FO Liniitodo Espcciali i~do. 
subinadalidade Serviço dc Rodioláxi Especializado. dc inlcrcssc co- 
letivo. por prazo indcicrminndo, sem canÍtcr dc cnclusividnde. c tcnda 
como área dc prcsiaçào do serviço o niunicipio dc Rio BrancolAC. 
Outorga iititoriinção dc usa da radioircqiiència à autorizada. ossociadn 
à eiltarixaç5o para n cxploraçào do Scririço Lirniiodo Especialiindo. 
siibmodaiidadc Scn,iço dc Radiotáxi Espccialimdo. sciii cnciusivi- 
dadc. por der: anos. cni caráicr precário. prorrogável unia única vcz c 
de Sonnn oncrosa. por igual pcriodo. 

intcrnacioiinl c icndo como Arco de picstaçãn dc scrviço iodo o 
território nacional. 

Estado do Paraná. 

j , ,, 
Ari. 2" A cxccilçào do scrisiço dc radiodiliisão. cuja ouíiirgn 

i , . : . ., C rcnovada por cstn Poriaria. rcger-sc-á pelo Código Brarilciro de - Tclccoinunicuçòcs, l e i  siibscqücntes c seus rcguiamcnlos. 
AR. 3" Este alo somenlc prodiiiirá efeitos legais após dc- 

liberação do Congresso Nacional. nos termos do $ 3" do an. 223 da 

Proccsso no 53500.00327612011. Expcdc nii lori~ação à 
A.G.S. ANTENAS LTDA. - ME. CNPJIMF 11" 04.350.887101101-07. 
para explorar o Serviço dc Coniiinicação Mi~lti inidia. por prazo in- 
determinado. seiii carátcr de cxcliisividadc, em ãinbito nacional c 
inicrnacionel c tctido como árcn dc prcstyào dc scrviço todo o Conrtituição Fcderal. 

Arl. 4* Esta Portaria entra em !,igor na data dc sua pu- 
território nacional 

ATO N" 2.6íl5. D E  28 D E  ABHl i .  D E  IIIlI 

Proccsso n" 53500.01006912009. Expede nularizaçào I SAN- 
TOS 6: MÁCIO LTDA.. CNPJIMF n" 10.773.57510001-09. para ex- 
plorar n Serviço Liniitado Espccialiiiido, suhmodalidndc Scrviço dc 
Rudioiári Espccialimdo. de intcressc cnieti~~o, por prazo indclcrrni- 
nado, scm carálcr dc cxcli~sividadc, c tcndo conio i r cn  de prestação 
do scrvico a Rceião Mclro~ol i lana dc Porto VclholRO. Ouioga aii- 

PORTs\RíA N "  87, D E  211 D E  A B R I L  D E  21111 

O MINISTRO D E  ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. nn 
uso das alrihiiiçRcs cni coniorinidadc com dispositivo no anigo 
94.itcm 3. alinca "b". do Rcgulaiiicnto dos Scrv i~os de RadiodiSusão, 
aprovado pclo Dccrcio n" 52.795. dc 3 1 de oiiliibro dc 1963, e tendo 
em i'istn o que consta do Proccssa Administrativo n" 
53000.06M6612007. rcsnlec: 

Art. I" Autorizar. a rcali~nçào dc transferència iiidircla da 
permissão para a exccução do Scn,iço de Radiodifiisào Sonora cm 
Frcquència Modulada. no Mtin,icipio de Aracaju.-Esiado do Sergipc. 
oulorgadn originariententc à RADIO E TELEVISA0 ARACAJU LT- 
DA.. pcla Portaria n" 52. de 17 de marco dc 1986, pubiicadn no 
Diário Oficial da Uniào dc 18 dc março de 1986. c rcnovada pcla 
Portaria n"137. dc 27 de agosto de 1999. publicadn iia Diário Oficial 
da União dc 14 dc oiitubro dc 1999. rercrendndo pclo Dccrcto Lc-  
gisiativo no 465, de 2005. pilblicado no Diário Oiicinl da União dc 03 
dc junho dc 2005. e trnnslcrids à RADIO 98.1 F M  LTDA. pcla 
Portaria n055, de 15 de fci,erciro de 2006. pubiicada no Diário Oficial 
da União de 22 de Scvciciro de 2006. iiiedinnte ccssão dc colas 
represcniatiuas do capital social para noi .0~ colislas. qiic pascafio u 
dcicr o mando da socicdadc. conSormc pizvisln no arligo 89 do 
Rcgitlamcnlo dos Scn8iços dc RadiodiSusão,conSornie consta ncsta 

i r  c ' 5 I I i i \p:,I: , ilcir , ic.2.) i í I - 
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I ?  \ ? < l i  4 .lilíi!-i,?. p l r i  i.\pl>r.ir S:rii;.l $1: ( ' > i i i i i i i c a < i i i  \li - 
timidia, por prxzo indctciiiiiniido. scin carátcr dc cxclusividadc. cm 
áiiihito nacional c inlcrnacioiial c tcndo cniiio árcn dc prcstação dc 
scrviço todo o território nacional. por dez aoos. cm carátcr prcciria. ~ o r r o g á v e l  iima única vez c dc 

Cama oncrosa. por igual pcriodo. 

I IONALDLI XICITA \!\RDINRLTNi 
i ,  '?'-,:,.L,, . :  ,.,. c , ,, l.',>,,\,.ill,, 

ATO N" 2.342. D E  27 D E  A B R I L  DE 2011 
ATO h'' 2.486. D E  25 D E  4 B l l l L  D E  2011 

Processo nY 53500.0038451201 1. Expcdc aii lori7s~ãa à PRD 
L I N K  INTERNET LTDA., CNPJIMF n" 12.985.03010001-83. pora 
explorar o Scrviçn de Comianicação Muliiniidia. por praro indctcr- 
minado, sem carátci de exclasividadc. cni ãmbito nacianoi e in- 
icrnacionai c tendo conin ires dc prcstação de serviço lodo a tcr- 
ritório nacional. 

Proccsso n" 53500.018694120i0. Expcdc niitoriznçào I W C  
SOLUÇÕES EM INFORMATICA E TELECOMUNICAÇ~ES LT- 
DA.. CNPJNF n" l0.781.70510001-47. pora explorar o Scrviço dc 
Coiiiunicação Mitltimidia. por praro indctcrminado, sem caráter de 
exclusividadc. cm ãitibito nacional c intcrnacionai c icndo como áren 
de prcstação de scrviça todo o território nacional. 

I < I lN4LDO \1011  S,II<DLNL(ll?ii 
IP~i.~:dci;ii dr, C<iii\cihi% 

.*TV U" 2.-189. I I E  25  D E  A B R I L  D E  2011 

Portaria. 
Art.2" Dcicrminar. nos terinos do artigo 97 do citado Re- 

giilaiiiciiio, qitc n cniidadc inicrcssada apmscnlc a alteração contralual 
contcndo a trnnsfcr6ncia ara autorizada, dci,idamcntc registrada na 
repartição competente. para aprova~ào dcsic Ministério. 

Art.3" Dclcrminar quc. após a aprovação dos alas decor- 
da prcscntc autoiimçào por este Minislfrio. seja procedida a 

Nacional. nos Icrnios do ari.222. 8 

it. 4" Esta Portaria cnira cm vigor na data dc stin pu- 

, 470  Y' 2.344. [)E 27 D E  A B R I L  I IE  2011 

Proccsro n" 53500.00513611999. Dcciara cxtinla. por rcnún- 
Proccsso n" 53500.02402112010. Expcdc auloriração á CO- 

LINA SERVIÇOS TELECOMUNICAÇ~ES E COM~RCIO LTDA.. 
CNPJNF nu 00.608.711100OI-43, para cxpiorar o Serviço dc Co- 
municação Multimidia. por prazo indcicrminado. scrii corátcr dc cx- 
cliisividadc. eiii Imbi io nacional e internacional c icndo como área dc 
prcstação de serviço iodo o tcrritório iiacional. 

intciiiifdio d k ~ t o  n" 41.Y44. dc 26 do~ai ic i ro dc 2004. piiblicad"'no 
Diário Olicii i l  da Uniào do dia 20 dc Scvcrcira dc 2004. pnrn cxploriir 
n Serviço dc Coniimica$ào Miil l in>id~a. dc intcrcssc colciivo. por 
praro indctcrniinsda. sem carálcr dc cxcliisividade c icndo como árca 
de prestação dc servi70 todo o icrrilório nacional. A rcnúncia não 
desoncra n cmprcsa de suas obiignçòcs coiii icrcciros. inclilsivc 8s 
Iirm.adas cnai n Anaiel. 

ATO ?V 2.535, DC 27 DE A B R I L  DC 2011 
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 

uso de siias atribi~içòcs. observado o disposto no artigo 21. inciso XII. 
aiinea "a". da Conslihiição Fcdcral. c na arl. 7" do Dccrcto no 5.820. 
dc 29 de junho de 2006. tcndo cm vista o qiic consta do Proccsso n" 
53000.03329412010. resolve: 

Ar:. 1" Consignar à T V  OESTE DO PARANA LTDA. con- 
ccssionárin do Scriaiço dc Rndiodifi~sào dc Sons c Ima!+cns. na lo- 
calidndc dc Cascnvcl. Csiado do Paraná. o canal 32 (trinta c dois) 
correspondcnic à faixa de lieqüència 578 - 584 MHz, piirn a trans- 
missào digiial do Scwiço dc RadiodiSusão dc Sons c Imagens. no 
8mhito do Sistcina Brasileiro dc Televisão Digital Terrcstrc - 
SBTVD-T. na mesma locaiidadc. 

Art. 2" A presciilc consignação rcgcr-sc-8 pelas disposições 
do Código Brasiieiro dc Tclccomunicaçõcs. leis siibscqiicnies c sciis 
regulameiitos. c do Dccrcto n" 5.820. dc 2006. 

Art. 3" O iiistruniciilo pactua1 dccorrcnic dcsia consignação 
scrá cciebiado cnlm a concessionária c a Uniào. ciii pram não su- 
perior n scsscnla dias. 

Art. 4" Esta Portaria cnira cii i vigor na daia dc siia pu- 

Proccsso n" 53500.02633712010, Expcdc autorizaçào I 
EMANUEL WAGNER V I A N A  TEIXEIRA. CNPJIMF n" 
12.661.83810001-05. para cnplorar o Scwiço de Comiiniceção Mul-  
t i~ii idia. por prnio indctcrminado. scm cnrálcr dc exclusividadc. cii i  
ãmbiio nacional e intcrnecional c tcndo coiiio árca dc prcsiaçào de 

T O  $" 2.515. [>E 27 D E  A B R I L  DE 2011 

Proccsso n" 53500.00066912005. Dcclarn cntiiiia. por rcnún- 
cia, .I piinir dc 28 de janciro dc 201 1. a autori/aç5n oi~lnrgads à NET 
RIBEIRÀO PRETO LTDA.. CNPJIMT na 64.807.456101101-.(0. por 
intcrniédio do A io  n" 65.084. dc 21 de iiiaio do 2007. piiblicndo no 
Diário Olicial da União dc 25 de niaio dc 2007, para cxpioinr o 

scrviça lodo o tcrrilório nacional. 

Scrviça dc Cainunicação Miiltimldia. por pnzo indcicniiinado. scm 
carátcr dc cxcliisividadc. crii ãmbito iiacionsl c inlcrnnriotinl c tcndo 

Proccsso n" 53500.030474/2010. Expcdc niiíorizaçào à LU-  
N A R  INTERNET LTDA.. CNPJIMF n" 08.978.71910001-03. para 
explorar a Scrviçn de Coniunicação Mi i l i i~nid ia.  por p n r a  indcicr- 
minado. sem caráter de cxcli~sividadc, citi àiebito nacional e in- 
icmucional c tcndo como área de prcsiação dc scwiço todo o ler- 

como árcn dc cxploraçào do scrviço todo o tcrrilório nacional. A 
rcnúncia inBo dcsonera a cinprcsn de siias abrigeçõcs com tcrcciros, 
iticiusivc os liriundas coiii o Anolcl. Os débitos d.i N E T  RIDEIRAO 
PRETO LTDA. junto à Analcl c aos kndos por cln administrudns 
passo à responsabilidade dc sna silccssorn. a NCT SERVIÇOS D E  
COMUNICAÇÃO SIA. CNPJIMF n" 0O.lOX.78610001-hS. ri iório nacional 

I>licaçào. 
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Esic dnciioicniu pode ser vcriiicudo iio cndcrcço clcir6nico htip:llio~v.in.g~v.hl~~~b~ii~idadc.hbd, Documcnlo assinado digiiolmcnlc conformc M P  nq.200-2 dc 2410812O0I. que institili n 

pelo código 0001201 1050300041 Inliacslnii~ira de Chaves Pitblicas Brasileira - ICP-Brail. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO N.O / 2, I 20111 CGLOI DEOCI SCEI MC. 

Ref. Processos nos 53740.00069311998 e 53000.027768/2008 
Entidade: -10 MENINA DO PARANÁ LTDA 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Coordenadora-Geral de Regime Legal de Outorgas 

I/ 
i/ Tendo em vista que a permissão outorgada à RÁDIo MENINA DO 
11 
/ I  

PARANÁ LTDA., para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

1; sonora em freqüência modulada, no Município de Campo Largo, Estado do Paraná, foi 
1 renovada por meio da Portaria no 63, de 3 de março de 201 1, publicada no Diário 

L 

Oficial da União do dia 3 de maio de 201 1, e consoante o disposto no 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo ao Gabinete do Ministro, para enviar à 

/ /  Presidência da República. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sa!a 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 3 1 1-6242 - 321-7484 - Fax: (6 1) 3 1 1-6583 

Ofício n" 15 1201 IIGM-MC 
Brasília, 1 1 de j u lho de 20 1 1, 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo a orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00197 201 1 
- 53528.00123012003 - vol. I e 11 



MC 00198 201 1 
- 53000.01987612005 - vol. I e I1 

MC 00200 201 1 
- 53000.00549612008 - vol. i, 11 e 111 

MC 00202 201 1 
- 53740.000461/2001 - vol. I e I1 

1 

MC 00209 20 1 1 
- 53740.00069311998 - vol. i e I1 

Atenciosamente, ..----I 
- 1 

I ' Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOSS 



PRESIDÊNCIA DA REP~BLICA 
CASA CIVIL 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar - Sala 414 - CEP: 70.150-900 - Brasília - DF 

Telefones: 61 - 341 1.145311457 - Fax: 61 - 3322.2806 

Memorando no 544/2011- SAGIC. Civil - PR 

Em 6 de dezembro de 20 1 1. 

Ao: Senhor Subchefe para Assuntos Jurídicos da Casa Civil - PR 
IVO DA MOTTA AZEVÊDO CORRÊA 

Assunto: Exposição de Motivos no 209-MC, de 11/05/2011. 

Senhor Subchefe, 

Cumprimentando-o, encaminho a Vossa Senhoria a exposição de motivos citada 
em epígrafe, acompanhada do respectivo processo, para efeito de devolução ao Ministério das 
Comunicações, tendo em vista o erro material constatado no objeto da renovação da outorga, 
conforme especificado na Nota Informativa no 840120 1 l/SAG/C. Civil-PR, em anexo. 

Atenciosamente, 

LUIZ ALBER$O DOS SANTOS 
Subchefe 

NUP no 53740.000693/1998-11 





i 
1 
I 

PRESIDÊNCIA DA REP~BLICA 
CASA CIVIL 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

Nota Informativa no 84012011lSAG - C. Civil - PR 

' / 
Senhor Subchefe, 

Aprovo. 

Em 6 de de 201 1. 

uiz Albe to dos Santos 
Su chefe 

1. Trata-se de Portaria do Ministério das Comunicações, encaminhada por meio da 1: 

Assunto: Processo no 53740.00069311998-11 - COM 
ERRO MATERIAL NA EXPOSICÃO DE 
MOTIVOS. 

Exposição de Motivos no 20912011-MC, de 11 de maio de 2011, que solicita renovação da outorga 
I 

concedida à RÁDIO MENINA DO PARANÁ LTDA. para explorar os serviços de radiodifusão 

sonora em freqüência modulada, no município de Campo Largo, Estado do Paraná. 

2. Entretanto, informo a Vossa Excelência que, considerando o disposto na PORTARIA 

No 63 - MC, de 03 de março de 2011, constante no presente processo, observou-se que, trata-se de 

procedimento com vistas à renovação de permissão para exploração de serviço de radiodifusão 

sonora, e, não de renovação de concessão, conforme indica a citada exposição de motivos. 

3. Desse modo, esta assessoria identificou óbices ao encaminhamento da matéria ao 
, 

Congresso Nacional, sem que antes se proceda à retificação dessa exposição de motivos, observada a 

necessária oitiva da Subchefia para Assuntos Jurídicos (SAJ) desta Pasta. 

Era o que tinha a informar. 

Brasília, 06 de dezembro de 201 1. 

GISELL Z SILVA 
Assessora 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 
i 

1 DuCtiMÉNTO w l l i 3  ri I ~ ( : l i E - \ ~ ~ m  
I - CONFERE CQ;% 0 Qij;.GMA! . 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência processo administrativo em que a RÁDIO 
MENINA DO PARANÁ LTDA. solicita renovação da outorga concedida para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de Campo Largo, Estado do Paraná, 
pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de setembro de 2008. 

2. A outorga foi conferida originariamente à Rádio Difusora FM Campo Largo Ltda., pela 
Portaria $ 4 1 3 ,  de 28 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União do dia 29 de 
setembro de 1988, alterou sua denominação social para Rádio Melodia FM Ltda., pela Portaria n g  

128, de 12 de junho de 1997, sendo realizada nova alteração. de nome para Rádio Menina do Paraná 
Ltda., pela Portaria n q  .112, de 26 de junho de 2002. 

3. Observo que a renovação da?- concessões outorgadas para exploração dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nG 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

i I 4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, urna vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. 
./ 52%. 

Acompanham o ato os Processos nQ 53740.000693/1998 e nG 53000.02776812008 que 
constituem pedidos distintos de renovação. O segundo referente ao período de 199812008, deferido 
de acordo com o artigo 9" do Decreto nQ 88.066193, e o terceiro que trata do período de 200812018. 

6. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei nU.785,  de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, 53", da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 





Assinado eletronicrrmente por: Paulo Bernardo Silva 



PARECER NQ97O/AAA/CGCE/CONJUR-MC/AGU) 
PROCESSO NQ53740.00069311998 e 53000.02776812008 
INTERESSADO: Rádio Menina do Paraná Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão s 

1 - Renovação da outorga deferida 
MENINA DO PARANÁ LTDA. Dara ex~loracão de 
serviço de radiodifusão sonoka, e m '  frequência 
modulada, no Município de Campo Largo, Estado 
do Paraná. 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5.785172, 
regulamentada pelo Decreto nQ88.066183. 
111 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, 5 50, da Lei 
4.117162. 

Senhor Consultor Jurídico, 
Tratam-se de processos administrativos de interesse da RÁDIO MENINA DO PARANÁ 

i LTDA. referente a renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora, 
em freqüência modulada, no Município de Campo Largo, Estado do Paraná, relativa aos 
decêniosde1998 a 2008 e2008 a 2018. 

2. A outorga do serviço foi deferida originariamente a Rádio Difusora FM Campo Largo Ltda., 
pela Portaria no 413, de 28 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União do dia 
29 de setembro de 1988, alterou sua denominação social para Rádio Melodia FM Ltda., pela 
Portaria no 128, de 12 de junho de 1997, sendo realizada nova alteração de nome para 
Rádio Menina do Paraná Ltda., pela Portaria no 1.112, de 26 de junho de 2002. 

3. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, 
aprovado pela Portaria $401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi submetido a análise 
técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, que concluiu estarem 
presentes todos os pressupostos necessários ao deferimento do pedido, conforme 
Informação nQ 47812009 e 629/2010lCOREV/DEOClSCE-MC. 

I1 - RENOVAÇÃO DA OUTORGA 

4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade de renovação das 
outorgas concedidas pelo Poder Público aqueles que exploram serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei no 5.785172 determina que a renovação da 
concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e a adequação ao Sistema 
Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o cumprimento das exigências 
legais e regulamentares, assim como a observância das finalidades educativas e culturais 
do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo Decreto no 88.066183. 

5. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o serviço 
dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse nacional. As 
permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão sonora poderão ser 
renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao serviço de 
radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto nQ 
88.066183, art. 20). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para os serviços 
de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e nacional, bem 
como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas a execução do 
serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição compete ao 



Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, § 50, e 3 
4.117162 e art. 60 do Decreto nQ88.066183, que regulamenta a Lei n"5.785172. 

7. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

III - ANÁLISE DO PEDIDO 

8. No que se refere ao pedido de renovação cujo período venceu sem manifestação final 
do Poder Público, houve perda do objeto, nos termos do art. 90 do Decreto nQ88.066183. 
Nesta hipótese, considera-se que o serviço foi mantido em funcionamento em caráter 
precário. Esse fato não impede renovação do novo período pleiteado. 

8. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente dentro do prazo de 
renovação da outorga. 

8. No que se refere ao exame técnico, a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
, I  atestou que "a interessada apresentou aos autos toda documentação instrutória exigida 
, I pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima 

descritas" (fls. 2381240). 

8. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução processual, a 
entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de irregularidades 
no curso da prestação do serviço, o documento acostado a fl. 137, demonstra que não 
existe, no presente momento, processo de apuração de infração em face da entidade. 

8. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da República, a 
entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes a 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fl. 116; 

- declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos seguintes 
percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado a propaganda comercial, 
5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 
5 horas semanais de programas educacionais, fls. 1181119; e 

* declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional de 
promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo a produção 
independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 121; e 

e declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais da 
pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fl. 123, 

8. Por fim, cumpre informar: 

Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL a fl. 156; 



* Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusã e 

entidade possui quadro societário com a seguinte composição: Carlos Roberto Massa e 
Solange Martinez Massa, todos brasileiros natos (fls. 74/97); e 

Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - são 
respectivamente os responsáveis os Srs. Acácio Luiz Costa e Patrícia dos Santos Diniz 
(fls. 1251127). 

14.Portant0, restam atendidos todos os requisitos legais necessários a renovação 
da outorga concedida a entidade interessada. 

I 15.Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da 
União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo e m  
que requer o encaminhamento dos autos a elevada consideração do Exmo. Sr. Ministro 
de Estado das Comunicações. 

15.Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a part ir de 29 de setembro de 
2008 e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
conforme disposto no art. 223, § 30, da Constituição da Republica, 

Brasília, 11 de janeiro de 2011  

ANA PAULA ALMEIDA ARAGÃO 
Assistente 

MARIANA MONTEZ MOREIRA DE ALMEIDA 
Advogada da União 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

De acordo. A Consideração do Senhor Consultor Jurídico. 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL 
Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica-Substituta. 

Aprovo o parecer por seus fundamentos. Encaminhe-se ao Gabinete do Exmo. Sr. Ministro de 
Estado das Comunicações para as providências de sua alçada. 
Em 112011. 



RODRIGO ZERBANE LOUREIRO 
Consultor Jurídico 

Assinado eletronicamente por: Rodrigo Zerbone Loureiro 



GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 
70044-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 3311-6242 - 3321-7184 - Fax: (61) 3311-6583 

Ofício n" a 6  %~12011/GM-MC 

Brasília, de ~ a - e ~ m b  de 20 1 1. 

Ao Senhor 
IVO DA MOTTA AZEVÊDO C O R R ~ A  
Subchefe para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República 

I Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 - Brasília-DF 

Assunto: Devolução de processo 

Senhor Subchefe, 

Em atenção ao Ofício n" 802111-SAGISAG, de 7 de dezembro de 201 1, restituo a 
Vossa Senhoria a Exposição de Motivos n" 209, de 11 de maio de 201 1, a qual está sendo transmitida 
pelo SIDOF, nesta data, acompanhada dos respectivos Processos na 53740.00069311998 e 
53000,02776812008, de interesse da RÁDIO MENINA DO PARANA LTDA., cujas observações 
foram devidamente analisadas, tendo sido feitas as retificações pertinentes. 

\ I 

Atenciosamente, 

PEDRO DE ALCÂNTARA DUTRA 
Coordenador-Geral 
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Ilma Senhora Delegada, 

A Rádio Melodia FM Ltda, C.G.C. 80.774.39 1/000 1-30, teiido ein vista o 
disposto no aitigo 3" do Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1.983, requer a Vossa 
Senlioria se digne apreciar e submeter a decisão da autoridade competente, o presente 
pedido de RENOVAÇÃO, por iiovo periodo, da PERMISSÃO que llie foi oiitorgada 
pela Portaria MC no 413, de 28 de setembro de 1.988 publicada no Diário Oficial da 
União do dia seguinte, para explorar o serviqo de radiodiifusão soriora ein fiequêiicia 
modulada, na cidade de Campo Largo, Estado do Parailá. 

Campo Largo, 01 de junho de 1.998 
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Certifico a pedido da empresa IR&@ MgLODIth FM 
LTDA sito á rua Anterior Kaiser, 185 - Campo CompSdo - na cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná, a mesma se encontra em & para mm mas c&bni@es perante o SMBICATO DOS 

ORES EM EMPRESAS DE RADIODIFUSAO DO ESTADO DO PARANÁ, não 
telido ne1Ihxn-n dkbito caiir o wT@smDEfi 1 1 0 s ~ ~ a s ~  (cinco ) 

I/ Sindicato dos Trabalhadores em Empresas 

Nada mais tendo a certificar, fírinainos a presente aos 
vinte e cinco &as do mês de junlio de 1161 novecentos e noventa e oito. 

de Radiodifusão do Estado do Paraná 
I 

I' 

CGC 75.04t.871/0001-52 

I 

i 

I' 

I 



LAUDO DE ENSAIO DE 

NSMISSOR DE RADIODIFUSAO 

SONORA EM FM 

NSMISSOR PRINCIPAL 



-LAUDO DE VISTORIA- 
-EMISSORA DE FM EM CAMPO LARGO - PR- 

-TRANSMISSOR PRINCIPAL- 

1.1 - Nome da Entidade: 

Rádio Difusora FM Campo Largo Ltda. 

I .2 - Cidade - Estado: 

Morro do Cristo Redentor 
Balsa Nova - PR 

1.3 - Motivo da Vistoria: 

Renovação de Outorga de Emissora de FM. 

1.4 - Classe da Emissora: 

Canal 250 - Classe A2 

2.1 - Endereço completo da onde foi realizado: 

Morro do Cristo Redentor 
Balsa Nova - PR 

2.2 - Coordenadas Geográficas: 



2.3 - Data em que foi realizado: 

25 de junho de 1.998. 

3.0 - TRANSMISSOR: 

3.1 - Transcrição dos dizeres da placa de identificação: 

Fabricante: Lys Eletronics Ltda. 

Modelo: FM 10.000 E 

Potência: 10.000 Watts 

Serie: 29162 

Dentel: 031 2/89 

Data: 05/92 

Alimentação: 220 Volts 

3.2 - Frequência de Operação: 

Canal 250 - 97,9 MHz 

4.0 - Função do Transmissor: 

Transmissor PRINCIPAL de radiodifusão Sonora de Frequência Modulada. 

5.0 - Medidores de Potência: 

Direta: 
Refletida: 

Escala: 0 12 (x10) Indicação: 0,5 
Escala 0 /100 Indicação: O 

6.0 - Existência de Tomadas de RF: 

6.1 - Para modulação: 



Sim. 

6.2 - Para frequência: 

Sim. 

7.0 - Existência de dispositivos de segurança pessoal: 

7.1 - De descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão 

Sim, bleeder de resistores. 

7.2 - Gabinete metálico encerrando o transmissor, com as partes expostas ao 
contato dos operadores, interligadas a terra. 

Sim. 

, 7.3 - De interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso a 
partes do transmissor onde existam tensões superiores a 350 Volts, que desligem 
automaticamente essas tensões quando qualquer dessas portas ou tampas forem 
abertas: 

Sim, nas tampas traseiras do transmissor. 

7.4 - Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com 
tensões superiores a 350 Volts, com todas as portas e tampas fechadas: 

Não. 

8.0 - Existência de proteção do transmissor: 

8.1 - Descrição sumária dos dispositivos de segurança do Transmissor: 
I 

I i 

Blindagem mecânica e fusíveis. Quando se abre as portas traseiras 
automaticamente a A.T. e desarmada, através de interloques. 

8.2 - Proteção contra a falta de ventilação adequada, no caso de sistema forçado: 

Existe termostato de temperatura, que por sua vez atua relé para desarmar a A.T., 
ou interloque da ventoinha desarma a mesma quando a ventoinha para de soprar. 



9.0 - Medições: 

9.1 - Frequência de Operação: 

97,9 MHz variação de 18 MHz 15' Celsius 

9.2 - Tensão Contínua de Placa (Vp) do estágio final de RF: 

6.100 Volts 

9.3 - Corrente Contínua de Placa (Ip) do estágio final de RF: 

1 , l  A 

9.4 - Tensão primária de alimentação correspondentes aos valores anteriores: 

220 Voltsltrifásico 

9.5 - Potência medida através de Truline Bird: 

5.000 Watts 

9.6 - Potência de saída medida pelo método indireto, conforme classe da 
emissora: 

P = Vp x Ip x Eficiência do TX. 

P = 5.032,50 Watts 

9.7 - Atenuação do segundo harmônico e de outros espúrios existentes: 

segundo harmônico: menor que 80 dB 
outros espúrios: não detetados 

9.8 - Consumo do transmissor: 

18,O kVA 



10.0 - Tipo de Válvula usada no estágio final de RF: 

4CX7.500 de fabricação EIMAC 

1 I .O - Observações: 

Os demais itens não foram realizados em função da dispensa dada pela portaria 
No 05 de 07 de janeiro de 1.991. 

12.0 Instrumentais de Medição: 

A - Frequêncimetro, modelo LCD 1000, No 103, de fabricação Radionave. 

B - Alicate Amperímetro, modelo ET - 3200, serie 320001 9120, fabricação Minilpa. 
I 

C - Multímetro Digital, modelo 301 0, fabricação Beckman. 

D - Spectrum Analyser, modelo 271 0, serie BO 34220, fabricação Tektronix. 

E - Thruline modelo 43, fabricação Bird. 

F - Elemento Intercambiável, de 10,O kW, 1 ,O kW e 100 Watts. 



13.0 - Declaração: 

Declaro serem verdadeiras as informações constantes deste Laudo, obtidas 
mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se 
refere. O presente laudo consta de 07 (sete) folhas, todas numeradas e 
rubricadas com a rúbrica f de que faço uso. 

Curitiba, 25 de junho de 1.998. 

14.0 - Parecer Conclusivo: 

Certifico que o transmissor de frequência modulada, a que se refere este Laudo 
de Ensaio na data em que foi realizado, atendia as normas técnicas aplicáveis. 

Curitiba, 25 de junho de 1.998. 







LAUDO DE ENSAIO DE 

NSMISSOR DE RADIODIFUSÃO 

SONO EM FM 

TRANSMISSOR RESERVA 



-LAUDO DE VISTORIA- 
-EMISSORA DE FM EM CAMPO LARGO - PR- 

-TRANSMISSOR RESERVA- 

1.0 - IDENTIFICAÇÃO: 

1.1 - Nome da Entidade: 

Rádio Difusora FM Campo Largo Ltda. 

1.2 - Cidade - Estado: 
L 

Morro do Cristo Redentor 
Balsa Nova - PR 

1.3 - Motivo da Vistoria: 

Renovação de Outorga de Emissora de FM. 

1.4 - Classe da Emissora: 

Canal 250 - Classe A2 

2.1 - Endereço completo da onde foi realizado: 
1 ,  

I 

Morro do Cristo Redentor 
Balsa Nova - PR 

2.2 - Coordenadas Geográficas: 



2.3 - Data em que foi realizado: 

25 de junho de 1.998. 

3.0 - TRANSMISSOR: 

3.1 - Transcrição dos dizeres da placa de identificação: 

Fabricante: Lys Eletronics Ltda. 

Modelo: FM 1 .O00 E 

Potência: 1 .O00 Watts 

Serie: 980.324 

Dentel: 420187 

Data: NOVI89 

Alimentação: 220 Volts 

3.2 - Frequência de Operação: 

Canal 250 - 97,9 MHz 

4.0 - Função do Transmissor: 

Transmissor RESERVA de radiodifusão Sonora de Frequência Modulada. 

5.0 - Medidores de Potência: 

I Direta: Escala: 0 / 2 Indicação: 1 ,O 
Refletida: Escala 0 / 200 Indicação: 1 

6.0 - Existência de Tomadas de RP: 

6.1 - Para modulação: 

Não. 



6.2 - Para frequência: 

Não. 

7.0 - Existência de dispositivos de segurança pessoal: 

7.1 - De descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão. 

Sim, bleeder de resistores. 

7.2 - Gabinete metálico encerrando o transmissor, com as partes expostas ao contato dos 
operadores, interligadas a terra. 

Sim. 

7.3 - De interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso a partes do 
transmissor onde existam tensões superiores a 350 Volts, que desligem automaticamente 
essas tensões quando qualquer dessas portas ou tampas forem abertas: 

Sim, nas tampas traseiras do transmissor. 

7.4 - Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com tensões 
superiores a 350 Volts, com todas as portas e tampas fechadas: 

Não. 

8.0 - Existência de proteção do transmissor: 

8.1 - Descrição sumária dos dispositivos de segurança do Transmissor: 

Blindagem mecânica e fksíveis. Quando se abre as portas traseiras automaticamente a A.T. e 
desarmada, através de interloques. 

8.2 - Proteção contra a falta de ventilação adequada, no caso de sistema forçado: 

Existe termostato de temperatura, que por sua vez atua relé para desarmar a A.T., ou 
interloque da ventoinha desarma a mesma quando a ventoinha para de soprar. 

9.0 - Medições: 



9.1 - Frequência de Operação: 

97,9 MHz variação de 35 Hz 15" Celsius 

9.2 - Tensão Contínua de Placa (Vp) do estágio final de RF: 

2.900 Volts 

9.3 - Corrente Contínua de Placa (Ip) do estágio final de RF: 

0,49 A 

9.4 - Tensão primária de alimentação correspondentes aos valores anteriores: 

9.5 - Potência medida através de Truline Bird: 

1 .O00 Watts 

9.6 - Potência de saída medida pelo método indireto, conforme classe da emissora: 

P = Vp x Ip x Eficiência do TX. 

P = 2.900 x 0,49 x 0,75 

P = 1.065,75 Watts 

9.7 - Atenuação do segundo harmônico e de outros espúrios existentes: 

segundo harmônico: 
outros espúrios: 

9.8 - Consumo do transmissor: 

5,O kVA 

menor que 80 dB 
não detetados 

10.0 - Tipo de Válvula usada no estágio final de RF: 

3CX1.500 de fabricação EIMAC 



11.0 - Observações: 

Os demais itens não foram realizados em fünção da dispensa dada pela portaria No 05 de 07 
de janeiro de 1.99 1. 

12.0 Instrumentais de Medição: 

A - Frequêncimetro, modelo LCD 1000, No 103, de fabricação Radionave. 

B - Alicate Arnperímetro, modelo ET - 3200, serie 3200019120, fabricação Minilpa. 

C - Multímetro Digital, modelo 3 0 10, fabricação Beckman. 

D - Spectrum Analyser, modelo 2710, serie BO 34220, fabricação Tektronix. 

E - Thruline modelo 43, fabricação Bird. 

F - Elemento Intercambiável, de 10,O kW, 1,O kW e 100 Watts. 



13.0 - Declaração: 

Declaro serem verdadeiras as informações constantes deste Laudo, obtidas mediante ensaio 
por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O presente laudo consta de 
07 (sete) folhas, todas numeradas e rubricadas com a nibrica f de que faço uso. 

Curitiba, 25 de junho de 1.998. 

14.0 - Parecer Conclusivo: 

Certifico que o transmissor de fiequência modulada, a que se refere este Laudo de Ensaio na 
data em que foi realizado, atendia as normas técnicas aplicáveis. 

Curitiba, 25 de junho de 1.998. 
I 
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~ E N Q U A D R .  PBFM 

Limitado ( ) De: 

erificado : O hq f D 

1 
LEGENDA : R - Regular I - Irregular 004 LV I 



I 2.3 - EQUIPAMENTOS I 11 
2.3.1 - Transmissor Principal 

X "  ; ; c & % 5 ;  ;*:\ <<&2 *- ,. sL5y:.: "**":?$ :? * .~$PsSV 
MEI>IDAS 

s 

2.3.1.12 - Freqüência: 

2.3.1.13 - Tolerância de Freqüência da Portadora - $ 6  OHZ 
2.3.1.14 - Nível de Modulação: inf. a 85% ou sup. a 100% (%) 

2.3.1.15 - Pot. da Portadora: sup. ou inf. a 10% da nominal 

2.3.1.16 - Ocorrências de Hormfiriicos e Espúrios 

2.3.1.17 - Inibidor de Potência (se for o caso) Ten p -'TR ri A"s )"JdBDU, 
2.3.1.18 - Resistores de drenagem nas Fontes de Alta Tensão 

2.3.1.19 - Interruptores em Portas e Tampas Oiide Existam Tensóes >350 Volts 

X 3.2.3 NO7180 05 dias 

-- 8.3.1 e 9.5 NO7180 05 dias 
I I I 

1YI I 9.4.1 NO7180 I 05 dias I 

X I  I 8.3.1-11 ~ 0 7 i 8 0  j 05 dias 1 
1 - 1  I 

2.3.1.20 - Gabinete com as Partes Exposta ao Operador Iiiterligadaq :I Terra 1x1 I 8.3.1-111 NO7180 / 05 dias 1 [ ' \ I  I I 

2.3.1.21 - Ajuste Externo dos Circuitos com Tensóes > 350 Volts 8.3.1-0 NO7180 30 dias 1 
LEGENDA : R - Regular I - Irregular 004 LV 
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LEGENDA : R - Regular I - Irregular 

noperante ( ) Não Instalado ( ) Não Autorizado 

u t o r i r a d o : ' ? ~ ~  f ) d ~ ~ ) . ~ o h  K ~ ; S E ~ ~  d *  185 
campo t o m p b ~ i i ~ a  =- .&(I , b n  

erificado: O E 5 0 



LEGENDA : R - Regular I - Irregular 



Em conseqüência das irregularidades constatadas na vistoria ora realizada e, independentemente 
das sanções cabíveis em decorrência do "Processo de Apuração de infração" a ser instaurado, 
fica essa entidade notificada a sanar, nos prazos indicados, as rregularid des relacionadas na 4 Coluna "IRREGULAR (I)" do Laudo de Vistoria Técnica n.O PRI.!..o.T..I..~ i..? ./98, bem como 
a exercer o direito de defesa dentro do prazo de 05 (cinco) dias, junto a Delegacia deste 

t Ministério, situada a Rua Des. Otávio do Amaral, n.O 279 - Bigorrilho, CuritibaIPR, CEP 80730- 
400, de acordo com o artigo 66 do Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT), instituído pela 
Lei 4.1 17 de 27.08.62, complementado e modificado pelo Decreto-Lei n.O 236 de 28.02.67. Desde 
já, fica essa entidade ciente de que o não exercício do direito de defesa a tornará revel e o 
processo terá seu trâmite normal. 

Referidas irregularidades caracterizam infração , sujeitando, portanto, essa entidade as sanções 

I legais previstas na legislação pertinente, indicada nos itens citados no verso deste. 

Para constar, lavrei o presente Termo , em duas vias de igual teor e forma, assinadas por 
mim e pelo representante da Entidade, ficando uma em poder deste, com cópia do Laudo 
De Vistoria Técnica n.O PR/ .. '!?.C.../. ..6?1..>../98. 

.................................................... Local: ...... Data: .O3../..Q.(3/..?.8. 

4@' 

.................... 
-- - 0 64 Agente de Fiscalização: EN$.!.&.sc.o~~;EE:T:F.'.'!:.~~J..~.~~~~ Credencial: 

Assinatura;- ....................... Matrícula : ................................ { l 3 5 3 S 8  

Agente de Fiscalizaçáo:~.~..?..!:< E. ..A.O$. .. .~z.c.~.ER..  ... Credencial: ... .0.6?. ......... 

Assinatura: ......... ............... Matrícula : ................................ IJ 4 5 3 z  $5 

Representante .. Cargo: ................ - k -i?;..@! 
Assinatura: ..... Identidade: .~:..?.z.z:.LE::..?/~@ 

001 TNR 



ITEM - NORMA 

01 - CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei n.O 4.1 17, de 27.08.62, com nova redação dada pefo Decreto Lei 
n.O 236, de 28.02.67. 

02 - RSR - Regulamento dos Serviços de Radiodifusáo, instituído pelo Decreto n.O 52.795, de 31.10.63, DOU de 12.1 1 .63. 

03 - Dec 81.600, de 25.04.78, DOU de 26.04.78. 

04 - Port. MC 026196, de 15.02.96, DOU de 22.02.96. 

05 - Port. MC 661177, de 15.07.77, DOU de 20.07.77. 

06 - NT/OT - Norma Técnica para Emissora de Radiodifusáo Sonora em ONDAS TROPICAIS, Portaria Ministerial n.O 331, de 26.04.73, 
DOU de 17.09.73. 

07 - NT/TV - Norma Técnica para EMISSORA DE RADIODIFUSÁO DE SONS E IMAGENS, Portaria Ministerial 038, de 23.01.74, 
DOU de 07.02.74 

08 - NT/AL - Norma Reguladora para APROVAÇAO DE LOCAIS E DE SISTEMAS IRRADIANTES DE EMISSORAS GERADORAS DE 
TV, Port. 67 de 11.02.74, DOU de 20.02.74, alterada pela Port.661 de 15.07.77, DOU de 20.07.77 

09 - N 01 / 78 - Norma Técnica para execução do SERVIÇO AUXILIAR DE RADIODIFUSÃO E CORRELATOS, Port. n? 71, 
20.01.78, D.O.U. de25.01.78. 

10 - N 05/78 - Norma Técnica para execução do SERVIÇO LIMITADO, Portaria Ministerial n? 848, de 18.08.78, D.O.U. de 25.08.78, 
modificada pela Port.MC-290 de 14.10.85, DOU de 16.10.85. 

11 - N 07 / 80 - Norma Técnica para EMISSORA DE RADIODIFUSAO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA, Port. 248, de 
23.09.80, D.O.U. de 04.1 1.80, com nova redação dada pela Port. 01 7, de 31.03.83, DOU de 02.02.83. 

12 - N 01A/ 80 - Norma Técnica para execução do SERVIÇO RÁDIO DO CIDADAO, Portaria Ministerial n O 218, de 23.09.80, D.O.U. de 
03.10.80, modificada pela Port.MC-129 de 14.08.89, DOU de 15.08.89. 

13 - N 01/82 - Norma Técnica para execução do SERVIÇO DE RÁDIO TÁXI, Portaria Ministerial n.O 044, de 03.03 82, D.O.U. de 
08.03.82, com as modificações da Port. SNC - 026, de 29.01.91, D.O.U. de 30.01.91. 

14 - N 02 / 83 - Norma Técnica para Emissora de Radiodifusáo Sonora em ONDAS DECAMÉTRICAS, Portaria Ministerial n.O 025, de 
24.02.83, DOU de 28.02.83. 

15 - N 03 / 87 - Norma Técnica para Emissora de Radiodifusão Sonora em ONDA MÉDIA, Portaria Ministerial n.O 174, de 10.07.87, 
D.O.U. de 16.07.87. (Somente os itens aplicáveis). 

16 - NGT 01/91 - Norma Técnica para execuçáo do SERVIÇO ESPECIAL DE RADIOCHAMADA, Port. MINFRA n.O 232, de 23.10.91, 
D.O.U. de 25.10.91. 

17 - N 002 / 94 - REVI96 - Norma Técnica para execução do SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÁO DE SINAIS MULTIPONTO MULTICANAL - 
MMDS, Portaria Ministerial n.O 1085, de 09.09.96, D.O.U. de10.09.96. 

18 - N 14 / 94 - Norma para o SERVIÇO LIMITADO DE RADIOCOMUNICAÇOES UTILIZANDO SISTEMAS MÓVEIS, nas faixas de 
460 MHz e 800 MHz, Portaria Ministerial n? 478, de 13.07.94, DOU de 01.08.94. 

19 - N 26 / 94 - Norma Técnica de Canalização e Condições de Uso para o SERVIÇO AUXILIAR DE RADIODIFUSAO E 
CORRELATOS, Port. n.O 1 .i 19, de 14.12.94, D.O.U. de 16.12.94. 

20 - N-31 / 94 - Norma Técnica para o SERVIÇO DE RADIOAMADOR, Port. MC-1278, de 28.12.94, DOU de 30.12.94 

21 - Instrução 04/81 - DENTEL de 16.07.81, DOU de 24.07.81. 

22 - Portaria MC-225 de 29.08.85, DOU de 03.09.85 - SERVIÇO LIMITADO. 

23 - N 01/89 - Norma de Especificaçóes Técnicas para RÁDIO MONOCANAL, Port. 07 de 12.01.89, DOU de 13.01 39. 

24 - NTC 18 - Norma Técnica para TX na faixa de 3 MHz a 29,7 MHz. 

25 - N-002197 - Norma para canalização e condições de uso de frequências nas faixas de 460, 800 e 900 MHz, para o Serviço Móvel 
Privado (SMP) e Serviço Limitado Móvel Especializado (SME). 
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LAUDO NO 

PR.1..\..6../..6!.~199 a AGÊNciANAC1ONAL~ETELECOMUNICA~õES 
ANAEL 

piJ BÁSICA TIPO 
DA 

VISTORIA PARCIAL 

LAUDO DE VISTORIA EM EMISSORA DE 
RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA 
MODULADA - FM 

MOTIVO C] ROTINA LICENCIAMENTO q ENQUADRAMENTO 
DA INICIAL NO PBFM 

VISTORIA RECLAMAÇÃO DE LICENCIAMENTO POR [Fg ESPECIAL 
RADIOINTERFERÊNCIA ALTERAÇÃO TÉCNICA 

CANAL DA EMISSORA (PBFM) 

2 5.0 ............... 
CLASSE • E1 E2 • E3 • AI 

DA 
W A 2  

EMISSORA A3 O ~4 B1 B2 oc 

I I I I - 
1 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

1 . 1  - Noiiie RaL/?o Svcial. No SI'I'AII : ................................ 

A u , o r , a e , , ' ~ f i . Q . ~ . . b '  ....... ~/\%-.Ls..D.~..F? ........ E..W .....I. 2,:1.4.9.. 

PRAZO 
PARA 

REGULA 

I NV 

Art.122 - 15 Art.59- b 

Verificado : .... .Q ...... ..M.G..6 ).1.Q .................................................... '3 Art.122 (RSR) - 16 
(CBT) 10 dias 

Art.59 - b 
R (CBT) 10 dias 

ENQUADRAMENTO * 
COD. BRAS. TELECOM (CBT) 

REG. SERV. RAD. (RSR.) 
DESCRIÇÃO 

REG.TEC. RAD. FM (RTFM) 
Infringido I Penalidade 

1.2 - Endereço da sede: 

R 1 I 

Cidade : ...... ,L..U..R.i..l 
CEP :BLZf10:3.6.0 Fone : R.3:$.3..0.5. Fax :.3.??:..4.105 
Verificado : ......... Q,. .. 
Cidade : UF : Art. 122 - 15 A r 5 9  - b 1 15 dias 1 .................................................................................... ............. 
CEP : ............................... Fone : ............................ Fax : ........................... 

Autorizado : ................................................................................................................. 
,Verificado : ................................................................................................................. 
I 

RTFM = REGULAMENTO TÉCNICO PARA EMISSORAS DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA 

MODULADA (RESOLUÇÃO No 67, DE 1211 1/98). 

LEGENDA: R - Regular I - Irregular 
NV - Não Verificado 



( ) Especificado (de ...................... h às ........................ 
( ) Restrito (de ....................... h às ....................... 

LEGENDA: R - Regular I - Irregular 
NV - Não Verificado 



2.3.3.1 -Torre 

ANATEL/LAUDO/FORM.007-RFFC 318 LEGENDA: R - Regular I - Irregular 
NV - Não Verificado 



) Sem identificação 

- Por modulação em amplitude 

LEGENDA R - Regular I - Irregular 
NV - Não Verificado 



- Para 25 % de modulação. 

- Para 50% de modiilação. 

no estágio final de RF. 

ANATEL/LAUDO/FORM.007-RFFC 518 LEGENDA: R - Regular I - Irregular 
NV - Não Verificado 



.4.2.15 - Freqüência de operação. 

ANATEL/LAUDO/FORM.O07-RFFC 618 LEGENDA: R - Regular I - Irregular 
NV - Não Verificado 



verificado ~\.Q..B .... Qs '~R.L~ .~?  ........ $.EG. 

ANATEL/LAUDO/FORM.007-RFFC 718 LEGENDA: R - Regular I - Irregular 
NV - Não Verificado 



LEGENDA: R - Regular I - Irregular 
NV - Não Verificado 



AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
ANATEL 

PROCESSO No 53740.000693198 
ENTIDADE: IRÁDIO MELODIA FM LTDA. 

Sra. Gerente, 

Trata o presente processo de pedido de renovação do 
prazo de outorga concedida a Rádio Melodia FM Ltda., para executar o serviço de 
em frequência modulada, na cidade de Campo Largo, no Estado do Paraná. 

4 Da vistoria realizada nas instalações da estação da 
entidade foram verificadas as irregularidades constantes do laudo próprio anexado 
ao processo (fls. 20 a 24). Notificada a saná-las, a entidade comprovou mediante 
nova vistoria (fls. 26 a 33), encontrar-se já instalada dentro dos parâmetros técnicos 
exigidos pela legislação específica. 

A entidade apresentou laudos de ensaio (fls. 05 a 10 e 12 
a 18) de seus equipamentos transmissores, de fabricação da Lys Eletronics Ltda., 
modelos FM 10.000E e FM 1.000E, nos de série 29162 e 980.324, demonstrando 
atendimento aos requisitos mínimos estabelecidos nas normas técnicas. 

A vista do exposto, o processo deverá ser encaminhado 
ao Serviço de Radiodifusão da Delegacia Regional do Ministério das Comunicações 
para as providências determinadas no Manual de Orientação Jurídica. 

Curitiba, 21 de Setembro de 1999. /i 

De acordo. 
Encaminhe-se ao Serviço de Radiodifusão da Delegacia Regional do Ministério das 
Comunicações, para prosseguimento. 

Gerente - ER-a 



Entidade 
Serviço 
Prefixo 
Localidade 

: RÁDIO MELODIA FM LTDA. 
: MDIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 
: PirD-436 
: CAMPO bARGO1PR 

28, item 12, alínea "c", do RSR. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINIST~RIO DAS COMUNICAÇ~ES 
DELEGACIA NO ESTADO DO PARANA 

PARECER no 128lSRADlDMC-PR 

REFERÊNCIA : Processo no 53740.000693/98 
INTERESSADA: Rádio Melodia FM Ltda. 
ASSUNTO : Renovação da outorga. 
EMENTA : Permissão para executar o serviço de radiodifusão 

sonora, cujo prazo teria seu termo final em 29 de 
setembro de 1998. 
Pedido apresentado tempestivamente. 
Regulares a situação técnica e a vida societária. 

CONCLUSÃO : Pelo deferimento. 

A RÁDIO MELODIA FM LTDA., permissionária do serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, na cidade de Campo Largo, Estado do Paraná, 
requer renovação do prazo de vig6ncia de sua permissão, cujo termo final ocorreu em 29 de 
setembro de 1998. 

DOS FATOS 

1. Mediante a Portaria-MC no 413, de 28 de setembro de 1988, foi 
autorizada permissão a Rádio Difusora FM Campo Largo Ltda., para explorar o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, em Campo Largo, Estado do Paraná. 

2. A outorga em apreço começou a vigorar em 29 de setembro de 1988. 
data da publicação da portaria de permissão no Diário Oficial. +. 

4. Cumpre ressaltar que, durante o período de vigência da outorga, a 
entidade foi penalizada e teve processos de apuração de infração instaurados contra si, conforme 
se verifica as fls. 36. 

3. A Portaria-DMCIPR autorizou a mudança da razão social da entidade, 
que passou a denominar-se "Rádio Melodia FM Ltda.". 1 

O Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei no 4.1 17, 
l 

5. 
de 27 de agosto de 1962, estabelece os prazos de 1O(dez) anos para o serviço de radiodifusão 
sonora e 15(quinze) anos para o serviço de radiodifusão sonora e 15(quinze) anos para o sewiço de 
televisão, que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais(ad. 33, fj 3O), períodos esses 
que foram mantidos pela atual Constituição(art. 22, fj  5"). 

i 

! 
1 
I 
1 

6. Por sua ver, o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, determina que: 



& 
"Art. 27: Os prazos de concessão e de permissão serão de lO(dez) 
anos para o serviço de radiodifusão sonora e de 15(quinze) para o de 
televisão". 

7. De acordo com o artigo 4" da Lei no 5.785, de 23 de junho de 1972, as 
entidades que desejarem a renovação do prazo de sua outorga, deverão dirigir requerimento ao 
órgão competente, no período compreendido entre o 6O(sexto) e o 3O(terceiro) mês anterior ao 
término da vigência da outorga. 

8. O pedido de renovação da outorga, ora em exame, foi protocolizado 
nesta Delegacia em 26 de junho de 1998, dentro, pois, do prazo legal, e o prazo de vigência da 
permissão deverá ser renovado a partir de 29 de setembro de 1998. 

9. A requerente têm seus quadros societário e diretivo aprovados, 
respectivamente, pela Portaria-MC no 021199 e pela Portaria-DMCIPR no 128197, com as seguintes 
composições: 

COTISTAS COTAS VALOR EM R$ 
ROGERIO DE OLIVEIRA AMORIM 1.100 1.100,OO 

I MÁRIO DE OLIVEIRA 400 400.00 
TOTAL 1.500 1.500,08 

GERENTE : ROGÉRIO DE OLIVEIRA AMORIM 

1 O. A emissora se encontra operando regularmente, dentro das 
características técnicas que lhe foram atribuídas, conforme mencionado as fls. 34. 

11. E regular a situação da entidade perante o Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações-FISTEL, conforme demonstrado as fls. 35. 

12. Consultando o Cadastro ~acional de Radiodifusão, verificou-se que a 
entidade, seus sócios e dirigente não ultrapassam os limites fixados pelo artigo 12 e seus 
parágrafos, do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

Pelo exposto, concluímos pelo deferimento do pedido, sugerindo o 
encaminhamento dos autos a Coordenação-Geral de OutorgalDOUUSSR/MC, para 
prosseguimento. 

É o parecer. 
A consideração da Sra. Delegada. 

Curitiba, 30 de setembro de 1999. 

ALWR PEREIRA DE LIMA Jr. 
CHEFE DO SERVICO DE ~DIODIFUSÃO 



(Processo no 53740.000693198-cont.) 

DE ACORDO. 
A Coordenação-Geral de OutorgalDOU~SSRIMC, para prosseguimento. 

Curitiba, 30 de setembro de 1999. 





Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
CONSULTORIA J U R ~ I C A  
COORDENAÇÃO GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÕES 

PROCESSOS: 53740.000693198 
ENTIDADE RÁDIO MELODIA FM LTDA 

Ao Dr. Marcus Vinícius Lima Franco para análise e parecer. 

Brasília, 09 de setembro de 2002. 

MARIA DA F. DOS SANTOS 
Jurídicos 

Despacho 2 gloria. Doc. Rosa 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO R 0  PARANÁ 

SE HOUVER PIROBLEniiAS DE SMSSÃO 0'1U DE EECIBILIDN)E, FAVOR LTGAR 
PARA (041) 219-7000 

TOTAL, DE PAGINAS, INCLUINDO ESTA = 01 

I 

Senhora Coordenadora Geral, 

Informo que a ~ ~ 1 0  MENINA DO PARANA LTDA foi oficiada em 
12/09/02, a fim de que comprovasse a efetivaçaa dos atas praticados em decorr6ncia da 
autorização contida na Portaria MC no 1112, datada de 261Q7102, publicada no Diário 
Oficial da União det 22/08/02. 

Sendo assim, tão logo a eniidadé'@pmsente c6pia da alterap@o, s mesma 
ser8 remetida a essa Corirdena~Bo. ,> ' 

I 

: f 



Senhora Ddagada, 

Solicito a Vossa Senhoria que nos envie, 

53740.000693/98, de interesse da Rádio mpra. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JUR~DICA 

PARECER CONJURIN" 07312003 

Referência: Processo n%3740.000693/98. 

Origem: Delegacia do MC no Estado do 
Paraná. 

Interessada: FTÁDIO MENINA DO PARANA 
LTDA. 

Assunto: Renovação de Outorga. 

Ementa: Pedido de renovação de outorga da 
permissão. Pendente portaria de 
aprovação dos atos praticados em 
decorrência de autorização de 
transferência indireta. 

Conclusão: Pelo encaminhamento dos autos a 
SSRIMC. 

Trata o presente processo de pedido de renovação de outorga 
formulado pela MDIO MENINA DO PARANA LTDA., executante do serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Campo Largo, Estado 
do Paraná. 

2. O pedido foi objetd de análise pela Delegacia do MC no Estado do 
Paraná, tendo aquela Delegacia concluído favoravelmente ao pleito consoante 
Parecer jurídico n" 28/99, fls. 36/38, dos autos. 

3. Todavia, pela análise prévia feita por esta CONJUR, observou-se a 
pendência de portaria de aprovação dos atos praticados em decorrência da 
autorização da transferência indireta havida com a Portaria MC n" . I  12, de 26 de 
junho de 2002, publicada no DOU em 22 de agosto seguinte. 

4. Por conseguinte, foi solicitado a DMCIPR, via fax n~0412002,  
providência no sentido de viabilizar a comprovação de atos referida, informando 
aquele Delegado, em 20 de setembro de 2002, que a entidade ainda não havia 
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Processo n~3740.000693/98. 
;t' .!, c- .- <,*r 

;r r *  , --. iii; -. ,j 
% 

(61 / providenciado a comprovação de efetivação dos atos autorizados, apesar de JJ 

regularmente notificada. \ >  - 2 '-. .&,-.,-ey / '+ 
5. Como este fato configura impeditivo para que seja dado 
prosseguimento ao novo pedido de renovação formulado, proponho o 
encaminhamento do presente processo a SSWMC, onde deverá ser 
providenciada a comprovação de atos pendentes ou oficiada a entidade para tal 
e, após a publicação da portaria respectiva, deverá ser o presente devolvido a 
esta CONJURIMC, para prosseguimento. 

É o Parecer, sub censura. 

Brasília, 31 de janeiro de 2003. 

MARIA LÚCIA ~ATERNOSTRO RODRIGUES 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão 

De acordo. Submeto ao Sr. Consultor Jurídico. 
Em 31 de janeiro de 2003. 

Coordenadora- Gera de suntos Jurídicos de Comunicações l' 7 
De acordo. Encaminhe-se a SSWMC. 
Em 7 de.-{- c o  de 2003. 

Consultor Jurídico 

2003010181REN - mlpr 
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,IR N R , E S T .  DATA-PAG. VALOR-PAGO VAL-UTILIZADO ANO DEBITO/  F I S T E L /  EM R.EAT. 
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* <  43 r b L  I 

F F  00001 92/03/31 50.66/,39 .50,6GIf39 92 Q U I T *  < _ 'r fui <' 

'FF 80001 54j03/01 
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2 ~ 6  98/09/ 30 2.611,42 2.011,42 $3 QUIT. , ii 
2FL OC.VQ01 99/54/28 562, E5 551,20 99 QUIT. , O 
1660 0000000 00/00/00 , 00 ,110 99 DV. TOT ú 15; 
3999 i 99/04/26 !O0 11!65 99 CARGA , lj 
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Superintendqncia de Administraçao Geral 
Gerqncia Geral de Planejamento Orçamento e Finanças 
Gerqncía de Arrecadaçao 

Impresso por: Eduardo Massayukí Nakao DataIHora: 29/09/2004 09:11:35 

Extrato de Lan~amentos 
Nome da Entidade: RADIO MENINA DO PARANA LTDA Ng FISTEL: 05030339280 Situação: Ativa 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequencia Modulada CNPJICPF: 80774391 0001 30 Data Validade: 2910911 998 

Tipo Usuário: Integral UF: PR Proc. Caducidade: Não a CADIN: Não Div. Ativa: Não 

Receita Ano Data Valor Data do Valor Valor Valor 
Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado Seq. Situação Débito (R$, 

1329 1 1991 31/03/1991 6.798,51 01/04/1991 8.1 08,85 0,OO 001 Quitado 0,OO 

1329 1 1992 31/03/1992 32.008,41 31 /03/1 992 50.667,39 50.667,39 002 Quitado 0,OO 

1329 1 1993 31/03/1993 397.386,80 O1 /03/1 994 25.831,63 25.831,63 op3 Quitado 0,OO 

8766 1 1993 09/12/1993 0,OO O911 211 993 31.765,OO 31.765,OO Quitado 0,OO 

1329 1 1994 31/03/1994 10.066,34 27/06/1 994 77.208,60 77.208,60 00 t93s r:ia! 

1511 211 994 79,50 Quitado 0,OO 

/ ,1329 1 1995 31/03/1995 107,22 1511 211 994 70,97 70,97 006 Quitado 0,OO 

1329 1 1996 31/03/1996 53,61 15/08/1996 65,98 65,98 007 Quitado 0,OO 

1329 1 1997 31/03/1997 107,22 06/03/1997 97,65 97,65 008 Quitado 0,OO 

8766 1 1997 13/05/1997 0,OO 13/05/1997 195,31 195,31 909 Quitado 0,OO 

8766 O 1997 19/11/1997 0,OO 1911 111 997 195,31 195,31 010 Pago a Maior 0,OO 

1329 1 1998 31/03/1998 R$2.300,00 30/09/1998 2.611,42 2.611,42 011 Quitado 0,OO 

1329 1 1999 31/03/1999 R$500,00 281041 1999 562,85 551,20 012 Quitado 0,OO 

9999 O 1999 28/04/1999 R$0,00 28/04/1 999 0,OO 11,65 013 Pago a Maior 0,OO 

1660 O 1999 31/10/1999 R$675,96 01 11 111 999 675,96 675,96 014 Quitado 0,OO 

1329 1 2000 31/03/2000 R$500,00 24/03/2000 500,OO 500,OO 015 Quitado 0,OO 

1329 1 2001 31/03/2001 R$2.300,00 18/04/2001 2.459,72 2.452,03 016 Quitado 0,OO 

1660 O 2001 23/04/2001 R$674,87 23/04/2001 674,87 674,87 017 Quitado 0,OO 

9999 O 2001 18/04/2001 R$0,00 18/04/2001 0,OO 7,69 019 Pago a Maior 0,OO 

8766 1 2001 04/07/2001 R$4.600,00 04/07/2001 4.600,OO 4.600,OO 020 Quitado 0,OO 

1660 O 2001 23/07/2001 R$674,87 31 11 012001 674,87 674,87 QZl Quitado 
c '  

0,00 

1660 O 2001 23/07/2001 R$674,87 31 11 012001 674,87 674,87 022 Quitada 0,OO 

1329 1 2002 31/03/2002 R$2.300,00 01 10412002 2.300,OO 2.300,OO 923 Quitado 0,OO 

5380 1 2002 06/07/2002 R$13,42 18/06/2002 13,42 13,42 lo Quitado 0,OO 

1329 1 2003 31/03/2003 R$2.300,00 31/03/2003 2.300,OO 2.300,OO 025 Quitado 0,OO 

8766 1 2003 11/08/2003 R$4.600,00 11 10812003 4.600,OO 4.600,OO 926 Quitado 0,00 

1550 O 2003 04/12/2003 R$1.840,58 0,OO 0,OO 027 Devedor 2.226,17 

1329 1 2004 31/03/2004 R$2.300,00 03/05/2004 2.600,61 2.600,61 028 Quitado 0,OO 

Total devido em 29/09/2004 (em reais): 2.226,17 

Legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
RJ - ~an~amento com Recurso Judicial 
RN - Langmento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 



RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
LEGISLAÇÃO: 
Constituição Federal (art. 223); Código Brasileiro de Telecomunicações; Decreto-lei no 236, de 28.02.67; Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão; Lei no 5.785, de 23/06/72; Decreto 88.066, de 26/01/83. 
PROCESSO No 53740.000693/1998 LOCALIDADE: Campo LargoíPR 1 
INTERESSADA: RÁDIo MELODIA FM LTDA.. 
TIPO DE OUTORGA: ( ) CONCESSÃO ( X) PERMISSÃO ( ) AUTORIZAÇÃO 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; I Sim( ) Não (x ) I I 

Federal: Sim() Não(x ) 
Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

Fazenda Nacional; I sim ( ) ~ ã o ( x )  
c-(pia da Rela~ão Anual de Informações Sociais - RAIS; I Sim( ) Não( x) 

Sim( ) Não( x) 

Prova de regularidade com a fazenda municipal; 
Prova de regularidade com a fazenda estadual; 

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a tributos, 
fornecida pela Receita Federal; 
Certidão quanto à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da 

I I I 

~ucumentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais 1 

Sim( ) Não(x ) 
Sim( ) Não(x ) 

Sim( ) Não( x) 

- 

alterações havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga, ou, 1 1 
no caso de fundação, cópia atualizada do estatuto. I I 

A 

Declaração da entidade de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam os serviços 
. 

Sim( ) Não( x) 

de radiodifusão, nos termos da letra "a", f j  12, art. 30 do Decreto 88.066, de 26 de Janeiro 
de 1983. Sim( ) Não(x ) 

Tempestiva? 
Laudo de ensaio do(s) transmissores(es): .. , .. ,, 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 
Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5(cinco) 

I 
Carlos Roberto Massa 1 1.425 14.250,OO 

Sim(x ) Não( ) 
Sim(x ) Não( ) 
Sim(x)NãoO 

anos referente aos empregados; 
-9rtificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5(cinco) 
A s  referentes as empresas; 
Vistoria da ANATEL 

Há irregularidade(s) a ser (em) sanada(s)? 
A entidade está quites com o FISTEL? 
Há pendência de aprovação de qualquer alteração contratual/transferência direta-indireta? 

I 

Solange Martinez Massa 1 75 750,OO 

s i m ( x ) ~ ã o ( )  

I 

Total 1 1500 15.000,OO 1 

29/06/1998 
4-10.12-18 
11,19 
3 

Quadro societário: 
COTISTA 1 QUOTA R$ I 

Sim(x ) Não( ) 

Sim( X) Não( ) 
Sim( ) Não(x ) 

sim( ) ~ ã ~ (  ) 
Sim( ) Não( x) 
Sim(x) Não( ) 

I I J 

Quadro diretivo : Carlos Roberto Massa - Gerente I 

i 
? 
1 

2 

------------- 

Analista: Regina Data: 01/10/2004 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA I 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - REGIAO SUL E CENTRO-OESTE 

Ofício no ) Ifss  I2004ICOSMSICGSAIDOS 

Brasília, 8 de "2 de 2004. 

Ao Senhor 
Hiroshi Watanabe 
Gerente Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 

i SAUS - Qd. 06 - Ed. Ministro Sérgio Motta - B1. H, 5" andar - Ala Norte 
70070-940 - Brasília - DF 

Referência: Processo n." 53740.00069311998 
Entidade: RÁDIo MELODIA FM LTDA. 
Assunto: Vistoria técnica para Renovação de Outorga 

Senhor Gerente, 

Face o requerimento de renovação da outorga a -10 MELODIA FM 
LTDA., permissionária dos serviços de radiodifusão sonora em fiequência modulada, no 
Município de Campo Largo, Estado do Paraná, estamos encaminhando a V.S., em anexo, o 
processo em referência, para que seja realizada a vistoria técnica da emissora. 

li 
Solicitamos dessa Superintendência, após a citada vistoria, seja incluído, / i  

I; os autos, no relatório circunstanciado, pronunciando-se quanto a regularidade do 
funcionamento da estação, e a devolução do processo a este Departamento, para 
prosseguimento. 1; 

I 

Atenciosamente, 2' 

OS ALBERTO PRE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE AUDIO 
COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - REGIA0 SUL E CENTRO-OESTE 

Referência: Processo n." 53740.000693f1998 

Tratam os presentes autos de requerimento de renovação de outorga 
formulado pela RÁDIO MELODIA FM LTDA., permissionária do serviço de radiodifusão 
sonora em Fequência modulada, no Município de Campo Largo, Estado do Paraná. 

ERIKO MENDES DOMENICI 
Coordenador das Regiões Sul e Centro- Oeste 

Propomos o encaminhamento do processo à ANATEL, solicitando 
Vistoria Técnica para fins de renovação de outorga. Após efetuada a vistoria, deve aquela 
Agência encaminhar a este Departamento relatório circunstanciado para prosseguimento do 
processo de renovação em curso. 

De acordo. Ao Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, 11  í 

1 

j 

para prosseguimento. 

ANACL 
Coordenador-Geral de Outorg{ de Servi s de Áudio. P 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARM DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 

CEP: 70.044-900 - BRASÍLIA - DF 
TEL.: (61) 311-6453 - FAX: 311-6617 

Oficio no 1 7 5 5  4 R0041 COSMSICGSAIDOS 

Brasília, 8 de <amh de 2004. 
Ao Senhor, 

7 
CARLOS ROBERTO MASSA 
Gerente da -10 MELODIA FM LTDA. 
Rua Antenor Kaiser, no 1 85 
CEP: 81280-360 Campo Largo/PR 

1 

Ref. Processo n-3 740.000693/1998 

Prezado Senhor, 

im atenção a solicitação constante do r-ocesso em referência, por meio 
do qual essa entidade solicita renovação de outorga, em freqüência modulada, no 
Município de Campo Largo, Estado do Paraná, cumpre-nos formular as seguintes 
exigências, com vistas a instrução do pedido: 

a) declaração da entidade que não infringe as vedações do $ 5" do art. 220 da Constituição 
Federal; 

b) certidão de quitação ou prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 

c) Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 

e) prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

f) prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a tributos, 
fornecida pela Receita Federal; 

g) certidão quanto a dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional; 

h) cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; e 



Continuação do Oficio llo /2004/ COSMSICGSAIDOS 

i) documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais 
alterações havidas em seu contrato social durante ao período de vigência da outorga; 

j) declaração da entidade de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam os serviços 
de radiodifusão, nos termos da letra "a", 5 I", art. 3' do Decreto 88.066, de 26 de 
janeiro de 1983; 

k) regularidade junto ao FISTEL, conforme Extrato de Lançamento anexo; 

1) Cópia da modificação de denominação social devidamente arquivada na repartição 
competente, para comprovagão dos atos decorrentes da autorização contida na Portaria 
no 11 12, de 26 de junho de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 22 de agosto 

I 
de 2002, objeto do processo no 53740.000182/2001, conforme cópia anexa. 

Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada. 

Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste 
oficio, expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, 
sendo que a falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento 
do processo. 

Atenciosamente, 

&/tL{Q,y 
ANACLETO RODRI UES MEIRO 

Coordenador-Geral de Outokga ~6% rviços de Áudio 1 
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Extrato de ban~amentos 11  
Nome da Entidade: RADIO MENINA DO PARANA LTDA 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequencia Modulada 

Tipo Usuário: Integral UF: PR Proc. Caducidade: Não 

Receita Ano Data Valor Data do 
Vencimento Original Pagamento 

1329 1 1991 31/03/1991 6.798,51 01/04/1991 

1329 1 1992 31/03/1992 32.008,41 31 10311 992 

NS FISTEL: 05030339280 

CNPJICPF: 80774391 0001 30 

Valor Valor 
Pago Utilizado se4' 

8.1 08,85 0,OO 001 

50.667,39 50.667,39 002 

Situação: Ativa 

Data Validade: 2910911 998 

Div. Ativa: Não 

Valor 
situaçao Débito (R$) 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Parcial 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Pago a Maior 

Quitado 

Quitado 

Pago a Maior 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Pago a Maior 

Quitado 

,I 660 O 2001 23/07/2001 R$674,87 31 11 012001 674,87 674,87 &Y Quitado 0,OO 

1660 O 2001 23/07/2001 R$674,87 31 11 012001 674,87 674,87 022 Quitado 0,OO 

1329 1 2002 31/03/2002 R$2.300,00 01/04/2002 2.300,OO 2.300,OO 023 Quitado 0,OO 

5380 1 2002 06/07/2002 R$13,42 18/06/2002 13,42 13,42 024 Quitado 0,OO 

1329 1 2003 31/03/2003 R$2.300,00 31 10312003 2.300,OO 2.300,OO 025 Quitado 0,OO 

8766 1 2003 11/08/2003 R$4.600,00 11 /08/2003 4.600,OO 4.600,OO 026 Quitado 0,OO 

1550 O 2003 :1/1212003 R$1.840,58 0,OO 0,OO 027 Devedor 2.226,17 

1329 1 2004 31/03/2004 R$2.300,00 03/05/2004 2.600,61 2.600,61 028 Quitado 0,OO 

Total devido em 28/09/2004 (em reais): 2.226,17 

Legenda do Campo Situaçao 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lancamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Sus~ensivo) 
RJ - ~an~amento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publica@o no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Divida Ativa 



t I '  i. i . .  ! -  , t CONFERE COM O ORIGINAL 
I . . . . . . . . . ......... I . .  ..... ! MWISTÉRIO DAS COIMUNICAÇ~ES , j I , 7 -  . 
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i GABINETE DO MINISTRO [ ------.--------- ---.----....- ...-.----.--- - 
.S.._ I 

PORTARIA N"ll2 , DE 2 6 DE JUNHO 

O MINISTRO DE ESTADO DAS CORILTMCAÇÓES, no uso de suas atribuições, em 
o conformidade com o art. 96, item 3, alínea "b", do Regulamento dos Serviços de Radiodihisão, aprovado 

pelo Decreto n"2.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo n~3740.000182/01, resolve 

f 
I Art. l%utorizar a Rádio Melodia FM Ltda., permissionária do serviço de radiodifusão 

sonora em freqüência modulada, na cidade de '  Campo Largo, Estado do Paraná, a modificar sua 
denominação social para Rádio Menina do Paraná Ltda. e efetuar a transferência indireta da permissão 
que lhe foi outorgada, mediante a cessão da totalidade das cotas representativas do capital social para 
outro grupo de cotistas, que passará a deter o mando da sociedade, conforme previsto no artigo 89, 5 zQ, 
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

-41-t. 23provar  os quadros societário e diretivo da entidade que ficarão assim constituídos: 

COTISTAS 
, :- , <--- ,i ,I $4. ~ - r  e3 c.! -: . :.~..-, . COTAS VALOR EM R$ 

CQJOS ROBERTO MASSA L---- -b 
. . .-' . ,  -- '! L .- "..-' 1.425 14.250,OO 

SOLANGE MARTINEZ MASSA-- .. :. ! ;r -! -... : . . 7 5 750,OO 
1.1 -, /, , . . . -I., :: - 0 !I 

TOTAL 1.500 15.000,OO 

Art. 3%eterminar, nos termos do artigo 97 do mencionado Regulamento, que a entidade 
apresente a alteração contratual contendo a transferência ora autorizada, arquivada na repartição 
competente, para a aprovação deste Ministério, dependendo dessa medida o exame e a decisão de seus 
futuros pedidos. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



AUTO DE INFRAÇAO DE SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO 

I , ' . r  , 
I - IdentificaçZc c!a Entidade 

I Considerando as disposiç6es do Art 19, Inciso IX e do Art. 21 1, Parágrafo Único da Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997, do I I Decreto no 5.220, de 30 de setembro de 2004, bem como do Termo de Ajuste firmado entre a Agência Nacional de I 
r 5 I Teiecomunicações e o Ministério das Comunicações, e com base na competgncia prevista no Art 208 da Resolução no I 1 207, de 19 de julho de 2001, que aprovou o Regimento Interno da ANATEL, Autarquia Especial, com Sede Foro em Brasília I 

- DF, situada a SAUS, Quadra 06, Bloco H, CEP 70.070-940, serve o presente 

a constatação da (s) irregularidade (s) descrita (s) no (s) Laudo (s) de Vistoria (s) 

, que deste faz (em) parte integrante anexa (s), cuja (a) cópia (a) será (ao) encaminhada (s) ao Ministério das I I Comunicaç6es para apreciação quanto a instauração de Procedimento Administrativo para apuração das infrações I 
constatadas, que se instaurará com a notificação expedida por aquele Órgão. 

.XI 4 

Fica consignado o prazo máximo ded-L!- dias corridos, a contar da data de assinatura do presente documento, para que a 

I entidade regularize-as, sob pena de, em não o fazendo, tenha o serviço interrompido mediante a lacração dos I I equipamentos, sem prejuízo da interposição das medidas judiciais e administrativas cabíveis. I I Para constar, lavro (amos) o presente, em três vias, de igual teor. que vão assinadas por mim e pelo representante da I 
entidade, e no caso de recusa, pelas testemunhas abaixo identificadas. I 

Testemunhas: 



Licencían~ento por alteraqão técnica 
Especial 
Renovaqão 

322542707 

DO PARANÁ LTDA 

Item 15 art. 122 do RSR c/c 
Art. 62 do CBT * 

Art. 52 e do RSR c/c 
Art. 62 do CBT* 

Art, 62 CBT* 

Item 3.1 e 3.3.1 R T m  c/c 

da Portaria MC n." 26/96 c/c art. 
63, alínea "e" do CBT e art. 82 

RFFCFIRFFCISRFIANATELR.AUDOIFORM.OI2 
LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular NV- Não Verificado NA- Não se Aplica 

RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo a Resolução Anatel n.O 67, de 12/11/98 

PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.O 4.1 17162 , alterada pelo Decreto-lei nnO 236167 
RSR -Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.O 52795163 
RUER - Regulamento do Uso do Espectro de Radiofreqüências: Aprovado pela Resolução Anatel n.O 259, de 19 de abril de2001 
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LAUDO No 0001PR20050017 
2.2 - Endereço: 

Autorizado: RUA VICENTE NALEPA, No 1.575 -DOM PEDRO 
-p .- -- . - - . .. 

Cidade: CAMPO LARGO I1I: PR 1 R 1 ......................... .. 
A\ 

CEP: Fone: .................... ............................... ........ 

Verificado: 
Cidade: : PR - - -  

CEP: I 
................ - _ < -- 

Verificada: Lat.: 2 5 O  ........ S 25' 19" 1 Long.: . 

Art.46 do RSR c/c 
Art. 62 do CBT* 

I 

2.4- Sistema irradiatite principal 
- - - 1  - - -1 - 

- 2.4.1 - - ~ i t e n a  . .  - - 1 -  I ~utorizado - - - 1 . -  ~ e r ~ f i c a i i  - - -1 ::I - 

2.4.1.1 - Fabricante RF TELECOMUNIC RF TELECOMUNIC R 
2.4.1.2 - Modelo RFTFMC 06 RFTFMC O6 R 
2.4.1.3 - Níimero de 

06 06 R 
elementos 
2.4.1.4 - Polarização CIRCULAR CIRCULAR R 
2.4.1.5 - Altura do centro 1 
geométrico até a base da 

orientacão TONV1 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" do CBT* 

Item 5.2.1.1 c/c 5.2.2 RTFM c/c 
Art. 63, "e" do CBT* 

L L -  J - I - I _  -- - 

2.4.2 - Linha de transmissão prTnciFi 
' - 1 

Item 5.2.1 1 RTFM c/c 
- - - - -  r - .- -- I Art. 63, "e" do CBT* 

2.4.2.1 - Fabricante KMP KMP R 
2.4.2.2 -Modelo HCC-3 ln HCC - 3 1/2 R 
2.4.2.3 -Proteção contra choques elétricos - Condutor externo Item 5.3.1 RTFM c/c 

2.5.1.1 - Fabricante JAMPRO JAMPRO R Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
2.5.1.2 -Modelo JMV-4 JMV-4 R Art. 63, "e" do CBT* 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATELAAUDO/FORM.012 
LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 

RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo a Resolução Anatel n.O 67, de 12/11/98 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.O 4.1 17/62 , alterada pelo Decreto-lei n.O 236167 
RSR - Regulamento do Servíço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.O 52795/63 
RUER- Regulamento do Uso do Espectro de Radiofrequências: Aprovado pela Resolução Anatel n.O259, de 19 de abril de 2001 
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2.5.1.3 -Número de 
elementos 
2.5.1.4 - Polarização 
2.5.1.5 -Altura do centro 
geométrico até a base da 
torre (solo) [m] 

2.5.1.6 - Azimute de 
orientação [ONV] 

04 

CECULAR 

36 

95 

04 

CIRCULAR 

36 

95 

R 

R 

R 

R 

Item 5.2.1.1 e 5.2.2RTFMc/c 
Art. 63, "e7' do CBT* 

Item 5.2.1 .1 RTFM c/c 
Art. 63, "e7' do CBT* 



LAUDO No 0001PR20050017 

Item 7.1 e 7.1.2 RTFMclc 
Art. 63, "e" do CST* 

r2.6.1.1 - Fabricante I 
2.6.1.2 - Modelo 

2.6.1 ..3 - Certificação 

2.6.1.4-Potência de 
operação &w] 

estágio final de RI?. 
2.6.1.7 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e 
refletida. 

RDFM-25000 A 

0647031 806 

20,o 

2.6.1.8 - Tomada de RF (pontos internos ou externos) para 
ligação de monitor de modulação e de freqüência. 

2.6.1.5 - Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no 

I. 

R 

RFFCFIRFFCISRFIANATELRAUDOIFORM.012 
LEGENDA: Situação: R - Regular I -Irregular NV - Não Verificado RLA- Não se Aplica 

RTFM - Regulamento Técnico pIEmissoras de Radiodifusão em FM: Anexo a Resolução Anatel n.O 67, de 12/11/98 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
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R 

RDFM-25000 A 

064703 1806 

20,o 

Art. 62 do CBT* 

- R 

2.6.1.9 - Dispositivo de seguranga que impega o 
funcionamento do transmissor na falta ou insuficiência de 
sistema de resfriamento forçado (quando existir). 
2.6.1.10 - Plaqueta de Identificação 
UAusência de Plaqueta. IS] Plaqueta com informaç0es incompletas 

2.6.1.13 - Dispositivos que permitam a inibição de quaisquer 
controles externos que possam permitir ultrapassar o valor 
ajustado da potência de operação autorizada. 
2.6.1.14 - Resistores de sangria ou outro dispositivo 
apropriado para descarga dos capacitores de filtro quando a 
alta tensão é desligada. 
2.6.1.15 - Interruptores em portas e tampas onde existam 
tensões maiores que 350 Volts. 

Item 7.2.1 "i" RTFM c/c 
Art. 62 do CBT* 

R 

R 

R 
- 

R 

2.6.1.1 1 - Tolerância da freqüência da 
portadora:(+ 2000 Hz) m] 

- 
2.6.1.6 - Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no 

R 

R 

R 

Item 7.2.1 " m" RTFM c/c 
Art. 63, "d" do CBT* 

Item 7.2.1 "q" RTFM c/c 
Art. 62 do CBT* 

Item 3.2.3 RTFM c/c 
Art. 62 do CBT* 

Item 7.2.1 " b" RTFM c/c 
Art. 62 do CBT* 

Medida 
-120 

R 

R 

R 

Item 7.2.1" li" RTFM c/c I 

Item 7.1.2 RTFM c/c 
Art. 63, "e" do CBT* 

Item 7.4.1 .1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" do CBT* 
Item 6.4.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" do CBT* 

2.6.1.12 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a 
alteração da freqüência de operação. 

Item 7.2.1 "c" RTEM c/c 
Art. 62 do CBT* 

Item 7.2.1 "1" RTFM c/c 
Art. 63, "d" do CBT* 

Item 7.2.1 "o" RTF'M c/c 
Art. 63, " d  do CBT* 



--- - - - - . - -- - - -- -- - - - - -- 
- I 
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1) 
I '  I 
1 

I 1  

I /  
/ I  

Item 7.1 e 7.1.3 RTFM c/c 
Art. 63, "e" do CBT* 

1 
I 
I 

I 

i 

1 

I 

Item 7..2.1 "i" RTFM c/c I I 

Item 7.2.1 "m" RWM c/c 
Art. 63 " d  do CBT* 

1 

1 
I 
1 
i 
i 

I 
I1 
II 
I; i! 
I 

Item 7.2.1 "c" RTFM c/c 
1 
I 
I 

1 

2.6.2.17 - Interruptores em portas e tampas onde existam 
tensões maiores ou iguais 350 Volts. 

RFFCFIRFFClSRFlANATELRAUDOIFORM.012 
LEGENDA: Situação: R - Regular I -Irregular NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 

RTFM - Regulamento Técnico pl Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo a Resolução Anatel n.O 67, de 1211 1198 
PBFM - Plano Básico de Frequência Modulada 
CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.O 4.1 17/62 , alterada pelo Decreto-lei n.O 236167 
RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.O 52795163 
RUER - Regulamento do Uso do Espectro de Radiofrequências: Aprovado pela Resolução Anatel n.O 259, de 19 de abril de2001 

417 

R 
Item 7.2.1 "o" RTFM c/c 
Art. 63, "d" do CBT* 



LAUDO No 0001PR20050017 
2.6.2.18 - Gabinete com as partes expostas ao operador R 

Item 7.2.1 'n" RTFM c/c 
interligadas a Terra. Art. 63, "d" do CBT* 

pp 

2.6.2.19 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores R 
Item 7.2.1 "p" RTFM c/c 

que 3 50 Volts. Art. 63, " d  do CBT* 
2.6.2.20 - Fonte de alta tensão com dispositivo de proteção w Item 7.2.1 '3" RTFM c/c 

Item 7.1 .1 RTFM c/c 
Art. 62 do CBT* 

classes El ,  E2, E3 e Al). 

1 Y N  
mais emissoras. (multiplexação) Art. 63, "e" do CBT 
3.2 - Utilização de estruturas de sustentação de outros servigos NA 

Item 5.2.4 RTFM c/c 
de telecomunicações Art. 63, "e" do CBT* 
3.3 - Utilização de sistemas de transmissão reforçadores de NA 

Item 5.2.9 RTFM c/c 
sinal. Art. 63, "e" do CBT* 
3.4 -Proteção e placas de aviso em todas as partes elétricas w Item 5.3.1.1 RTFMc/c 

I 4.1.1 - Endereço: 
Autorizado: RUA ZEM BERTAPELLE, No 531 - SANTA 

11 FELICIDADE 1 
I Cidade: CUREIBA - UF: . PR ... 1 
I CEP: 82030-430 Fone: 297-1091 1 -- -- -- - - - -- 

I Verificado: RUA SEM BERTAPELLE, No 531 - SANTA R 
FELICIDADE - -- - - -- - - - -  

I Cidade: C r n I B . 4  
UF: PR 1 .......... 

CEP: 82030-430 Fone: -- 297-1091 ................ .. 

4.1.2 - Equipamento de gravação de áudio. 

I 

Art.46 doRSRe 
Art. 2" Portaria MC n." 26/96 c/c 

Art. 63, "e" do CBT* 

Art. 6" da Portaria MC n." 26/96 
c/c 

Art. 63, "ay7 do CBT*. 

RFFCFIRFFCISRFIANATELRAUDOIFORM.012 
LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 

RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de RadiodifusSo em FM: Anexo a Resolução Anatel n.O 67, de 1211 1198 
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4.2.1 - Endereço: 
Autorizado: 

RUA ROCHA POMB0,N O 1089 - CENTRO . 

Cidade: CAMPO . LARGO UF: - PR 
CEP: - Fone: . ..-... 

Verificado: 
,N O 1089 - CENTRO 

........... 

Cidade: .. Ur;: PR 
CEP: Fone: 

Art.46 do RSR e 
Art. 3" , inciso I da Portaria MC 

n.' 26/96 c/c 
Art. 63 "e" do CBT* 

5.1 - Identificação e código dos instrumentos e aparelhos utilizados. 
D E S C R I Ç A O  1 W P A ~ O N O  I ( 

- ANALISADOR ADVANTEST U-3641 013.001 
- GPS GARMLN ETREX 052.132 
- BÚSSOLA TAMAYA FORESTRY 37455 039.393 

A - TELEMETRO BUSHNELL YARDAGE PRO 500 039.447 

6.2 - Impedimento ou dificultação a ação do Agente de 
Fiscalização Item 17, Art. 28 do RSR 

Art. 62 do CBT 

RFF%IRF FC~RFIANATELILAUDOIFORM.~~~ 
LEGENDA: Situação: R - Regular I -Irregular PaV - Não Verificado NA- Não se Aplica 

RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo a Resolução Anatel n.O 67, de 1211 1198 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
CBT -Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.O 4.1 17162 , alterada pelo Decreto-lei n.O 236167 
RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.* 52795163 
RUER - Regulamento do Uso do Espectro de Radiofrequências: Aprovado pela Resolução Anatel n.O 259, de 19 de abril de 2001 
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INSTALADOS. 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : CELSO FRANCISCO ZEMANN 

FORMAÇÃO: 
i 

CREA No: 21834 - D  

ASSINATURA : CREDENCIAL No : 066-7 

AGENTE DE FLSCALEAÇÃO : 

FORMAÇÃO TÉCNICO DE &È~MUNICAÇÕES CREANO 

ASSINATURA CREDENCIAL No: 064-3 

NOME : 

FORMAÇÃO: CREA No: 

ASSINATURA : CREDENCIAL No : 

RFFCFIRFFCISRFIANATELlLAUDOIFORM.012 
LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
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Nesta data anexei ao presente processo Laudo de Vistoria contendom fls. 
Em 04/03/2005. 



MTNISTÉRIO DAS COMUIYLCAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 

CEP: 70.044-900 - B R A S ~ I A  - DF 
TEL.: (61) 311-6453 - FAX: 311-6617 

Oficio n d  0$ 1200.51 COSMSICGSAIDOS 

Brasília, l3de DL i de 2005. 
Ao Senhor, 
CARLOS ROBERTO MASSA 
Gerente da RÁDIo MELODIA FM LTDA. 
Rua Zembertapelle, no 53 1, Bairro Santa Felicidade 

í 1 CEP: 8203 0-43 0 Curitiba/PR 

Ref. Processo no 53740.00069311998 

Prezado Senhor, 

Em atenção à solicitação constante do processo em referência, por meio do * 

qual essa entidade solicita renovação de outorga, em freqüência modulada, no Município de 
1 I 

Campo Largo, Estado do Paraná, cumpre-nos formular as seguintes exigências, com vistas 
à instrução do pedido: 

a) declaração da entidade que não infringe as vedações do fj 5" do art. 220 da Constituição 
Federal; 

b) certidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

c) Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 
1 
i 
I 

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 
I I 

e) prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

f) prova de regularidade com a Fazenda Federal abrangendo certidão relativa a tributos, 
fornecida pela Receita Federal; 

g) certidão quanto à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional; 

h) cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 



i) documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais 
alterações havidas em seu contrato social durante ao período de vigência da outorga; 

j) declaração da entidade de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam os serviços 
de radiodifusão, nos termos da letra "a", $ I", art. 3" do Decreto 88.066, de 26 de 
janeiro de 1983; 

, . 

k) regularidade junto ao FISTEL, conforme Extrato de ~ a n ~ a i e n t o  k x o ;  

1) Cópia da modificação de denominação social devidamente arquivada na repartição 
competente, para comprovação dos atos decorrentes da autorização contida na Portaria 
no 11 12, de 26 de junho de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 22 de agosto 
de 2002, objeto do processo no 53 740.000 182/200 1, conforme cópia anexa. 

Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada. 

Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste 
oficio, expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, 
sendo que a falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento 
do processo. 

Atenciosamente, 







ILVSTR~SSIMO SENHOR DIRETOR DE SERVIÇOS DE COMUMI~AGÁQ 
b. 

ELETRONICA - DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICQS 

&a;L'".--- 
,,,*i-+> r, : tb"?c; r:!2$,i,tJN[C.-.OE 

c=#:??:? tf: T:Z ..,.-,... - -  -....-.-... L': 

=-7"-5"-.-- *?"-----L---- c-- - .-"e-- _ . . i - r~=i :  ; n r i  =i---.- c pga.*J- i;srr. 
*-.,-v- - -A*-.*r =.-- - S 3 L S  5 zJ%-*L*.. &. .9t4-3 -4s-J 

"-:,'mw- ". -.-Ta. 2; 

- . . - - . - - ,- .,!. . .a:. ..-. t.-::.z:-.-*R ."*... -1% . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . - - i - . - .i-, 

Processo n. 53740.00069311 998 

RADIO MELODIA FM LTDA., já devidamente qualificada 

perante este digno órgão, vem respeitosamente a presença de Vossas Senhorias, 

tempestivamente, apresentar os seguintes documentos para análise dessa êomissáo: 

a) declaração da entidade que não infringe as vedações do parágrafo 5' dta ar!. 220 

da Constituição Federal; 

b) certidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Seguridade S0cia1: 

c) fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 

e) prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

f) cópia da Relação Ariual de Informações Sociais - R.AIS; 

g) documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e 

eventuais alterações havidas em seu contrato social durante o período de 

vigência da outorga; 

h) declaraçãio da entidade de conhecimento e adesão às cláusullas que regularrr os 

serviços de radiodifusão, nos termos da letra "a", parágrafo ' I 0 ,  arb. 3' do Decreto 

88.066, de 26 de janeiro de 1983; 

i) regularidade junto ao FISTEL, informando a inexislfência de débitos. 

Não obstante os documentos supra idenlificad3ç, requer 

seja concedido NOVA PRORROGACÃO DE PRAZQ para apresentaçâo da 

dacumentação faltante. I 

Voluntáiios da Pátria, 400 cj. 802 Cep $0020-000 Guiitiba PR 
.guilherrnegoncalves.com.br 





v- 

Assim, considerando que grande parte dos documentos, 

adequadamente requeridos, estão sendo entregues em anexo à presente, 6 

perfeitamente cabível a prorrogação ora solicitada, especialmente em face do principio - 
da razoabilidade e proporcionalidade que deve ser observado pela Administração 

. - Pública. Ressalta-se, neste sentido, a lição do ilustre administrativista 

Meirelles, em sua consagrada obra "Direifo Administrativo Brasileiro", ao comentar 

dispositivo da Lei Federal n. 9.784199, que regula os processos administrativos na 

esfera da União e que, indiscutivelmente, tem direta aplicabilidade ao caso em exame: 

%I Lei 9,784/99 também ~ r e v &  os ~rinci~ios da 

razoabilidade e da pr~)pclpreiona~idad~~ Assim, 

determina nos processos administrafivo a 

observância do critério de "adequaqZo entre meios e 

fins'; cerne da razoabilidade, e veda a "Bmposiq~o de 

obr&ações, restrições e smq6es em medida superBB 

aquelas estritamente necess5rias ao atendimenfo da 

interesse público'; tratluzído ai o nUcBeo da noqao da 

Paulo: Ed. Malheiros, 2002). 

Portanto, impõe-se a concessão de novo prazo para 

apresentação dos documentos faltantes, a fim de possibilitar a preservaçáo do 

interesse público materializado pela renovação da outorga da Rádio Melodia Ltdâ. que 

vem cumprindo seu desiderato social e de plena prestação de serviço público ao longo 

dos seus primeiros anos de concessão. 

Nesses Termos, 
Pede e Espera Deferimento. 

De Curitiba para Brasília, em 16 de fevereiro de 2005. 1 

Ltda. 
rtinez Pereira França I 

Voluntários da Pátria, 40 Gep 80020-000 Guritiba PR Tel. F~x :  223 5379 
Ihermegoncalves.com.br 

- -- -- - -- -- . - - -- .- - 4 A- -u - - - -- 



: RÁDIo MELODIA FM LBDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ no 80.774.39110001-30, com sede a Rua Zem Bertapelle, no 531, em CuritibaIPr, 
através de seu representante Sr. CARLOS ROBERTO MASSA, brasileiro, casado, portador 
do RGIPr sob no I .324.397-4 e CPFIMF sob no 205.246.929-04. 

: Guilherme de Salles Gonçalves, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na 
Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional do Paraná, sob o numero 21.989; 
Aline Cristina Coleto, brasileira, solteira, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, 
Seccional do Paraná, sob no 31.785; 
Alexandre de Salles Gonçalves, brasileiro, solteiro, inscrito na Ordem dos Advogados do 
Brasil, Seccional do Paraná, sob no 31.585; 
Roberta Adriana Martinez Pereira França, brasileira, casada, inscrita na Ordem dos 
Advogados do Brasil, Seccional do Paraná, sob no 30.045; 
Carlos Henrique de Maeos Sabino, brasileiro, solteiro, estagiário de direito, portador do 
RGIPr sob no 6.073.966-8; 
Everton Jonir Fagundes Menengola, brasileiro, solteiro, bacharel em direito, portado do 
RGISC sob no 3520618. 
Nahima Peron Coelho Razuk, brasileira, solteira, acadgmica de direito, portadora do 
RGIMS sob o n.O 947.603; 
Rafaela de Paulo Cavalcante, brasileira, solteira, acadêmica de direito, portado~a do 
RGIPR sob no 5.223.403-4; 

Todos com escritório profissional em CURITIBA - PARANÁ, na Rua Voluntários da Pátria, 
400, 3' andar, conj. 302, CEP 80.020-000, Centro, Telefone (041) 223-5379. 

Poderes: Amplos, gerais e ilimitados, inclusive os da cláusula "ad judiciaJ'. E mais para 
representar o(s) Outorgante(s) em Juízo ou fora dele, para propor e contestar ações que 
julgarem convenientes, representação esta igualmente válida perante autoridades 
administrativas e policiais, podendo firmar acordos, assumir compromissos, dar e receber 
quitação, levantar depósitos de qualquer natureza, transigir, retirar guias em execução em 
nome do outorgante, praticando, enfim, todos os atos que julgarem necessários ao fiel 
desempenho deste mandato na defesa dos interesses do(s) Outorgante(s), junto ou 
separadamente e independente da ordem de colocação de seus nomes, podendo, inclusive, 
substabelecer com ou sem reserva de poderes. O outorgante não poderá se valer de 
qualquer das prerrogativas anteriormente descritas sem o consentimento dos outorgados, 
em especial transigir, dar quitação e firmar acordos. Este instrumento tem a especial 
finalidade de representar a outorgante em procedimento n.O 53740.00069311998 de 
renovação de outorga perante o Ministério das Comunicações. 

Curitiba, 31 de janeiro de 2005. 



Declaro para os devidos fins que a RÁDIO MELODIA FM 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.O 

80.774.39110001-30 com sede a Rua Zem Bertapelle, no 531, Bairro Santa 

Felicidade, em CuritibaIPR, não infringe as vedações do $j 5O do art. 220 da 

Constituição Federal, o qual dispõe que os meios de comunicação social não 

podem, direta ou indiretamente, ser objeto de monopólio ou oligopólio. 

Curitiba, em 31 de janeiro de 2005. 

CPFI 205.246.929-04 



e ~ e ~ T ~ ~ ~ W 8 3 0 ~  FOR&@+ DfsPosTO HR LEf MO 8.212/91 '& m"rEwgs ,  QUE, g m  
A P I N ~ I L D ~ L  DISGRXWIMMAI XNEXXBTE DEBITO ~MPEDITEVO w E X ~ B X G ~ ~  DESTA 
a R T B D A 8  EM NQME SWPEITQ PMS%VO ACZW4 IDEMTIF%GmB, RE6SAEVN6 R0 IHSB 8 
DIREITO DE COBWPB QU-UER 1nMPORIpWCXA QUE VEMm A SER WNSIE3ERWaYA DETXDR* 
VALIDA PARA TODOS OS ESTWh3ELECImNTQS DA EMPRESA, MATRIZ E FXLFAIB, 

DEVERA SER QBBERVWBA A F I N m I B m E  A QUAL FOI EMXTXDA, 
=SIDA EM, 2 1 SE J W X R O  DE 2 8 0 5 ,  
CQM 51mIDME ATE 21/04/2885 . 
%LIDA POR 953 8ãM DA DATW DA BblW EMXJSAO. 

EPaPREIA 03 E(dN080018 E IRIFS~IXNIAS~ES DA PREVID~PICIA SOCIAL 



A Qfxa Ewn6mica Federal, no uso da atrjbsriflo que lhe confere s Art, 7, da Lei 8,036, da 11 ds 
maio de 1990, cerkifica que, nesta data, rã empresa acima jde~ltífiadâ eniçst~tra-sw em sitiwa@s 
regular perante Q, Fundo de Gamnt5a da Tempo de S@rvi~o - FGTS, 

A utilízll@s deste Cef i l f i~~~do  para os fins previstos em Lei mfldicionada B gleMia@o de 
aubaçntkisiade no site da Caixa: www.canixsr.ga~~br 

J 

, 7 presente Certjfimdo n3ei sentírh de prova contra cobrânip de quaisquer d;rlbi-s referenws a 
wnitrZbíJim @/ou enargos bjevjdos, dewrrentes das obrígcs@3es com o FGTS, 

, 

a I 



ARGO 

1 

Certidão Negativa pagina 1 

Protocolo 

Endereço da empresa 

RUA ROCHA POMBO 1 

Atividades 

RADIO E PROPRAGANDA 

mo referente ao período compreendido nesta Certidão. 

CAMPO LARGO CIDADE SOLIDÁRIA 

.A,v. Padre Natal Pigato, 925 - CEP 83607-240 - Campo Largo - PR - Fone: 291-5000 (PABX) - Fax: 3%2-2019 



Certidão Kegativa de Débitos de Tributos Estaduais Página 1 de 1 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais 
No 1717466-37 

'< 

d"s" i"-. 
r r r  

$ 7 .  
9 a " 
L, :ii 33 + 

Estado do Parana @!:3 , 6, 
,4,/+' I& 

Secretaria de Estado da Fazenda 43$4$&$3a? 

Certidão fornecida para o CNPJ: 80.774.39110001 -30 

Este CNPJ não consta no Cadastro de Contribuintes do ICMSIPR. 

' 

8 

; 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros de 
pendências junto a Fazenda Pública Estadual, constatamos não existirem débitos em nome do 
requerente, nesta data. 

Coordenação da Receita do Estado I 
4 

I 

i 
Finalidade: Simples verificação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confírmada via Internet 
www.fazenda.pr.uov.br 

Esta Certidão tem validade até 25/03/2005 - Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná !* Secretaria de Estado da Fazenda 
i$d Coordenação da Receita do Estado I -  

I Certidão No 1717466-37 I 
Emitida Eletronicamente via Internet 

24/01/2005 - 11:08:23 



1 
- a  sua dissoluGã8, serão observados os dispqkitivos 'da íei. 



C 

c. 

RICARDO JACOMASSO 

CARLITO DORIVAL 

\EDMUNDO BORA 

T O T A L  

i \ '1?? i 3~708:de ., , ?\O. %. 0 1  r 9 1 9 .  2 a d d c F t a  : :$ ;;-responsa- 

. b i l i z a  p e l a  t o t a l i g a d e  d O \ c a p t t a 1 \  S o c i a l .  / ,:" ..... ..:.:.& 

CLIUSULA s.rZ e f e t i r ~  
C 

i n t e g r a l i z a -  

ç ã o  t o t a l  d o  o i t e n t a )  di-as a p ó s  a  d a t a  
/ ,' 

em q u e  o  ~ i n i s t é : i o  OFICIAL DA 

U N I Ã O ,  o  a t o  d e  

d e  p a r a  

d e  Campo L a r g o ,  P a r a n ã .  ' # '  ,/ ,/ 
/ - 



s e m p r e ,  

1 / 
anuên6,ia p r é v \ i a  do ~ i n i s t é r i o  d a s / ~ o r n u n i c a ç Õ e s  e  

/ / 
que ,  o b t i d a ,  a a l t e r a ç ã o  na  J u d t a  Comercia / l  do E s t a d o  

/ / - -  - 



I I L ~  e r ~ p f ~ d u ~ ~ o  ' L I  
ilu a p f e 5 ~ r l a t l ù  DOiJ í E  

r e s i d e .  



USO DA FIRMA: C 

TESTEMUNHAS: 







Ckt%~amos que esta rqmgmfk é cópia auíihtica 
do d~cummto ori ' uivad nesta Jmta 
C o m d d  sob na ...? .8.2.!=> .................... 
deferido ng <i../.?b i ,..8.8 

0 ci""""' C-m-itiba, .......... ..............."............,. da 20.. ...... -. b 



SEGURO, RLCBRDO 

spacho em 26 d e  

o c o n t r a t a  soc ia l ,  

o va lor  de Cz$ 

visaria 168 de 
rada da seguinte 
.QO (hum mil % 

dc Cr$ i.560,OU 
por  1 .500 C ~!J.UI  

(hum cruzoiru)  
e-ziente ato, em 







CedIifí~8m0s que esta repmgra£ía é dpia auiêntica 

..... 
... 

I P P 



DO PARANA @fq% ii" FL. 6 I ") 

54t  G " i r  q-3 
RXDIO Df FUSORCI F M  CAMPO I .ARDO L T D A  

C.G.C. 80 774 391/8881-30 

TERCEIRA A L E R A C ã O  DE CONTRATO SOCIAL 

L U I Z  CL .A I ID I0  COSTAl FERNANDO SEGURO 8 CARLXTO 
DQRXVAL COSTA, s d c f o o  c o ~ p o n e n t e s  d a  s o c i e d a d e  
m e r c a n t i l  q u e  gira s o b  a d a n a m i n a ~ ~ o  cle R4dit1 . r: < T-, D i f u a o r a  FM Campo C a r g o  L t d n .  astabclis!cida na 

% :;, 
R u a  M a r e c h a l  D a a d a r o  No . Y S ,  c a n t r o ,  na  c i d a d e  

.h< 
,'?c .:. d e  Campo L a r g a ,  P a r a n d ,  com c o n t r a t o  s o c i a l  
:.,.. c. . a r q u i v a d o  na J u n t a  C a m e r c i a l  d o  Parwan$ sob n .  
L., -.C ... h.: 41i28264@94,5 ,  p o r  d e s p a c h a  e m  €!e de junho d e  

1988 ta a l t e l - a ~ õ e o  a r q u i v a d a  s o b  n.  4 0 7 E i 7  pot* 
,. .~~ 
,,.>:L d e s p a c h a  em ssss%o d e  e5 de j u l h o  d e  1988 r c$ 4 7 8 7 7 , e  p o r  d e s p a c h o  sn s e s s ~ o  ds 04  de 
<.,*.c . , +  outubro de 1990, r s ~ o l v r m  ~ l t a r u r  o c o n t r a t a  

social, c o n f o r m e  c l d u s u 1 . a ~  eie9uintcers: 

c L ? s ~ $ ~ ' p ~ & ~ ~ 1 9 ~ C : t e ~ e : $ i 8 ?  BOC F- a 8.. $ ~ ~ t t T ~ ~ L ~ x f  8)' (EUZ~".?Y%~~:EB~'E.~~ 
uma, nd>.i i i lor  de C r $  706,iW ( s a t o c e n t o s  c r u z e i r o s )  i n t a i r a m I 3 n t a  
i n t e ~ r a l & & a d o s ,  r e t i r a - s e  da  s o c i e d ~ d a ,  c e d e n d o  a t r a n r q r r i n d o  
suas qu&Yas a L o i d a  Naria E l e r ,  b r a o i l a i t - a ,  solteira, maior, 
c o a c r c i a n ~ t ~ ,  r e s i d e n t e  e d o n i c i l i a d a  ew Campo L a r g o ,  Paraná,  n a  
R u a  Mal-aCha1 D e o d a r o  N o . 7 9 ,  c e n t r o ,  p o r t a d o r a  da ca r t e i r a  da  
i d e n t i d a d e  R G .  N o . 3 . 5 4 9 . 3 8 E - 6 ,  e x p e d i d a d a  p e l o  I n s t i t u t o  d e  
I d e n t i f i c a ç % a  d o  P a r a n á .  
CLXUSULA SEGUNDA - O s d c i o  c a d e n t e  C a r l i t u  D a r i v a l  C o s t a  d a  8 
s d c i a  i n ~ r e s s a n t c  t o i d e  H n r i a  E i a r ,  p l e n a ,  g e r a l  c rana q u i t a c g o  
das q u o t a s  a r a  e f e t u a d a ,  d e c l a r a n d o  esta c a n h a c e r  a s i t u a c $ ~  
e c o n o t a i c o - t i n n n c t t i r a  da s o c i e d a d e ,  f i c a n d o  a u b - r a s a d a  n o s  
d i r a r x - t o s  r a b r i g z i ç 6 a s .  decar-r-csntcs d a  p r ã s a n t c r  i n s t r u m a t n t a .  
CLAUWLA ERCEXRA - ~ . = O o s t ? e p a d i n s n t o :  a redcia inorcrr%ante? L a i d e  
M a r i a  E l e r ,  d e c l a r a +  q u e  ngo esta i n c u r s a  e m  n c n h u n  d a s  c r i m a s  
prevcjatoca s m  L e i - q u e  a i m p a t ~ a  d a  e x e r c e r  a t i v i d a d e  m s r c a n t i l .  
CLdUWLA QUARTfi - - 0 : c a p i t a l  sc lc ia l  no  v a l o r  de Cr$ 1.588.08 ( h u n  
m i l  c . $ u i n h e n t o s  c r u z s i r o e r )  f a c e  e p r e s e n t e  a l t a r r a ç t í a  fica assim 
d i s t r i b u i d o  e n t r e  os r d c i o e  q u o t i s t a s :  

SdCIOS T QUOTAS CAF I TAL-Cr S 
LU12 CLAUDIO C Q S V i  40 i9 Mel 60 
FERNANDO SEQURO 48 0 480 4 88 
LOIDE M A R I A  ELER 700 788,643 

--S...--.., -------- 
> i ,380 i . 50@1(38  

CLXUSU~A QUINTA - A funcgo d e  g e r e n c i a  que era ã x a r c i d a  p e l o  
a d c i o  F e r n a n d o  G e B u r a ,  passa a se r  ~ x e r ~ l d a  u n i c a m e n t e  pe la  s d c i a  
L a i d a  N a r i a  Elar d i s p e n s a d a  da p > " e o t a ~ ã o  d a  c a u c g o .  



RdDIO DIFUBORA FM COePO LARGO 
1 

C . G . C .  80 774 391/@881-38 I I 

CLdUSULA SEXTA - Permanocum i dnnaiu tldueulas 
vigentes que na0 c o l i d i r e m  com se d i r p o s ~ c 8 s s  da presente 
instrumanto. 
Lavrado e m  63 ( t r a s )  v i a s  de i g u a l  teor e f o r n a .  

- 

L-OI & R X ~  ELRR 

TESTEMUNHAS : H. 
, * 

C4 w w * 
C 









Certificaos que d a  KepiUgifiLL" --r-- 

do d ocu~í~ciirio 
Comercial sob nog ...........-....e.... 

.............. deferido em I ..... 
c ,  



I - -  
. - .  

1.. - 
ROC&UQ DE OLTVELRA AMORIM, brasileim, ct%do: pastor, m.ai~aii;i 

doírticiliado m Curitiba - PR 21 rua. Osvaldo Tosato 69 Campo Comprírtbo RG; 743,559- 
PR e CPF 027.776.909-44. LUíS CLAUDTO COSTA. br&co, casado , pctr.tador da C1 
RG 3004706, h&to M, CPF (MF) sob nQ 185.717.199-34, r&dente e domidiiado aa 
A u d a  Brasil, 1301, Balsa Nwa, PR F M A N D O  SEGIJRO, bra&o, tiok&o, maior 
,mm~5ante ,  portador da C.1. R. G n0'1.17&.4%- PR, i n d t o  no CPF @@) 4ob 
n0W,745.504-15, residffite na Estrada Príincipai - - Batsa Nova PR , &da 
oornpanentcs da Radio Meldia FM LTDA sito ma: Anterior '6(aizer 185 Campo 
~umpf ido , íxm &?o o o d M i v o  na IUCEPAR 4 I 20204094 5 ern 20/07/88, r-- por 
este instrumento alterar o seu oontfato d d  pelas seguintes clausul&s: 

CLAUSULA FFRTh.pEnCA : O a6cio FERNANDO SEGURO, que -i 400 
{quadrocemas quotas) no valor de R$ :10,00 (dez reais), d a  uma, no valor R$:4.MX),OO 
{quatro mil. reais), retira-se da Medade, cadendo e transferido sum quotas &a 
m seguh, 400 (quatrocentas) quatss no vdor 4.00.00 (quatro mil reais) ao sócio 
R&~O DE O L M I R A  AMORIM, breisilleim, casado, pastor, residente e domicilitda 
em Curitiba - PR a rua: Osvaldo Tosato 69 Campo Comprido RG 743.559-PR e CPF 
027.776.90944. O h i c ,  LUIS CLAUDIO COSTA, que possui 406, ( q u a d r ~ ~ ~ f . a s  
qwtlpis) DO valor de R$: 10, 00 (dez r&s) cads ma, m valor R$; 4,000,M) {qusrtm 
d s ) ,  retira-se da sociedade , cedeaido e tratisfexinda mas quoteiis ao sbio ingressauite 
corno segue 400 (qtiatrocerrteis) quotas m, d o r  de R$ 4.Q00,00 {qustro d R&) 
M o  íngressmte MARIO DE OWXRA, brasileiro , .solteiro, pastor, residente e 
doddiado em 3do Hcrrizonte - MG, a rua : Mammbai.s, 524, RG 524.720-MG e CPF 
221.828.616-53. 

C L A U S W  SEGUNDA: O sócio cedente PERNANDO SEGZTRO da ao &io 
ROGÉRIO DE OLIVEIRA AMORIM, piena e rsza quitagão das quotas ora e f k t u d a s ,  e 
o &cio caiente LUIZ CLAUDIO COSTA, dB ao h i o  ingreawte M A W  DE 
OLTVEIRA pteaia e caza quitqiio daa q w  ora &&das, dedando wrtes conhxm a 
Bituiu$o mnordw-fim& da sociedade, ficando mbrogadvs nos &reitos e 
obrigações deameMes & -te i n s t ~ t o .  

CLAUSULA TERCEFRA: O capital socX no valor de R$ 15.000,W (quíaze reais) kce a 
presente erlterago fim &rn dis~buido  entre os s k í a s  quotístas: 

SÓCIO QUOTAS CAPITAL R$ 
MÁRIo DE OLIVELRA 400 4.000,OO 
RQGÉRIO DE OLIVEIRA AMCXIM 1.100 1 1 .m,oo 

TOTAL: 1.500 1 5 .W,W 

CLAUSULA QUARTA: P m e c m  inalteradas as demais clausuias n k  ioatíddas @O 
presente instrumento. 







i 

4-0 DA RECE 



MINISTERIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

instruções para preenchimento 
C m 
7 m .. . .v  

m 
- f 
IL a: 
<B z 

- w  G. 

,4 subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,OO. 
o . x 5, R DARF 
n INçows F O R M U ~ R I O S  E AUTOMACIO LTOA.-ROO. REG~S ~ E N C O U R T ,  1460 .T. DASERRA. sP. cnpJ o 2 % I I 1 I 8 m w t  

ATENÇÃO 
É vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
adminstrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

ja inferior a R$ 10,OO. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
" *dlor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025169 i )  

10 VALORTOTAL 

i )  

1 1 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2' vias) -1 %O/- u 



1 2 8 0 0 0 1 - 0  

I 02 - CZDIGO DA RECEITA 

03 C FIM F OU C G C/M F 

Ia 7+:35, ;m/ -  , 



Departamento Nacional de Registro do Comércio 

[NIRE (da sede ou da filial, quando a sede for em outra UF) C6DlGO DANATUREZA No DE MATRICULA DOAGENT 
JURIDICA AUXILIAR DO COM~RCIO 

\ (vide tabela 1) 

1 - REQUERIMENTO r= 

NOME 
(da empresa ou do Agente Auxiliar do Comercio) 

I requer a V.Sa o deferimento do seguinte alo: ( 
No DE CÓDIGO CÓDIGO 
VIAS DO ATO DO EVENTO QTDE. DESCRIÇÁO DO ATO / EVENTO 

(vide instruçóes de 
preenchimento e 
tabela 2) 

I 
ín % -i  

Representante legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

.u.%A%- 
Local 

U 

I 1 Assinatura: Fone: -g\-'Q45&&7 
Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

C] DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

SIM 

. , 

NÃO 
- I  

Data Servidor 

Za Exigência 
Processo em exigência. 
(Vide despacho em folha anexa) 

3' Exigência 

O 
[? Processo indeferido. Publique-se. 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. L I  
Data Vogal i Servidor 

DECISÃO COLEGIADA Processo em ordem. 
Za Exigência 

Processo em exigência. 
(Vide despacho em folha anexa) 

3a Exigência 

O 
Processo indeferido. Publique-se. 

C] Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Data Vogal Vogal (Reiator) 

1 Presidente da T u r m a  

Vogal 



RADIO MENINA DO PARANÁ LTDA 
CNPJ no 80.774.391/0001-30 

CARLOS ROBERTO MASSA, brasileiro, casado sob regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, residente e domiciliado a Av. Iguaçu, 2689, apto 
51, bairro Água Verde, em Curitiba (PR), portador da carteira de identidade no 
1.324.897-4lPr e do CPF no 205.246.929-04 e SOLANGE MARTINEZ MASSA, 
brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, empresária, 
residente e domiciliada a Av. Iguaçu, 2689, apto 51, bairro Água Verde, em 
Curitiba (PR), portadora do documento de identidade RG 1.355.151-0 PR e 
CPF 815.701.639-87, únicos sócios componentes da sociedade que gira sob o 
nome comercial de RÁDIO MENINA DO PARANÁ LTDA com sede e foro a 
Rua Antenor Kaiser, n. 186, Bairro Campo Comprido, Município de Curitiba, 
Paraná, CEP 81.280-360, com contrato social devidamente arquivado na junta 
Comercial do Paraná sob o no 41202040945 em 20 de junho de 1988. Primeira 
Alteração sob o no 407217 em 25 de julho de 1988. Segunda Alteração sob no 
470770 em 04 de outubro de 1990. Terceira Alteração sob rjO 51 6339 em 16 de 
março de 1992. Quarta Alteração sob no 9711454370 em 03 de outubro de 
1997. Quinta alteração sob no 9912340934 em 28 de outubro de 1999, resolvem 
por este instrumento particular, de acordo com as cláusulas e condições abaixo 
expostas, alterar o contrato social: 

Cláusula Primeira: A sociedade altera sua sede para a Rua Zem Bertapelli, n. 
531, Bairro Santa Felicidade, Município de Curitiba, Paraná, CEP 80.030-430. 
Parágrafo Único: A sociedade estabelece pelo presente uma filial, estúdio 
auxiliar, com sede na Rua Rocha Pombo, n. 1089, Campo Largo, Paraná. 
Em razão dessas modificações a cláusula primeira do Contrato Social passa a 

ter a seguinte redação: 
"CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome comercial de RÁDIO 
MENINA DO PARANÁ LTDA, tendo sua sede a Rua Zem Bertapelli, n. 531, 
bairro Santa Felicidade, Município de Curitiba, Paraná, CEP 80.030-430. 
Parágrafo Único: A sociedade estabelece pelo presente uma filial, estúdio 
auxiliar, com sede na Rua Rocha Pombo, n. 1089, Campo Largo, Paraná." 

A vista das modificações acima ajustadas e das determinações do Código Civil 
de 2002, consolida-se o contrato social e suas alterações com a seguinte 
redação: 

CLÁUSULAPIUME : A sociedade girará sob o nome comercial de RÁDIO 
MENINA DO PARANÁ LTDA, tendo sua sede a Rua Zem Bertapelli, n. 531, 
bairro Santa Felicidade, Município de Curitiba, Paraná, CEP 80.030-430. 

Parágrafo Único: A sociedade estabelece pelo presente uma filial, estúdio 
auxiliar, com sede na Rua Rocha Pombo, n. 1089, Campo Largo, Paraná." 



CLÁUSULA SEGUNDA: Os objetivos expressos da Sociedade e de acordd* 
i""\ 

com o que dispõe o Artigo 3' do Decreto n. 52795, de 31 de outubro de 1 9 6 k / - $ i & ~ i  
que institui o Regulamento dos Serviços de Radiodifusáo, serão a divulgaçap "'.. %yà$: 
de programas de caráter educativo, cultural, informativo e recreativo, 
promovendo ao mesmo tempo, a publicidade comercial para satisfazer os 
encargos da empresa e sua necessária expansão, de acordo com os limites 
fixados e nas formas estabelecidas em legislação específica. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, iniciado suas atividades na data da assinatura do Contrato 
Social. 

CLÁUSULA QUARTA: O capital Social de R$ 15.000,OO (quinze mil reais), 
divididos e h  1.500 (hum mil e quinhentas) quotas de R$ 10,OO (dez reais) cada 
uma, está integralizado pelos sócios na seguinte proporção 

a) R$ 14.250,OO (quatorze mil, duzentos e cinquenta reais), em moeda 
corrente do país, pelo sócio Carlos Roberto Massa. 

b) R$ 750,OO (Setecentos e cinquenta reais), em moeda corrente do país, I 

pela sócia Solange Martinez Massa. 

Parágrafo único: O capital social, inteiramente integralizado, fica assim 
distribuído entre os sócios: 

I SOCIOS I QUOTAS I CAPITAL R$ 1 %  

Carlos Roberto Massa 
I I I 

CLÁUSULA QUINTA; A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de 
suas quotas, sendo limitadas a importância total do capital social, não 
respondendo subsidiariamente e pelas obrigações sociais da sociedade, nos 
termos dos Artigos 997, inc.VIII e 1052 do Código Civil - Lei no 10.406 de 10 de 
janeiro de 2002. 

1 

Parágrafo único: Ressalva-se que o Capital Social resta inteiramente 
subscrito e integralizado, nos termos da cláusula quarta do contrato. 

1.425 

Solange Martinez Massa 1 75 

T O T A L  

CLÁUSULA SEXTA: As deliberações sociais, ainda que impliquem em 
alteração contratual, poderão ser tomadas pelos sócios, em reunião, sendo 
necessárias os votos correspondentes a três quartos do Capital Social, nos 
termos dos artigos 1071,1072 e 1076 do Código Civil - Lei 10.406 de I 0  de 
Janeiro de 2002. 

14.250,OO 

750,OO 

15.000 

95,OO 

5,OO 

1 5.000,OO 100,OO 



CLÁUSULA SETIMA: As quotas do capital são indivisíveis e não poderão ser 
transferidas ou alienadas a qualquer título a terceiros, sem o consentimento 
unânime dos demais sócios, cabendo a estes o direito de preferência na sua "- 
aquisição, na proporção das quotas que possuírem. 

CLÁUSULA OITAVA: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá 
notificar por escrito a sociedade, discriminando-lhes o preço e prazo de 
pagamento, para que esta, através dos demais sócios, exerça ou renuncie ao 
direito de preferência, o que deverá ser feito dentro de sessenta dias contados 
do recebimento da notificação, ou em maior prazo a critério do sócio retirante. 
Decorrido esse prazo, sem que seja exercido o direito de preferência, as 
quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA NONA: A sociedade será administrada pela sócia Solange 
Martinez Massa, na qualidade de sócio-administrador, dispensada da 
prestação de caução, com poderes privativos para o uso da firma ou 
denominação social e gestão da sociedade, nos termos dos arts. 1.015, 1 .O60 
e 1 .O65 do Código Civil - Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Pelos serviços que prestarem a sociedade, perceberão 
os sócios, á título de "pró-labore", quantia mensal fixada em comum, até os 
limites máximos de dedução fiscal, previstos na legislação do comum, até os 
limites máximos de dedução fiscal, previstos na legislação do imposto de renda 
a qual será levada a conta de despesas gerais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O ano social coincidirá com o ano civil, 
devendo em 31 de dezembro de cada ano, ser procedido o balanço geral da 
sociedade, obedecidas as prescrições legais e técnicas pertinentes a matéria. 
0 s  resultados serão atribuídos aos sócios ou poderão ficar em reserva na 
sociedade. Em caso de distribuição, essa poderá ser diferenciada da 
participação de cada sócio no capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O falecimento de um dos sócios, não 
dissolve necessariamente a sociedade, ficando os herdeiros sub-rogados nos 
direitos e obrigações do "de cujus", podendo nela se fazer representar, 
enquanto indiviso o quinhão respectivo, por um dentre eles devidamente 
credenciado pelos demais. Apurado em balanço os haveres do sócio falecido, 
serão eles pagos em doze prestações mensais, iguais e sucessivas, 
atualizadas monetariamente por índice oficiais, vencendo-se a primeira noventa 
dias após a apresentação a sociedade, da autorização judicial para o 
recebimento. Fica, entretanto, facultado o ingresso dos herdeiros na sociedade, 
por consenso com os sócios remanescentes e se não houver qualquer 
impedimento de ordem legal. 
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Parágrafo Único: A sociedade somente será dissolvida e liquidada por decisão 3- 
de sócios que representem três quartos do capital social, nos termos dos artSL' 
1071, inc. VI e 1.076, inc. I do Código Civil. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA: Em caso de omissão do presente Contrato 
Social ou legislação referente as sociedades limitadas, tal sociedade terá 
regência supletiva pelas normas da sociedade anônima, nos termos do art. 
1.053, § único, da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O sócio Administrador declara que exercerá 
suas funções com todo o cuidado e diligência necessária, não estando 
impedido de ser administrador, por lei especial ou por condenação a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, 'de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade, nos termos do § I0  do art. I .O1 I do Código Civil. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Os sócios elegem o Foro da Comarca de 
Curitiba - PR para dirimir quaisquer dúvidas ao presente Contrato. 

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 
instrumento, juntamente com duas testemunhas, em três vias de igual teor e 
forma, obrigando-se por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus 
termos. 

Curitiba, 06 de janeiro de 2004. 

CARLOS ROBERTO MASSA 

SOLANGE MARTINEZ MASSA 

I i TESTEMUNHAS: 

1 ) 

2 ) 

Advogado: 
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bepartamento Nacional de Registro do Comércio 

NIRE (da sede ou da filiai. quando a sede for em outra UF) CÓDIGO DANATUREZA No DE MATRICULA DO AGE 
JURIOICA AUXILIAR DO COMÉRCIO 

ILMO SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ 

NOME - 
(da empresa ou do Agente Auxiliar do Comercio) 

I requer a V.Sa o deferimento do seguinte ato: 

No DE CÓDIGO CÓDIGO 
VIAS DO ATO DO EVENTO QTDE. DESCRIÇÃ~ DO ATO / EVENTO 

(vide instruções de 
preenchimento e 
tabela 2) 

1 1 
Representante legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio. 

'vLSI ~ \ i ~ \ n ! \ % 4 ~ l  j 
r - 'Fone:q\:fi 3 -@, Gq 

\ Data i ' 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 'I 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 
C - 

Norne(s) Ernpresarial(ais) igual(ais) ou sernelhante(s): 

SIM 

NÃO 
L I  

Data Servidor 

2' Exigência 3' Exigéncia 

17 
Processo indeferido. Publique-se. 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. -LI 
Data Vogai I Servidor 

DECISÁO COLEGIADA Processo eni ordem. 
Za Exigéncia 3' Exigancia 

Processo em exigência. 
(Vide despacho em folha anexa) C] 
Processo indeferido. Publique-se. 

1 Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

I 
Data Vogal Vogal (Relatar) 

Presidente da T u r m a  

A decisão 

I 
Data 

Vogai 

- 
SAO DOMINGOS S.A. - Indústria Gráfica - CNPJ 47.064.13810001-86 CÓD. 6041-8 



RADIO MELODIA FM LTDA 
CNPJ no 80.774.391/0001-30 

SEXTA ALTERACÃO DE CONTRATO SOCIAL 

MÁRIO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, Ministro do Evangelho, portador do RG 
no 523.720, expedida pela SSP-MG e CPF 221.828.616-53, residente e 
domiciliado na cidade de Belo Horizonte - MG, a Rua Marambaia, 524, Bairro 
Caiçara, e ROGÉRIO DE OLIVEIRA AMORIM, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, Ministro do Evangelho, portador do documento de 
identidade RG 743.559 - PR, expedida pela SSP-PR e CPF 027.776.909-44, 
residente e domiciliado na Cidade de Curitiba - PR, a Rua Oswaldo Tosato, 69, 
Bairro Campo Comprido, únicos sócios componentes da sociedade que gira sob o 
nome comercial de RÁDIO MELODIA FM LTDA, inscrita no CNPJ no 
80.774.391/0001-30, com sede e foro em Curitiba - PR, a pua Antenor Kaiser, 
185, Bairro Campo Cumprido, com seu Contrato Social arqdvado na JUCEPAR 
em 20 de Junho de 1988, sob o no 41202040945. Primeira Alteração sob o no 
407217 em 25 de Julho de 1988. Segunda Alteração sob no 470770 em 08 de 
outubro de 1990. Terceira Alteração sob no 516339 em 16 de Março de 1992. 
Quarta Alteração sob no 971454370 em 03 de Outubro de 1997. Quinta alteração 
sob no 992340934 em 28 de Outubro de 1999, resolvem por este instrumento 
particular, de acordo com as cláusulas e condições abaixo expostas, alterar o 
contrato social: 

Cláusula Primeira: A sociedade girará sob o nome comercial de RÁDIO MENINA 
DO PARANÁ LTDA. 
Parágrafo Único: A sociedade estabelece pelo presente uma filial,estúdio auxiliar, 
com sede na Rua Rocha Pombo, n. 1089, Campo Largo - Paraná. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Retiram-se da sociedade os sócios MÁRIO DE 
OLIVEIRA e ROGERIO DE OLIVEIRA AMORIM, ambos já qualificados, cedendo 
e transferindo suas quotas aos novos sócios ingressantes na seguinte proporção: 
O sócio Mario de Oliveira cede em caráter definitivo as 400 (quatrocentas) quotas 
que possui na sociedade, no valor nominal de R$ 10,OO (dez reais) cada uma, 

\ 
totalizando R$ 4.000,00 (quatro mil reais), aos sócios ingressantes CARLOS 
ROBERTO MASSA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, residente e domiciliado a Av. Iguaçu, 2689, apto 51, bairro Água 
Verde, em Curitiba (PR), portador da carteira de identidade no 1.324.897-4IPr e do 
CPF no 205.246.929-04, que recebe neste ato 325 (trezentos e vinte e cinco) 
quotas no valor de R$ 10,OO (dez reais) cada uma, e SOLANGE MARTINEZ 
MASSA, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, 
empresária, residente e domiciliada a Av. Iguaçu, 2689, apto 51, bairro Água 



Verde, em Curitiba (PR), portadora do documento de identidade RG 1.355.151-0 
PR e CPF 815.701.639-87 que recebe neste ato 75 (setenta e cinco) quotas no 
valor de R$ 10,OO (dez reais) cada uma. Não obstante, o sócio Rogério de Oliveira 
Amorim, cede e transfere em definitivo suas 1.100 (um mil e cem) quotas que 
possui na sociedade, no valor nominal de R$ 10,OO (dez reais) cada uma, ao sócio 
ingressante CARLOS ROBERTO MASSA, já qualificado. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Em decorrência da presente alteração contratual, o 
Capital Social da sociedade que é de R$ 15.000,OO (quinze mil reais), dividido em 
1.500 (hum mil e quinhentas) quotas no valor de R$ 10,00(dez reais) cada uma, 
fica assim distribuídos entre os sócios: 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade será administrada pelo sócio Carlos Roberto 
Massa, na qualidade de sócio-administrador, dispensada da prestação de caução, 
com poderes privativos para o uso da firma ou denominação social e gestão da 
sociedade, nos termos dos arts. 1.015, 1 .O60 e 1 .O65 do Código Civil - Lei 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002. 

SOCIOS r 

Carlos Roberto Massa 

Solange Martinez Massa 

T O T A L  

CLAUSULA QUINTA: Os sócios cedentes MÁRIO-DE OLIVEIRA e ROGÉRIO DE 
OLIVEIRA, dão aos sócios ingressantes, plena e total quitação das quotas 
cedidas, nada mais tendo a reclamar a respeito da sociedade em juízo ou fora 
dele. 

CLÁUSULA SEXTA: Os sócios ingressantes declaram que não estão incursos em 
nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer atividades 
mercantis. 

QUOTAS 

1.425 

75 

1.500 

A vista das modificações acima ajustadas e das determinações do Código Civil de 
2002, consolida-se o contrato social e suas alterações com a seguinte redação: 

CAPITAL R$ % 

14.250,OO 95,OO 

750,OO 5,OO 

15.000,OQ 100,OO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome comercial de RÁDIO 
MENINA DO PARANÁ LTDA, tendo sua sede a rua Antenor Kaiser, no 185, bairro 
de campo Comprido, Município de Curitiba, Paraná, CEP 81.280-360. 
Parágrafo Único: A sociedade estabelece pelo presente uma filial,estúdio auxiliar, 
com sede na Rua Rocha Pombo, n. 1089, Campo Largo - Paraná. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: Os objetivos expressos da Sociedade e de acordo com o 
que dispõe o Artigo 3O do decreto no 52795, de 31 de outubro de 1963, que institui 
o Regulamento dos Serviços de Radiofusão, serão a divulgação de programas de 
caráter educativo, cultural, informativo e recreativo, promovendo ao mesmo tempo, 
a publicidade comercial para satisfazer os encargos da empresa e sua necessária 
expansão, de acordo com os limites fixados e nas formas estabelecidas em 
legislação específica. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, iniciado suas atividades na data da assinatura do Contrato Social. 

CLÁUSULA QUARTA: O capital Social de R$ 15.000,OO (quinze mil reais), 
divididos em 1.500 (hum mil e quinhentos) quotas de R$ 10,OO (dez reais) cada 
uma, está integralizado pelos sócios na seguinte proporção 

a) R$14.250,00 (catorze mil, duzentos cinquenta reais), em moeda corrente do 
país, pelo sócio Carlos Roberto Massa. 

b) R$ 750,OO (Setecentos e cinquenta reais), em moeda corrente do país, 
pela sócia Solange Martinez Massa. 

Parágrafo único: O capital social, inteiramente integralizado, fica assim 
distribuído entre os sócios: 

CLÁUSULA QUINTA; A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas 
quotas, sendo limitadas a importância total do capital social, não respondendo 
subsidiariamente e pelas obrigações sociais da sociedade, nos termos dos Artigos 
997, inc.VIII e 1052 do Código Civil - Lei no 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

SOCIOS 

Carlos Roberto Massa 

Solange Martinez Massa 

T O T A L  

Parágrafo único: Ressalva-se que o Capital Social resta inteiramente subscrito e 
integralizado, nos termos da cláusula quarta do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: As deliberações sociais, ainda que impliquem em alteração 
contratuai, poderão ser tomadas pelos sócios, em reunião, sendo necessárias os 
votos correspondentes a três quartos do Capital Social, nos termos dos artigos 
1071,1072 e 1076 do Código Civil - Lei 10.406 de 10 de Janeiro de 2002. 

QUOTAS 

1.425 

75 

1.500 

CAPITAL R$ 

14.250,OO 

750,OO 

I 5.000,OO 

% 

95,OO 

5,OO 

1 00,OO 



CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas do capital são indivisíveis e não poderão ser 
transferidas ou alienadas a qualquer título a terceiros, sem o consentimento 
unânime dos demais sócios, cabendo a estes o direito de preferência na sua 
aquisição, na proporção das quotas que possuírem. 

CLÁUSULA OITAVA: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar 
por escrito a sociedade, discriminando-lhes o preço e prazo de pagamento, para 
que esta, através dos demais sócios, exerça ou renuncie ao direito de preferência, 
o que deverá ser feito dentro de sessenta dias contados do recebimento da 
notificação, ou em maior prazo a critério do sócio retirante. Decorrido esse prazo, 
sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente 
transferidas. ' 

CLÁUSULA NONA: A sociedade será administrada pelo sócio Carlos Roberto 
Massa, na qualidade de sócio-administrador, dispensada da prestação de caução, 
com poderes privativos para o uso da firma ou denominação social e gestão da 
sociedade, nos termos dos arts. 1 .O1 5, I .O60 e 1 .O65 do Código Civil - Lei 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Pelos serviços que prestarem a sociedade, perceberão os 
sócios, á título de "pró-labore", quantia mensal fixada em comum, até os limites 
máximos de dedução fiscal, previstos na legislação do comum, até os limites 
máximos de dedução fiscal, previstos na legislação do imposto de renda a qual 
será levada a conta de despesas gerais. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O ano social coincidirá com o ano civil, 
devendo em 31 de dezembro de cada ano, ser procedido o balanço geral da 
sociedade, obedecidas as prescrições legais e técnicas pertinentes a matéria. Os 
resultados serão atribuídos aos sócios ou poderão ficar em reserva na sociedade. 
Em caso de distribuição, essa poderá ser diferenciada da participação de cada 
sócio no capital social. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O falecimento de um dos sócios, não dissolve 
necessariamente a sociedade, ficando os herdeiros sub-rogados nos direitos e 
obrigações do "de cujus", podendo nela se fazer representar, enquanto indiviso o 
quinhão respectivo, por um dentre eles devidamente credenciado pelos demais. 
Apurado em balanço os haveres do sócio falecido, serão eles pagos em doze 
prestações mensais, iguais e sucessivas, atualizadas monetariamente por índice 
oficiais, vencendo-se a primeira noventa dias após a apresentação a sociedade, 
da autorização judicial para o recebimento. Fica, entretanto, facultado o ingresso 
dos herdeiros na sociedade, por consenso com os sócios remanescentes e se não 
houver qualquer impedimento de ordem legal. 



Parágrafo Único: A sociedade somente será dissolvida e liquidada por decisão de 
sócios que representem três quartos do capital social, nos termos dos arts. 1071, 
inc. VI e 1.076, inc. I do Código Civil. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA: Em caso de omissão do presente Contrato 
Social ou legislação referente as sociedades limitadas, tal sociedade terá regência 
supletiva pelas normas da sociedade anônima, nos temos do art. 1.053, § único, 
da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O sócio Administrador declara que exercerá suas 
funções com todo o cuidado e diligência necessária, não estando impedido de ser 
administrador, por lei especial ou por condenação a pena que vede, ainda que 
temporariambnte, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, nos termos do §I0 
do art. 1 .O1 1 do Código Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 0 s  sócios elegem o Foro da comarca de Curitiba 
I 
I 
Í 

- PR para dirimir quaisquer dúvidas ao presente Contrato. I 

I 

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 
instrumento, juntamente com duas testemunhas, em três vias de igual teor e 
forma, obrigando-se por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Curitiba, 06 de Janeiro de 2004. 

Advogado: GUILHERME DE SALLES GONÇALVES 





Declaro para os devidos fins que a RÁDIO MELODIA FM 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n . O  

80.774.391/0001-30, com sede a Rua Zem Bertapelle, n.O 531, Bairro Santa 

Felicidade, em Curitiba/PR, possui conhecimento e adesão as cláusulas que 

regulam os serviços de rádiodifusão, nos termos da letra "a", § l0 , art. 3' do 

Decreto 88.066, de 26 de janeiro de 1983. 

Curitiba, em 31 de janeiro de2005. 



Radiodifusáo Sonora em FrequBncia Modu 
Taxa de Fiscalizaçáo de Funcionamento (T 
- Quantidade de estações referente ao ano 
G-Classe A2 - 1 

2. MENSAGEM: 

Não possui débitos em anos anteriores. 

- Ap6s vencimento cobrar: Multa +juros (SELIC) 
- Multa: 0,33% ao dia at6 o máximo de 20% 
-Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do m&s subseqüente 

2.300,OO \ 

SACADO: RADIO MENINA DO PARANA LTDA 

CNPJICPF: 80,774.391/0001-30 
I 

AUTENTICAÇAO MECANICA 

-Após vencimento cobrar: ~ u l t a  + Juros (SELIC) - Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20%. 
-Juros (SELIC): Somar mês a mês, a partir do mês su 
de pagamento, 

-Juros (SELIC): Consultar LIC 53.2.999.9993-15 

- Outro boleto poderá ser obtido no site: 

Curitiba-PR 

AUTENTICACAO MECANICA - FICHA DE COMPENSACAO 

I I I lll ll I I III I III I I I11 III 1 III I1 I11111 I llllIl# 111lI1111l I11 181 I11 1 l lll l ll ll ll 1 IIIII 11 





CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE 
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: RADIO MENINA DO PARANA LTDA 
CNPJ: 80.774.39 1/0001-30 P 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas as receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no Fimbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistêncía de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 15:36:50 do dia 22/07/2005 (hora e data de Brasília). 

Válida até 21/08/2005. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 
http://www.anatel.aov.br/boIeto. 

Certidão expedida gratuitamente. 



RENOVAÇÁO DE OUTORGA 

constitui& Federal (art. 223); Código Brasileiro de Telecomunicações; Decreto-lei no 236, de 28.02.67; Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão; Lei no 5.785, de 23/06/72; Decreto 88.066, de 26/01/83. 
PROCESSO No 53740.000693/1998 LOCALIDADE: Campo LargoIPR 
INTERESSADA: RÁDIO MENINA DO PARANÁ LTDA. 
TIPO DE OUTORGA: ( ) CONCESSÃO (X) PERMISSÃO ( ) AUTORIZAÇÃO 

Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

Prova de regularidade com a fhzenda municipal; 

1 pela Receita Federal; Is&N~o(x) 1 5 d f l  
%~rtidão quanto a dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda 1 

prova de regularidade com afhzenda estadual; 

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a tributos, fornecida 

Sim(x) Não() 
Sim(x) Não( ) 

Sim(x) Não ( ) 

Sim (x) Não( ) 

70 

71 

72 

Sim(x) Não( ) 

macional; 

Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

73 

Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais alterações 
havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, 
cópia atualizada do estatuto. 

Sim () Não(x ) 

Sim(x) Não() 

Declaração da entidade de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam os serviços de 
radiodifusão, nos termos da letra "a', 5 12, art. 39 do Decreto 88.066, de 26 de Janeiro de 1983. 

74-79 

Sim(x) Não( ) 

Tempestiva? 
Laudo de ensaio do(s) transmissores(es); 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 
sertificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5(cinco) anos 

80-95,104-107 

Sim( x) Não( ) 

referentes as empresas; 

Vistoria da ANATEL 

I I 

Há pendência de aprovação de qualquer alteração contratualltransferência direta-indireta? I Sim ( ) Não(x) I 
Ouadro societário: 

108 

Sim(x) Não( ) 
Sim(x)Não() 
Sim(x) Não( ) 

Há irregularidade(s) a ser (em) sanada(s)? 
A entidade está quites com o FISTEL? 

. 
COTISTA I QUOTA R$ 

I 

5-10,13-18 
1 1,19 
03 

Sim(x) Não( ) 

Sim(x) Não( ) 

Quadro diretívo: CARLOS ROBERTO MASSA - Gerente 

55-61 

Sim(x) N&() 
Sim( x) Não ( ) 

Analista: RMFS 

109,111 

Data: 27/07/2005 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS ~ S T E R I O S ,  BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 

CEP: 70.044-900 - BRASÍLIA - DF 
TEL.: (61) 311-6453 - FAX: 311-6617 

Ofício no J 54 q I2005ICOSMSICGLOIDEOC/SC 

Brasília, d y e  v de 2005. 
Ao Senhor, 
CARLOS ROBERTO MASSA 
Gerente da RÁDIo MELODIA FM LTDA. 
Rua Antenor Kaiser, no 185 
CEP: 81.280-360 Campo LargoIPR 

Ref Processo n" 53740.00069311 998 

Prezado Senhor, 

Em atenção à solicitação constante do processo em referência, por meio do 
qual essa entidade solicita renovação de outorga, em fiequência modulada, no Município de 
Campo Largo, Estado do Paraná, cumpre-nos formular as seguintes exigências, com vistas 
à instrução do pedido: 

a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a tributos, 
fornecida pela Receita Federal; 

b) Certidão quanto à divida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional; 

c) Comprovação das soluções tomadas acerca das irregularidades apontadas no Laudo de 
Vistoria de no 0001PR20050017, expedido pela ANATEL. 

- 

\ 

: -_' Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada. 

Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste 
oficio, expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, 
sendo que a falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento 
do processo. 

Atenciosamente, f l  
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MINBT~RZO DAS C O ~ C A Ç Õ E S  i", c ."I 

SECRETARIA DE SERWÇOS DE C O ~ C A Ç Ã O  ELETRÔWCA 
/ ,*& 

'c a Q%' 
DXPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

ESPLANADA DOS ~ T É R I O S ,  BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 
CEP: 70.044-900 - BRASÍLU - DF 

TEL.: (61) 311-6453 - FAX: 311-6617 

Oficio no 9 8 5 d /2005/COSMS/CGLO/DEOC/SC 

Ao Senhor, 
CARLOS ROBERTO MASSA 
Ge~ente cla R b 1 0  MELODIA FM LTDA. 
Rua ZembertapeZte, no 521 
CEP: 82.030-430 CuritibalPR 

I 

I I 

Ref. Processo n" 53740.000693/1998 

Prezado Senhor, 

Em atenção à solicitação constante do prooesso em referência, por meio do 
qual essa entidade solicita renovação de outorga, em fiequência modulada, no Município de 
Campo Largo, Estado do P a r a  cumpre-nos formular as  seguintes exigências, com vistas 
à instrução do pedido: 

a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo oerti& relativa a tributos, 
fornecida pela Receita Federal; 

b) Certidão quanto à divida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional; 

c) Comprovação das soluções tomadas acerca das irregularidades apontadas no Laudo de 
Vistoria de no 0001PR200500 17, expedido pela ANATEL. 

Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada. 

Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste 
oficio, expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, 
sendo que a falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento 
do processo. 

Atenciosamente, 







MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETAFUA DE SERVIÇOS DE COMUMCAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNTCAÇÃO ELETRONICA 
ESPLANADA DOS MNISTERIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 

CEP 70 044-900 - BRASILIA - D F  
TEL (61) 31 1-6698 - FAX 311-661 7 

~ a l i a ,  - d e  - de 2006. 
Oficio ~ ~ ~ I ~ ~ ~ ~ I C O S M S ~ C G L O / D E O C ~ S C  

\ '  

Ao Senhor, 
Gerente da RÁDIo MENINA DO PARANÁ LTDA. 
Rua Zembertapelle, no 52 1. 
CEP: 82030-430 - CAMPO LARGO1 PR 

Ref. Processo n "3740-000693/1998 

Prezado Senhor, 

1 - Em atenção a solicitação constante do processo referência, por meio do qual essa 
entidade requer renovação da outorga em freqüência modulada, no Município de Campo Largo, 

I 
Estado do Paraná, cumpre-nos formular as seguintes exigências, com vistas a instrução do pedido: 

. i 

b) Correção das irregularidades apontadas no laudo de vistoria técnica de no 
0001PR20050017, (anexo). 

a) Certidão quanto a dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional; 

2- Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados enl original ou 
cópia autenticada. 

3- Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contas do recebimento deste ofício, 
expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que a falta de 
resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do processo. 

I 

I 

Atenciosamente, 

Secret 'r o de Serviços de Comunicação Eletrônica 'a f 



BIIMSTÉRIO DAS COMUNZCAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTÉFUOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 

CEP: 70.044-900 - B R A S ~ I A  - DF 
TEL.: (61) 311-6453 - FAX: 311-6617 

Oficio n d  0$ 120051 COSMSICGSAIDOS 

Brasília, jdde A- i de 2005. 
Ao Senhor, 
CARL,OS ROBERTO MASSA 
Gerente da RÁDIo MELODIA FM LTDA. 
Rua Zembertapelle, no 53 1, Bairro Santa Felicidade 
CEP: 82030-430 CuritibafPR 

Ref. Processo no 53740.000693/1998 

Prezado Senhor, 

Em atenção à solicitação constante do processo em referência, por meio do 
qual essa entidade solicita renovação de outorga, em freqüência modulada, no Município de 
Campo Largo, Estado do Paraná, cumpre-nos formular as seguintes exigências, com vistas 
à instrução do pedido: 

a) declaração da entidade que não infringe as vedações do 9 5" do art. 220 da Constituição 
Federal; 

b) certidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

c) Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 

e) prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

f )  prova de regularidade com a Fazenda Federal abrangendo certidão relativa a tributos, 
fornecida pela Receita Federal; 

I 

g) certidão quanto à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional; 

h) cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 



Continuaqão do Oficio 19 120051 COSMSICGSAIDOS 

i) documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais 
alteraqòes havidas em seu contrato social durante ao período de vigência da outorga; 

j) declaração da entidade de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam os serviços 
de radiodifusâo, nos termos da letra "a", $ 1°, art. 3O do Decreto 88.066, de 26 de 
janeiro de 1983; 

3 .  

k) regularidade junto ao FISTEL, conforme Extrato de ~ a n ~ a m e n t o  anexo; ' 

1) Cópia da modificação de denominação social devidamente arquivada na repartição 
competente, para comprovação dos atos decorrentes da autorização contida na Portaria 
no 1 1 12, de 26 de junho de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 22 de 'agosto 
de 2002, objeto do processo no 53740.00018212001, conforme cópia anexa. 

Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada. 

Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste 
oficio, expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, 
sendo que a falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento 
do processo. 

Atenciosamente, 



Ofício no 005/2005/6AB PREF Mafra, 112 de janeiro de 2005. 

Senhor Secretário, 

Pedindo que aceite os meus cumprimentos, encaminhamos o 
presente ofício com o objetivo de informar que a localidade de 
Águas Claras não mais faz parte do território do Município de Mafra, 
em razão do desmembramento ocorrido e conseqüente 
incorporação daquela ao Município de Rio Negrinho. 





ESTADO DE SANTA CATARINA 

Por tal razão não mais nos cabe responder por tal localidade. 

Outrossim, nos colocamos à disposição para esclarecimentos 
que se fizerem necessários e que estejam ao nosso alcance. 

Ilustríssimo Senhor 
Sérgio Luiz de Morais Diniz 
Secretário de Senriços de Comunicação Eletronica 



LEI No 2388 

I I f 

PREFEITURA DO MUNIC~PIO DE MAFR 
PX m7 9712000 f &r ;rm f-,- -. r -- ESTADO DE SANTA CATARINA 
/' ' / /Y&k#,  / 4 " "  

Data: 01/03/2000 

I 1 

DISPÕE SOBRE A TMNSFERENCIA DE BENS PATRIMONIAIS 
PARA RIO NECRINHO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Mafia 
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu, sanciono a seguinte 
Lei 

Art 1" Fica autorizado o Poder Execiitivo Municipal, nos termos da Lei Complementar 
Estadual no 135 de 1 1 / O 1 4  995, a transferir os bens móveis e imhveis miiriicipais, 
situados no Distrito de Águas Claras para o município de Rio Negrinho, face seu 
desmembrarnento e incorporaqão áquele . 

Art. 2" O processo de inventário aprovado pelo cliefè do Executivo dos Municípios 
interessados será encaminhado as Câmaras Municipais para a devida 
hoinologação 

Art. 3" Ressalvado o direito de opção, o pessoal lotado na área mencionada no caput do 
art. 1" desta Lei, respeitados os direitos adquiridos do servidor, será aproveitado 
tios cargos criados no mlinicípio de Rio Negrinho. 

Parágrafo único - Caberá ao município de Mafra expedir os atos administrativos 
necessários e encankihar todos os documentos relativos ao pessoal lotado na área 
desmembrada. / 

Atividades Econbmicas 

Incentivos 
a a Desembargacior PODUlaCãO:49.411 habit. 'Industria: Moveieira.CerAniica Couro 

10 Tavares, 12 
<,J Postal I@I 
c!: (047) 642-3811 
1047) 642-0488 

Ext.Territ.: 1.783 Km' 
Aititude:8081ul 
Latitude:P6* 06'41"s 
Longitude: 49' 48'19" w 

Borracha,VestUário e ~groind"siria:' 
'Agricola: 
Reflorestarnento,Milho,çoja, 
Gatata,Aves,Lelte,Mei,Fumo e Feijão. 

Doação de terrenos e 
terra~lanagem,lsenção de 
impostos Municipais por ate 
10 anos.acesso viLrin 
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PREFEITURA DO MUNIC~PIO DE MAFRA 
I 

Ti'. < 4 p " f l T  #f6 - -,., 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

At-1.4" Ao casos wrníssos aplicar-se-á as normas estabelecidas pela L,ei Conipleinentar 
i F,stardiinl ri0 135 de 1 1/01/1,995. 

Art. 5" Esta Lei entra ern vigor ria data de sua piiblicação, revogadas as disposições em 
contrario. 

Prefeitiira do Município de Mafra, 01 de março de 2.000. 

CARLOS SALIBA 
Prefeito M uiiicipal 

Atividades Econbmicas 

Praça Desembargador Populacào:49.411 habit. 
Fldvio Tavares. i 2  Ext Territ.: 1.783 Knil 
Caixa Postal 101 Altitude.8081i1 
Fone: 10471 642.3811 Latit~ide:2G" OG'4.l"S 
Fax: (0471 642-0488 Longitude: 49" 48'19" W 

'Industria: Moveieira,Cerdinica.Couro, 
Borracha,Vestudrio e Agroindústria. 

'~gricoia: 
Rejlorestainento,~ilIlo,Soja, 
Batata,Aves,Leite,MeI,Fumo e Feijao. 

Incentivos 

Doaçao de terrenos e 
terraplanageni,lseiiCJo de 
Impostos Municipais por ate 
10 anoS,acesSo vidrio. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICACÃO 
ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B 
SALA 300- 0. 
CEP: 70044-900 - BWSILIA - DF 
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ILUSTR~SSIMO SENHOR DIRETOR DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

ELETRONICA - DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Processo n. 53740.00069311 998 ,. 

RÁDIO MELODIA FM LTDA., já devidamente qualificada 

perante este digno órgão, vem respeitosamente a presença de Vossas Senhorias, 

tempestivamente, em face do ofício n. 2852l2005lCOSMSlCGLOlDEOClSC, dizer e 

requerer o seguinte: 

Faz-se mister consignar que a Requerente não envidou 

esforços para a obtenção dos documentos solicitados no ofício supracitado. Porém, 

em razão de procedimentos burocráticos e greve da Fazenda Nacional, não foi 

possível obtê-los no prazo concedido por este Egrégio Órg:io. 

Assim sendo, requer seja concedido NOVA 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO para apresentação da documentação faltante. 

Ressalta-se que é perfeitamente cabível a prorrogação ora solicitada, especialmente 

em face do princípio da razoabilidade e proporcionalidade que deve ser observado 

pela Administração Pública. Neste sentido é a lição do ilustre administrativista Helv 

, em sua consagrada obra "Direito Administrativo Brasileiro", ao 

comentar dispositivo da Lei Federal n. 9.784199, que regula os processos 

administrativos na esfera da União e que, indiâcutivelmente, tem direta aplicabilidade 

ao caso em exame: 





'X Lei 9,784/99 também prevê os pr/iitc@ios da 

razoabilidade e da proporcionalraade Assim, 

determina nos processos administrativo a 

observância do critério de "adequação entre meios 

e fins. cerne da razoabilidade, e veda a "imposição 

de obrigações, restrições e sanções em medida 

superior àquelas estritamente necessárias ao 

atendimento do interesse público'; traduzindo aí o 

núcleo da noção da proporcionalidade (cf. art. 20, 

parágrafo único, VI), (In: Direito Administrativo, 

27' edição, p. 91. São Paulo: Ed. Malheiros, 2002). 

Portanto, impõe-se a concessão de novo prazo para 

apresentação dos documentos faltantes, solicitados no ofício 285212005, a fim de 

possibilitar a preservação do interesse público materializado pela renovação da 

outorga da Rádio Melodia Ltda. que vem cumprindo seu desiderato social e de plena 

prestação de serviço público ao longo dos seus primeiros anos de concessão. 

Por ser Medida de DIREITO 
e de JUSTIÇA, 
Pede e Espera Deferimento. 

De Curitiba para BrasJwm-%de outubro de 2005. 

Massa Júnior 



Repeilblica Federatava do Brasil 
se'o de 'utenticidad~omarca de São Jose dos Pinhais Estado do Paraná 

iG0 NOTARIAL DE SÁO JOSE DOS PINHAIS LIVRO 

T A  B E L I Á O. DALTRON VILAS BÕAS ROCHA 

BEL. DALTRON MOREIRA ROCHA 
02 19-P 

C ~ D .  ESC. 
ANITA ZANETE VILAS BOAS ROCHA 

AUXILIARES JURAMENTADOS 03 

CERTIDÃO 
CERTIFICO a pedido de parte interess 
Livro existentes neste Ofício, deles 
Folhas 145, encontrei lavrada o seguinte Teor: 
Procuração Bastante que segue na forma abaixo:- 

SIAIIIBIAIM quantos este público instrumento de procuração 
bastante virem que, aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e um (05/04/2001) , nesta 
cidade de São José dos Pinhais,Estado do Paraná, em cartório, perante mim, Empregado 
Juramentado do Tabelião que esta subscreve, compareceu, como outorgante, RADIO MELODIA 
FM LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro na cidade de CuritibaIPr., à rua 
Antenor Kaiser, no 185, BAirro Campo Comprido, inscrita no CNPJIMF sob o no 
80.774.39110001-30, neste ato devidamente representada pelo Sr . ROGERIO DE OLIVEIRA 
AMORIM , brasileiro, casado, ministro do evangelho, portador da cédula de identidade sob o no 
743.559-PR., inscrito no CPFIMF sob o no 027.776.909-44, residente e domiciliado na cidade de 
CuritibaIPr., a rua Oswaldo Tosato, no 69, no Bairro Campo Comprido, neste ato por si e 
representando a empresa , tudo conforme consta do Contrato Social, devidamente registrado 
junto a Junta Comercial do Estado do Paraná; O presente é reconhecido pelos documentos 
apresentados, do que dou fé; e, por este público instrumento e nos melhores termos de direito, 
nomeia e constitui seu bastante procurador, CARLOS ROBERTO MASSA JUNIOR, brasileiro, 
solteiro, maior e capaz, empresário, portador da cédula de identidade sob o no 6.621.735-3-PR, 
inscrito no CPFIMF sob no 032.084.489-70, residente e domiciliado na cidade de CuritibaIPr. 
A quem confere os seguintes PODERES : 1°) amplos, gerais e ilimitados para tratar de todos os 
negócios e administrá-los; podendo comprar, vender, doar, permutar, gravar ou de qualquer 
forma onerar ou prometer fazê-lo, sejam bens imóveis, móveis, veículos auto-motor, terminais 
telefônicos, direitos, ações e valores; assinar compromissos e obrigações, fazer contratos, 
inclusive contratos de locações e rescisões, estipular cláusulas, condições e preços; dar e 
receber quaisquer garantias; pagar impostos, representar perante repartições federais, estaduais, 
municipais, autarquias, cartórios de notas e de registro de imóveis, inclusive Junta Comercial do 
Estado do Paraná; fazer e assinar declarações do imposto de renda, bem como receber 
restituições, junto a agência bancária competente, aceitar e assinar escrituras, receber e 
transmitir direito, ação, posse e domínio, responder pela evicção; movimentar contas bancárias, 
emitir e endossar cheques, verificar saldos, retirar talões, abrir e encerrar contas correntes e 
cadernetas de poupança perante estabelecimentos bancários em geral, inclusive junto ao Banco 
do Brasil SIA, Caixa Econômica Federal, e Banco do Estado do Paraná SIA; acordar, concordar e 
transigir, constituir procurador com poderes gerais para o fôro, com as cláusulas "Ad-Judicia et 
Extra" , para defesa dos direitos e interesses deles outorgantes, em qualquer foro, instância ou 
tribunal, quer como autores, réus, oponentes ou mandantes, receber citação inicial e intimação, 
transigir, desistir, receber e dar quitação e confessar; 2O) Poderes amplos, gerais e especiais 
para representar o Sr. Rogério de Oliveira Amorim, acima qualificado, na qualidade de sócio 
gerente da empresa Rádio Melodia FM Ltda., tratando de todos os assuntos de interesse dele 
outorgante, podendo para tanto dito procurador, representá-lo perante repartições públicas 
federais, estaduais, municipais, Autarquias, Ministério do Trabalho, Ministério da Fazenda, 
Delegacia da Receita Federal, Junta Comercial do Estado do Paraná, Pessoas Físicas e 
Jurídicas, e aí apresentar, juntai, retirar, requerer e assinar todos os documentos que forem 
necessários, firmar termos, prestar declarações, assinar contratos em geral, concordar com 
termos, cláusulas e condições dos mesmos, bem como representá-lo perante estabelecimentos 
bancários em geral, inclusive junto ao Banco do Brasil S.A.; Caixa Econômica Federal e Banco 
do Estado do Paraná S.A., emitir, endossar e sacar cheques, receber importâncias, passar 
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recibos e dar quitação, representá-lo perante reuniões de diretoria, assin6r livF6s de presença, 
assinar correspondências da empresa; 3') Amplo e gerais para o fôr qualquer juízo, 
instância ou Tribunal, com as cláusulas " Ad-Judicia et Extra" , para i A p o r  &u contraditar 
qualquer tipo de ação, podendo prestar primeiras e últimas declarações, confessar, transigir, 
desistir, renunciar, receber, dar quitação, firmar compromisso, aceitar ou não conciliação e tudo 
mais que for necessário em nome dos outorgantes ; 4') Poderes amplos , especiais para 
representar os outorgantes junto ao Ministério das Comunicações, em qualquer de suas 
delegacias regionais , podendo para tanto requerer alterações de toda e qualquer natureza, 
juntar documentos, assinar termos de transferências ou qualquer outro que seja necessário , 
transferir cotas societárias , em nome do outorgado ou em nome de quem o mesmo indicar ; 
podendo, ainda, requerer, alegar, recorrer e assinar tudo o que for preciso, apresentar, juntar e 
desentranhar documentos que forem exigidos, praticar, enfim, todos os demais atos necessários 
ao bom, fiel, cabal e integral cumprimento do presente mandato, podendo substabelecer o 

esente instrumento no todo ou em parte . Que o presente instrumento é irrevogável, 
ratável e isento de prestações de contas .(a.a.) =LISTAP>, DALTRON VILAS BOAS ROCHA 

ELIÃO. Nada mais. Era o que se continha em dito instrumento, do qual, bem e fielmente 
a presente certidão, a qual me reporto e dou fé. 

O REFERIDO É VE 
r 
U FE 

São José Dos 

DOS PINHAIS 

L A S B ~ A S R O C H A  







M&M Administraçáo e Participaçóe 
Rua dos Pinheiros, 870 - 27' andar - 2-001 - FondFax. (1 1) 3089 5500 

O Av. Sete de Setembro, 4698 - 22' an - CEP. 80240-000 - FoneFax (41) 243 0607 
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Extrato de Lançamentos 

Nome da Entidade: RADIO MENINA DO PARANA LTDA No FISTEL: 0 5 0 3 0 3 3 9 2 8 0 $ ~ ~ ~ ~  " 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada CNPJ/CFJF: 80774391 0001 30 

Situação: Ativa Data Validade: 29/09/1 998 OCADIN: Não 

Incide FUST: Não Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral ~ U F :  PR Proc. Caducidade: Não 

Est. / Data Valor Data do Valor Valor Valor 
Receita 

Ref'/ Ano Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado Çeq. Situação Débito 
Parc. (R$) 

1329 - 
TFF 

I 1991 39/03/1991 6.798,51 01 /O411 991 8.1 08,85 0,00 001 Quitado 0,OO 

1329 - 
TFF 1 1992 31 10311 992 32.008,41 31/03/1992 50.667,39 50.667,39 002 Q~litaclo 0,OO 

1329 - 
TFF 1 1993 3110311 993 397.386,80 01/03/1994 25.831,63 25.831,63 003 Quitado 0,OO 

8766 - 
TFI 

1 1993 09/12/4993 0,00 09/12/1 993 31.765,oo 31.765,OO 004 Quitado 0,OO 

1329 - 
TFF 1 1994 31 /03/1 994 10.066,34 27/06/1994 77.208,60 77.208,60 005 

1511 211 994 79,50 Quitado 0,OO 

1329 - 
TFF 1 1995 31/03/1995 107,22 1511 211 994 70,97 70,97 006 Quitado 0,OO 

1329 - 
TFF 1 1996 31/03/1996 53,61 15/08/1996 65,98 65,98 007 Q~iitado 0,OO 

1329 - 
TFF 1 1997 31/03/1997 107,22 06/03/1997 97,65 97,E 008 Biiiiado 0,OO 

8766 - 
TFI 1 1997 13i0511997 0,00 13/05/1997 195,31 195,31 009 Quitado 0,OO 

8766 - 
TFI O 1997 19/11/1997 0,00 1911 111997 195,31 195,31 010 Pago a Maior 0,OO 

1329 - 
TFF 1 1998 31 103i1998 R$2.300,00 30/09/1998 2.61 1,42 2.61 1,42 011 Quitado 0,OO 

1329 - 
TFF 1 1999 3110311999 R$500.00 28/04/1999 562,85 551,20 012 Quitado 0,OO 

9999 O 1999 28/04/1999 R$0,00 28/04/1 999 1 1,65 0,00 013 Pago a Maior 0,OO 

1660 O 1999 31110ifQ99 R$675,96 01/1 111999 675,96 675,96 014 Qu~lado 0,OO 

1329 - 
TFF 1 2000 31/03/2000 R$500,00 24/03/2000 500,OO 500,OO 015 Quitado 0,OO 

1329 - 
TFF 

8766 - 
TFI 

1329 - 
TFF 

1329 - 
TFF 

Quitado 

Quitado 

Pago a Maior 

Quitadc 

Qii~tado 

i-iiilado 

Quitado 

Quitado 

Qi.iitado 
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8766 - 
TFI 

1329 - 
TFF 

1329 - 
TFF 

1329 - 
TFF 

0,oo 027 Devedor - 
O 2003 0411 212003 R$1.840,58 0,OO FiCE 

1 2004 31 10312804 R$2.300,00 03/05/2004 2.600,61 2.600,61 028 Quitado 

1 2005 31 10312005 R$2.300,00 31 /O312005 2.300,00 2.300,00 029 Quitado 

O 2005 0310512005 R$662,60 03/05/2005 662,60 662,60 030 Quitada 

O 2005 23103126305 R$472,41 23/05/2005 472,41 472,41 Q3, Quitado 

1 2006 31 10312006 R$2.900,00 31/03/2006 2.900,00 2.900,00 032 Quibclo 

Total devido em 06/10/2006 (em reais): 



RENOVAÇAO DE OUTORGA 
LEGISLAÇÃO: -, 

Constihução Federal (art. 223); Código Brasileiro de Telecomunicações; Decreto-lei no 236, de 28.02.67; Regulamento,- ' 

dos Serviços de Radiodifusão; Lei no 5.785, de 23/06/72; Decreto 88.066, de 26/01/83. -. , $  J a;d S.> 
PROCESSO N" 53740.000693/1998 LOCALIDADE: CAMPO LARGOIPR 
WTERESSADA: . RADIO MENINA DO PARANÁ LTDA. 
TIPO DE OUTORGA: () CONCESSÃO (X) PERMISSÃO ( ) AUTORIZAÇÃO 

Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 70 
Sim (X) Não () 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; Sim (X) Não () 7 1 

Prova de regularidade com a fazenda municipal; Sim (X) Não () 72 
- 

Prova de regularidade com a fazenda estadual; Sirn (X) Não( ) 73 
I I 

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a tributos, fornecida I 
pela Receita Federal; Sim () Não (X) 
Certidão quanto a dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional; Sim () Não O() 

Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; Sim (X) Não () 74-79 

I Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais alterações 80-94 
I havidas e n ~  seu contrato social durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, I Sim (X) Não ( ) I I 

I 
. . 

/ códa atualizada do estatuto. I 

Sim (X) Não() 
Tempestiva? Sim (x) Não() 
Laudo de ensaio do(s) transmnissores(es); Sim (X) Não( ) 5-10, 13-18 

I Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 
I I 

/ s i m o  Não() I11,19 

Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5(cinco) anos 3 
referente aos empregados; Sim (X) Não() 
Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5(cinco) anos 2 

: 'referentes as empresas; S i ~ n  (x) Não() 

' I Vistoria da ANATEL Sim (,Y) Não() 55-61 

I Há irregularidade(s) a ser (em) sanada(s)? 
I I 

I Sim 0 Não () I 

Há pendência de aprovação de qualquer alteração contratualíti'ansferência direta-indireta? I Sim () Não (x) 
I * 

Quadro societário: 
COTISTA QUOTA R$ 

I I I 

Quadro diretivo: CARLOS ROBERTO MASSA - GERENTE 

Analista: RMFS Data: 06/10/2006. 



MINLSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAIMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 

CEP: 70.044-900 - BRASÍLIA - DF 
TEL.: (61) 311-6453 - FAX: 311-6617 

Oficio n q d ,  576 /2006/COSMS/CGLO/DEOC/SC 

Ao Senhor, 
CARLOS ROBERTO MASSA 
Gerente da RÁDIo MENINA DO PARANÁ LTD A. 
Rua Zembertapelle, no 521. 
CEP: 82.030-430 CuritibaIPR 

Ref. Processo no 53740.000693/1998 

Prezado Senhor, 

Em atenção a solicitação constante do processo em referência, por meio do qual 
essa entidade solicita renovação de outorga, em freqüência moclulada, no Município de Campo 
Largo, Estado do Paraná, cumpre-nos formular as seguintes exigências, com vistas a instrução do 
pedido: 

a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidgo relativa a tributos, 
fornecida pela Receita Federal; 

b) Certidão quanto a divida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional; 

c) Comprovação das soluções tomadas acerca das irregularidades apontadas no Laudo de 
Vistoria de no 0001PR20050017, expedido pela ANATEL; 

d) Cópia autenticada da alteração contratual devidamente arquivada na repartição competente, 
para comprovação dos atos decorrentes da autorização contida na Portaria no 11 12, de 26 de 
junho de 2002, objeto do processo no 53 740.000 1821200 1, conforme cópia anexa. 

Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou cópia 
autenticada. 

Fica conferido o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento deste oficio, 
expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que a 
falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do processo. 

Atenciosamente, / 

de Comunicação Eletrônica 



MINISTÉRTO DAS COMIJNICAÇ~ES 
GABINETE DO ISTRO 

PORTARIA N u 1  12 , DE 2 6 DE JUNHO DE 2002 

O N B N S m O  DE ESTADO DAS COMUNICAÇQES, no uso de suas atribuições, em 
e conformidade com o art. 96, item 3, alínea "b", do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 

pelo Decreto n"2.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo 
., Administrativo n q 3  740.000 182101, resolve 

Art. l%utorizar a Rádio Melodia FM Ltda., permissionária do serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, na cidade de Campo Largo, Estado do Paraná, a modificar sua 
denominação social para Rádio Menina do Paraná Ltda. e efetuar a transferência indireta da permissão 
que lhe foi outorgada, mediante a cessão da totalidade das cotas representativas do capital social para 
outro gnipo de cotistas, que passará a deter o mando da sociedade, conforme previsto no artigo 89, Ij Z9, 
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

Art. 2 q p r o v a r  os quadros societário e diretivo da entidade que ficarão assim constitiiídos: 

CBTISTAS 
CARLOS ROBERTO MASSA 
SOLANGE MARTINLZ MASSA 
TOTAL 

GOTAS VALOR EM R$ 
1.425 14.250,OO 

7 5 750,OO 
1.508 15.000,OO 

I I 
\ GEFlENTQE: CANAIS ROBERTO W S S A  

Art. 3Weterminar, nos termos do artigo 97 do mencionado Regulamento, que a entidade 
apresente a alteração contratual contendo a transferência ora autorizada, arquivada na repartição 
competente, para a aprovação deste Ministério, dependendo dessa medida o exame e a decisão de seus 
futuros pedidos. 

Art, 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Z QUADROS DO ASCIMENTO r 



I~~LE'TR~NIC:A .-. DEPARTAWIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS - DO 

~ / I ~ N ~ S T ~ R I O  DAS COMUNICAÇ~ES 

Processo n. 537411.0006~33/199€1 

~/i1110 MENINA DO PARANÁ L.TDA., já devidamente 
\ 

- i 

\ 
qualificada perante csste digno órgão, vem respeitosamente a presença de Vossas 

Senhorias, tempeslivarnente, apresentar os seguiiites documentos para análise 

dessa Comissão: 

a) Prova de ri??gularidade corri a Fazenda Federal, atravbs de certiclão relativa a 

tributos federais. 

b,i Certidao qiJianto 61 dívida ativa da União, fornecida pelci Procuradoria Geral da 

Fazenda Naciona!; (ernitida conjuntamente con-i o documenlo relativo ao item 

"a" acima ~~ericioriicidci. 

c) Cópia autli3rpticaciiai tla alteração contratual devidamente arquivada na 

repcirkiqão coiri rpeilente. 

N3o obstante os docurnentos sup1.a identificados, requer 

seja concedido _~-M~Q?J~?GA~:~Q~, ,DE PFtAZO para apresentação da documentação 

faltarite, qual seja, "'coinprovação das soluções torriadas acerca das irregularidades 

apontadas no laudo t-le vislorVia n." 0001 PR200500'17, expediclo pela ANATEL. 

Açsirri, considerando que a maioria dos documentos, 

adequadamerite r'cclueridos, esta0 sendo entregues em anexo a presente, é 

perfeitamente cal:)ívld ;a prorrogação ora solicitada, especialmente em face do 

principia cla razoaklilidzide e p~roporcionalidade que deve ser observado pela 

Administração PÚ1:)lic:a. Ressalta-se, neste sentido, a lição do ilustre administrativista 





klely D-o pes. Mei r!t;d[sgs, em sua consagrada obra "Direito Administrativo Brasileiro", -- 
ao comentar dispositivc:~ da L.ei Federal n. 9.784199, que regula os processos 

administrativos na, es,Fer~ii da União e que, indiscutivelmente, tem direta aplicabilidade 

ao caso em exame: 

'Yj Lei 9,784/99 também prevê os princ/'píos da 

razoa1Zilidade e da proporcionalidade, Assim, 

detemina nos processos administrativo a 

absewãncia do critério de "adequação entre meios 

e Jínn$'; c m e  da razoabiiidade, e veda a "i.mposição 

dts obrigações, restriqões e sanções em medida 

s~rpc~s~or aquelas esfrita~nente necessárias ao 

atendi~nento do interesse público'; traduzindo ai o 

niícl@o da noção da proporcionalidade (cf, art. 20, 

pgr&gréilfo Único, VI), (In: Direito Administrativo, 

27" edição, p. 91. São Paulo: Ed. Malheiros, 2002). 

Portanto, impõe-se a concessão de novo prazo para 

apresentação do clocurnlento faltante, a fim de possibilitar a preservação do interesse 

público materializado pela renovação da outorga da Rádio Menina do Paraná L-tda. 

que vem cumprindo seu desiderato social e de plena prestação de serviço público ao 

longo dos seus primci?iroç anos de concessão. 

Nesses Terwios, 

f:)ede e Espera Deferimento. 

De Cinritiba para Brasília, em 18 de dezembro de 2006 

BABIPR 30.045 













Secretária G c d  
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RADIO MEGODIA m.kTDA i 
CNPJ no 8~~74:391/0d~1-3'0 * 

$EXTA ALTERACAO DE CONTRATO SOCIAL 

L 

MARIO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, Ministro do Evangelho, portador do RG 
no 523.720, expedida pela SSP-MG e CPF 221.828.616-53, residente e 
domiciliado na cidade de Belo Horizonte - MG, a Rua Marambaia, 524, Bairro 
Caiçara, e ROGÉRIO DE OLIVEIRA AMORIM, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, Ministro do Evangelho, portador do documento de 
identidade RG 743.559 - PR, expedida pela SSP-PR e CPF 027.776.909-44, 
residente e domiciliado na Cidade de Curitiba - PR, a Rua Oswaldo Tosato, 69, 
Bairro Campo Comprido, únicos sócios componentes da sociedade que gira sob o 
nome comercial de RÁDIO MELODIA FM LTDA, inscrita no CNPJ no 
80.774.391/0001-30, com sede e foro em Curitiba - PR, a Rua Antenor Kaiser, 
185, Bairro Campo Cumprido, com seu Contrato Social arquivado na JUCEPAR 
em 20 de Junho de 1988, sob o no 41202040945. Primeira Alteração sob o no 
407217 em 25 de Julho de 1988. Segunda Alteração sob no 470770 em 08 de 
outubro de 1990. Terceira Alteração sob no 516339 em 16 de Março de 1992. 
Quarta Alteração sob no 971454370 em 03 de Outubro de 1997. Quinta alteração 
sob no 992340934 em 28 de Outubro de 1999, resolvem por este instrumento 
particular, de acordo com as cláusulas e condições abaixo expostas, alterar o 
contrato socials 

Cláusula Primeira: A sociedade girará sob o nome comercial de RÁDIO MENINA - 
DO PARANÁ LTDA. 
Paragrafo Único: A sociedade estabelece pelo presente uma filial,estúdio auxiliar, 
com sede na Rua Rocha Pombo, n 1089, Campo Largo - Paraná 

CLÁUSULA SEGUNDA: Retiram-se da sociedade os sócios MÁRIO DE 
O&IVEIRA e ROGERIO DE OLIVEIRA AMORIM, ambos já qualificados, cedendo 
e transferindo suas quotas aos novos sócios ingressantes na seguinte proporção: 
O sócio Mario de Oliveira cede em caráter definitivo as 400 (quatrocentas) quotas 
qqp ppspui'na sociedade, no valor nominal de R$ 10,OO (dez reais) cada uma, 
tt;'falizind~ R$ 4.000,00 (quatro mil reais), aos sócios ingressantes CARLOS 

irne de comunhão parcial de bens, 
uaçu, 2689, apto 51, bairro Água 
e identidade no 1.324.897-41Pr e do 

ato 325 (trezentos e vinte e cinco) 
ez reais) cada uma, e SOLANGE MARTINEZ 

o regime de comunhão parcial de bens, 
iliada i Av. IguCiçu, 2689, apto 51, bairro Água 

,,- 

e- 
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Verde, em Curitiba (PR), portadora dd d6uhrnei~o & idelitDJade RG 1.355.151 -0 
PR e CPF 81 5.701.639-87 que receb6 n e s k  at8 75 (beteiib B Cinco) quotas no 
vdlor:ds R$ lQ,OO (dez reais) cada uma. NClio obstante, o sócio Rog$rio de Oliveira 
Amorim, cede e transfere em definitivo suas 1.100 (um mil e cem) quotas que 
possui na sociedade, no valor nominal de R$ 10,OO (dez reais) cada uma, ao sócio 
ingressante CARLOS ROBERTO MASSA, já qualificado. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Em decorrência da presente alteração contratual, o 
Capital Social da sociedade que é de R$ 15.000,OO (quinze mil reais), dividido em 
1.'500 (hum mil e quinhentas) quotas no valor de R$ 10,00(dez reais) cada uma, 
fica assim distribuídos entre os sócios: 

S ~ C I O S  QUOTAS CAPITAL R$ O/o 

L 
/ Ji -- 
Carlos Roberto Massa 1.425 14.250,OO 95,OO 

I j a  

Solange Martinez Massa 7 5 750,OO 5,OO 
I 

J _A______. _ _ - _ _ . _ - _ I _ _ _ _ .  

T O T A L  1.500 15.000,OO 100,OO 
L 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade será administrada pelo sócio Carlos Roberto 
Massa, na qualidade de sócio-administrador, dispensada da prestação de caução, 
com'lJoderes privativos para o irso da firma ou denominação social e gestão da 
sociedade, nos termos dos arts. 1.015, 1 .O60 e 1.065 do Código Civil - Lei 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002. 

CLÁUSULA QUINTA: Os sócios cedentes MÁRIO DE OLIVEIRA e ROGÉRIO DE 
OLIVEIRA, dão aos sócios ingressantes, plena e total quitação das quotas 
cedidas, nada mais tendo a reclamar a respeíto da sociedade em juízo ou fora 
dele. 

CL&)SULA SEXTA: Os sócios ingressantes declaram que não estão incursos em 
neni;igm Cids crimes previstos em lei que os impeçam de exercer atividades 
mercaptjs, 

I 

A vista d a i  m,odificaçÕes acima ajustadas e das determinações do Código Civil de 
2002, consolida-se o contrato social e suas alterações com a seguinte redação: 

I 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome comercial de RÁDIO 
MENINA DO PARANA LTDA, tendo sua sede a rua Antenor Kaiser, no 185, bairro 
de campo Comprido, Município de Curitiba, Paraná, CEP 81 280-360. 
Pardgrafo Único: A sociedade estabelece pelo presente uma filial,estudio auxiliar, 

ombo, n 1089, Campo Largo - Parana 

I 

1 
I 
I 

I 

I 
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CLAUSULA SEGUNDA: Os objetivos ~ x $ r ~ s 0 6 $ 4 a ~ ~ ~ c i e $ @  e de acordo com o 
que dispõe o Artigo 3 O  do decreto no b25'95:de 31 deoutubro '& 1963, que institui 
o Regulamento dos Servlços de F?adlofus&o, serao a divulgação de programas de 
carAtdr educativo, cultural, informativo e recreativo, promovendo ao mesmo tempo, 
a publicidade comercial para satisfazer os encargos da empresa e sua necessária 
expansão', de acordo com os limites fixados e nas formas estabelecidas em 
l&gislação específica. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade e por tempo 
indeterminado, iniciado suas atividades na data da assinatura do Contrato Social. 

CLÁUSULA QUARTA: O capital Social de R$ 15.000,OO (quinze mil reais), 
divididos em 1.500 (hum mil e quinhentos) quotas de R$ 10,OO (dez reais) cada 
uma, esta integralizado pelos sócios na seguinte proporção 

a) R$14,250,00 (catorze mil, duzentos cinquenta reais), em moeda corrente do 
pais, pelo sócio Carlos Roberto Massa. 

I b) R$ 750,OO (Setecentos e cinquenta reais), em moeda corrente do país, 
$ pela sócia Solange Martinez Massa. 

~ a r i g r a f o  único: O capital social, inteiramente integralizado, fica assim 
distribuído entre os sócios: 

I I I 

Carlos Roberto Massa ( 1.425 1 14.250,OO 1 95,OO 

% , S ~ C I O S  

CIÁUSULA QUINTA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas 
quotas, sendo limitadas a importância total do capital social, não respondendo 
subsidiariamente e pelas obrigações sociais da sociedade, nos termos dos Artigos 
997, inc VIII e 1052 do Código Civil - Lei na I O 406 de 10 de janeiro de 2002 

QUOTAS / CAPITAL R$ 

I I I 

~ a r ~ l g r a f o  iinico: Ressalva-se que o Capital Social resta ir-ileiramente subscrito e 
integralizado, nos termos da cláusula quarta do contrato 

5,OO 750,OO Solange Martinez Massa 

CLÁUSULA SEXTA: As deliberações sociais, ainda que impliquem em alteração 
contratual, poderao ser tomadas pelos sócios, em reunifio, sendo necessanas os 

Capital Social, nos termos dos artigos 
406 de 10 de Janeiro de 2002 

7 5 

I 

i 
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As quotas do kapltal sllib. inUivisíPe1s :e. não poderão ser 
transferidas ou alierladas a yualqus;*liluk> a iorct&os:*Sei~li'o çoristli?liiriei\io 
unjiriime dos demais sócios, cabendo a estes o direito de preferbncia na sua 
àquis/ção, na proporção das quotas que possuírem. 

CLÁUSULA OITAVA: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar 
por escrito a sociedade, discriminando-lhes o preço e prazo de pagamento, para 
que esta, atrav4s dos demais sócios, exerça ou renuncie ao direito de preferancia, 
o que deverá ser feito dentro de sessenta dias contados do recebimento da 
notificação, ou em maior prazo a critério do sócio retirante. Decorrido esse prazo, 
sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente 
transferidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Pelos serviços que prestarem a sociedade, perceberão os 
sócios, á título de "pró-labore", quantia mensal fixada em comum, até os limites 
máximos de dedução fiscal, previstos na legislação do comum, até os limites 
máximos de dedução fiscal, previstos na legislação do imposto de renda a qual 
será levada a conta de despesas gerais. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: O ano social coincidirá com o ano civil, 
dekendo em 31 de dezembro de cada ano, ser procedido o balanço geral da 
socieda'de, obedecidas as prescrições legais e técnicas pertinentes a matéria. Os 
I ' 
res~iliados serão atribuídos aos sócios ou poderão ficar em reserva na sociedade. 
Em ç'aso de distribuição, essa poderá ser diferenciada da participação de cada 
sócio no capital social. 

' 1 1 1 1  

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O falecimento de um dos sócios, não dissolve 
necessariamente a sociedade, ficando os herdeiros sub-rogados nos direitos e 

LÁUÇULAA: A sociedade será administrada pelo sócio Carlos Roberto 
Massa, na qualidade de sócio-administrador, dispensada da prestação de caução, 
com poderes privativos para o LISO da firma ou denominação social e gestão da 
sociedade, nos termos dos arts 1,015, 1 060 e I 065 do Código Civil - Lei 10 406, 
de 10 de janeiro de 2002. 

obrigaçdes do "de cujus", podendo nela se fazer representar, enquanto indiviso o 
quinhão respectivo, por um dentre eles devidamente credenciado pelos demais. 
Apurado em balanço os haveres do sócio falecido, serão eles pagos em doze 

a o recebimento Fica, entretanto, facultado o ingresso 
or consenso com os sócios remanescentes e se não 

c 7  
,, 

I 

I 
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Parágrafo Único: A sociedade somenb <e& dissolyic& e bqui$a$a por decisão de 
sócios que representem três quartos 'üo capital socicii: nos termos dos arts 1071. 
inc. VI e I 076, inc. I do Código Civil 

CLA"SULA DÉCIMA TERCEIRA: Em caso de om~ssão do presente Contrato 
Social ou legislação referente as sociedades limitadas, tal sociedade terá regência 
supletiva pelas normas da sociedade anônima, nos termos do art 1 053, § único, 
da Lei 10 406, de 10 de janeiro de 2002. 

CLÁOSULA DÉCIMA QUARTA: O sócio Administrador declara que exercerá suas 
fllnçaes com todo o cuidado e diligência necessária, não estando impedido de ser 
administrador, por lei especial ou por condenação a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevarikação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, nos termos do §I0 
do art. I 01 1 do Código Civil. 

, J  

k: Os sócios elegem o Foro da Comarca de Curitiba 
- PR para dirimir quaisquer dúvidas ao presente Contrato. 

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 
inçtwmento, juntamente com duas testemunhas, em três vias de igual teor e 
forma, obrigando-se por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus temos. 
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I RADIO MENINA DO PA:@NA~TQA :.: :,: 
CNPJ no 80.77$.391/0001-30 

1 

~ É T I M A  ALTERACAO DE CONTRATO SOCIAL 

CARLOS ROBERTO MASSA, brasileiro, casado sob regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, residente e domiciliado a Av. Iguaçu, 2689, apto 
51, bairro Água Verde, em Curitiba (PR), portador da carteira de identidade no 
1.324.897-4IPr e do CPF no 205.246.929-04 e SOLANGE MARTINU MASSA, 
brasileria, casada sob regime de comunhão parcial de bens, empresária, 
residente e domiciliada a Av. lguaçu, 2689, apto 51, bairro Água Verde, em 
Curitiba (PR), portadora do documento de identidade RG 1.355.151-0 PR e 
CPF 815.701.369-87, únicos sócios componentes da sociedade que gira sob 
nome comercial de RADIO MENINA DO PARANÁ LTDA, com sede e foro a Rua 
Antenor Kaiser, n. 186, Bairro Campo Comprido, Município de Curitiba, Paraná, 
CEP 81.280-360, com Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial 
do Paraná sob o no 41202040945 em 20 de Junho de 1988. Primeira Alteraçao 
sob o no 407217 em 25 de Julho de 1988. Segunda Alteração sob no 470770 em 
08 de outubro de 1990. Terceira Alteração sob no 516339 em 16 de Março de 
1992. Quarta Alteração sob no 9711454370 em 03 de Outubro de 1997. Quinta 
alteração sob no 992340934 em 28 de Outubro de 1999. Sexta alteração sob no 
20040194930 em 14 de março de 2006, resolvem por este instrumento particular, 
de acordo com as cláusulas e condições abaixo expostas, alterar o contrato social: 

i Clausula Primeira: A sociedade altera sua sede para a Rua Zem Bertapelli, n. 
531, Bairro Santa Felicidade, Município de Curitiba, Paraná, CEP 80.030-430. 
Em razão dessas modificações a cláusula primeira do Contrato Social passa a ter 
a 'seguinte redação: 
''CLAUSULA PRIMEIRA; A sociedade girará sob o nome comercial de RÁDIO 
MENINA DO PARANÁ LTDA, tendo a sua sede a Rua Zem Bertapelli, n. 531, 
bairro Santa Felicidade, Município de Curitiba, Paraná, CEP 80.030-430. 
Parágrafo Único: A sociedade estabelece pelo presente uma filial,estúdio auxiliar, 
com sede na Rua Rocha Pombo, n 1089, Campo Largo - Paraná". 

À_vrçta das modificações acima ajustadas e das determinações do Código Civil de 
2002, consolida-se o contrato social e suas alterações com a seguinte redação 

CLAU~ULA PRIMEIRA: A sociedade gcrari sob o nome comercial de RADIO 
MEN'INA DO PARANA LTBA, tendo a sua sede a Rua Zem Bertapelli. n 531, 
bairqo Santa Felicidade, ~ u n i c b i o  de Cuntib , Paraná, CEP 80 030-430 

I I í: 
Parágrafo Único: A sociedade lo presente uma filial,estúdio auxiliar, 
com sede na Rua Rocha Largo - Paraná. 



CLÁUSULA SEGUNDA: Os objetivos expressos da Sociedade e de acordo 
com, Q que dispõe o Artigo 3 O  do Decreto n. 5?73, de 31 d e  oulubrs* de 1963, 
que iqstitui o Regulamento dos Serviços de Radtodif@o;derã~ 6 $iyulgação 
de plrogramas de caráter educativo, cdllur8l,' infòrmativo e recreativo. 
promovendo ao mesmo tempo, a public;idnde comercial para satisfazer os 
encargos da empresa e sua necessária expansão, de acordo com os limites 
fixadd$,e nas formas estabelecidas em legislação especifica 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, iniciado suas atividades na data da assinatura do Contrato 
Social. 

CLÁUSULA QUARTA: O capital Social de R$ 15.000,OO (quinze mil reais), 
divididos em 1.500 (hum mil e quinhentas) quotas de R$ 10,OO (dez reais) cada 
qna,' esta integralizado pelos sócios na seguinte proporção 

a,) R$ 14.250,OO (quatorze mil, duzentos e cinquenta reais), em moeda 
corrente do país, pelo sócio Carlos Roberto Massa. 

I 

b) R$ 750,OO (Setecentos e cinquenta reais), em moeda corrente do país, 
z I pela sócia Solange Martinez Massa. 

Parágrafo único: O capital social, inteiramente integralizado, fica assim 
distribuído entre os sócios: 

CLÁUSULA QUINTA, A responsabilidade dos sócios e restrita ao valor de 
suas quotas, sendo Itrnitadas a importância total do capital social, não 
respondendo subsidiariamente e pelas obrigações sociais da sociedade, nos 
termos d ~ s  Artigos 997, inc.VIII e 1052 do Codigo Civil - Lei no 10 406 de I O de 
janeiro de 2002 

Paragrafo único: Ressalva-se que o Capital Social resta inteiramente 
subscrito e integralizado, nos termos da cláusula quarta do contrato 

% 

95,OO 

5,OO 

100,OO 

CLAUSULA s e impliquem ern 
alteração contr I reunião, sendo 
necessárias css Capital Social nos 
termos dos artigos 1071,lO 10 406 de 10 de 
~anei ro  de 2002 

\ 

I 
i 

- J-- 

8 l i  

CAPITAL R$ 

-1 4 250,OO 

750,OO 

15.000,OO 

SOCIOS 

Carlo,s qoberto Massa 

Solange Martinez Massa 
I I ,  . 

T O S T A L  

QUOTAS 

1 425 

75 

15.000 
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CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas do capital são indivisíveis e não poderão ser 
tran8feridas ou alienadas a qualquer título a terc~iros, sem o g~ngentimento 
unânime dos demais sócios. cabendo a este; 6  direi^ . d~.prefdr?n$i? . na sua 
aquisição, na proporção das quotas que posSuúèm' v . . 

CLÁUSULA OITAVA: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá 
notificar por escrito a sociedade, discriminando-lhes o preço e prazo de 
phgamento, para que esta, através dos demais sócios, exerça ou renuncie ao 
direito de preferência, o que deverá ser feito dentro de sessenta dias contados 
do recebimento da notificação, ou em maior prazo a critério do sócio retirante. 
Decorrido esse prazo, sem que seja exercido o direito de preferência, as 
quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA NONA: A sociedade será administrada pela sócia Solange 
Ma$inez Massa, na qualidade de sócio-administrador, dispensada da 
prestação de caução, com poderes privativos para o uso da firma ou 
denominação social e gestão da sociedade, nos termos dos arts. 1.015, 1 .O60 
e I ,.,O65 do Código Civil - Lei 10.406, de I O de janeiro de 2002. 
:i r 

CLÁWSULA DÉCIMA: Pelos serviços que prestarem a sociedade, perceberão 
os sócios, a título de "pró-labore", quantia mensal fixada em comum, até os 
limites máximos de dedução fiscal, previstos na legislação do comum, até os 
limites máximos de dedução fiscal, previstos na legislação do imposto de renda 
a qual será levada a conta de despesas gerais. 

CLA~JSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O ano social coincidirá com o ano civil, 
devendo em 31 de dezembro de cada ano, ser procedido o balanço geral da 
sociedade, obedecidas as prescrições legais e técnicas pertinentes a matéria 
Os resultados serão atribuídos aos sócios ou poderão ficar em reserva na 
sociedade Em caso de distribuição, essa poderá ser diferenciada da 
participação de cada sócio no capital social 

i 

I I 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O falecimento de um dos sócios não 
dis~blve necessariamente a sociedade, ficando os herdeiros sub-rogados nos 
direitos e obrigações do "de cujus", podendo nela se fazer representar 
'enqLiant0 indiviso o quinhão respectivo, por um dentre eles devidamente 
?reti&nciado pelos demais Apurado em balanço os haveres do sócio falecido 
serão eles pagos em doze prestações mensais, iguais e sucessivas, 
atua)izadas monetariamente por índice oficiais, endo-se a primeira noventa 
dias apos a apresentação a sociedade, dicial para o 
recebimento Fic rdeiros na sociedade, 
por consenso ão houver qualquer 
i'mpedimento de ordem legal 

A. 

, 
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Paragrafo Único: A sociedade soinente serã disSo'lvid'a &*hqhidacla p r  decisão 
de sócios que representem três quartos do capital social, nos termos dos arts 
1071, inc VI e 1.076, inc I do Código Civil .-, 0 0 .  . . . e  . . . . .  0 . .  . .  ...... . * . o  . * .  . . . . .  . 

o . .  . o . . 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Em caso de omissão do presente Contrato 
Social ou IegislaçFga referente Qç socic3d~ides limitadas, tal sociedade ter8 
regência supletiva pelas normas da sociedade anônima, nos termos do art 
1.053, I j  Único, da Lei I O 406, de I O de janeiro de 2002 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O sócio Administrador declara que exercerá 
suas funções com todo o cuidado e diligência necessária, não estando 
impedido de ser administrador, por lei especial ou por condenação a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
~copriedade, nos termos do § I 0  do art. 1 .O1 I do Código Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os sócios elegem o Foro da Comarca de 
Curitiba - PR para dirimir quaisquer duvidas ao presente Contrato. 

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 
instrumento, juntamente com duas testemunhas, em três vias de igual teor e 
forma, obrigando-se por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus 
termos. 

/ 

CARL'OS ROBERTO MASSA 

1 > ' I  A--- 
~ d v b g a d o  :.. ,15:lld4 ) 

~ o b e r t a A ( d  P. Fmr?ça 
, I *  OABIPR 30.045 

CC<~<I . . ,~  , 'h- 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RADIO MENINA DO PARANA LTDA 
CNPJ: 80.774.39110001 -30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade da pessoa jurídica acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal 
(SRF); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos por penhora em processos de execução fiscal. 

I j Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz, refere-se exclusivamente a situação da pessoa jurídica no 
âmbito da SRF e da PGFN, sendo válida para a matriz e suas filiais. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços < http://www.receita.fazenda.gov.br> ou chttp://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNISRF na 3, de 22/11/2005, alterada pela 
Portaria Conjunta PGFNISRF no 1, de 19/05/2006. 
Emitida as 07:58:17 do dia 0511 212006 chora e data de Brasilia>. 
Válida até 03/06/2007. 
Código de controle da certidão: 7E2F.B8AEn5F1 F.51 C4 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFNISRF nQ3, de 2211 1/2005, alterada pela Portaria 
Conjunta PGFNISRF nQ 1, de 19/05/2006. 
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Extrato de Lançamentos 

Nome da Entidade: RADIO MENINA DO PARANA LTDA NO FISTEL: 05030339280 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada CNPJ/CPF: 80774391000130 

Situação: Ativa Data Validade: 2910911 998 OCADIN: Não 

Incide FUST: Não Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral Proc. Caducidade: Não 

Est. / Data 
Receita Ref./ Ano Vencimento 

Parc. 

Valor 
Débito 
(R$) 

Valor Data do Valor 
Original Pagamento Pago 

Valor 
Utilizado 

Seq. Situação 

1329 - 
TFF 1 1991 31/03/1991 

1329 - 
TFF 1 1992 31/03/1992 

1329 - 
TFF 1 1993 31/03/1993 

8766 - 
TFI 1 1993 09/12/1993 

1329 - 
; TFF 

1 1994 31/03/1994 

0,00 001 Quitado 

50.667,39 002 Quitado 

25.831,63 003 Quitado 

31.765,OO Q@ Quitado 

77.208,60 005 Parcial 

Quitado 

70,97 006 Quitado 1329 - 
TFF 

1329 - 
TFF 

65,98 007 Quitado 

1329 - 
TFF 

97,65 008 Quitado 

8766 - 
TFI 

195,31 009 Quitado 

8766 - 
TFI 195,31 010 Pago a Maior 

1329 - 
TFF 

2.61 1,42 011 Quitado 

1329 - 
TFF 

551,20 QQ Quitado 

0,00 013 Pago a Maior 

675,96 014 Quitado 

500,OO 015 Quitado + 1329 - 
TFF 

1329 - 
TFF 

Quitado 

Quitado 

Pago a Maior 

Quitado 8766 - 
TFI 

Quitado 

Quitado 

1329 - 
TFF 

Quitado 

Quitado 

Quitado 1329 - 
TFF 



SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [SIS ... Página 2 

8766 - 
TFI 1 2003 11/08/2003 R$ 4.600,00 11/08/2003 4.600,00 4.600,00 026 Quitado 0,OO 

1550 O 2003 04/12/2003 R$ 1.840,58 0,OO 0,00 LEI ,(-E 2.215,98 
Devedor - 

1329 - 
TFF 1 2004 31/03/2004 R$ 2.300,00 03/05/2004 2.600,61 2.600,61 928 Quitado 0,OO 

1329 - 
TFF 1 2005 31/03/2005 R$2.300,00 31/03/2005 2.300,00 2.300,00 QB Quitado 0,OO 

1660 O 2005 03/05/2005 R$662,60 03/05/2005 662,60 662,60 030 Quitado 0,OO 

1660 O 2005 23/05/2005 R$472,41 23/05/2005 472,41 472,41 931 Quitado 0,OO 

1329 - 
TFF 1 2006 31/03/2006 R$2.900,00 31/03/2006 2.900,00 2.900,00 032 Quitado 0,OO 

1329 - 
TFF 1 2007 31/03/2007 R$2.300,00 0,OO 0,00 033 Deb.a Vencer 2.300,00 

Total devido em 27/02/2007 (em reais): 4.515,98 



R/IINISTI?RIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SER\'IÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE CORIUNICAÇAO ELETRÔNICA 
ESPLANADA DOS MINISTERIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 

CEP: 70.044-900 - BRASÍLIA -DF 
TEL.: (61) 311-6698-FAX: 3/1-6617 

Ofício I2007ICOSMSICGLOIDEOCISC 
Brasília, age A@'@ de 2007. 

Ao Senhor Gerente da 
-10 MENINA DO PARANÁ LTDA. 
Rua Zembertapelle, no 521. 
CEP: 82.030-430 - Curitiba /PR 

Ref. Processo no 53740.000693/1998 

Prezado Senhor, 

I ' I  
1 - Em atenção à solicitação constante do processo referência, por meio do qual essa 

entidade requer renovação da outorga em freqüência modulada, no Município de Campo Largo, Estado 
do Paraná, cumpre-nos formular as seguintes exigências, com vistas à instrução do pedido: 

a) Correção das irregularidades apontadas no laudo de vistoria técnica de no 
0001PR20050017, expedido pela ANATEL. 

2- Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada. 

3- Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste ofício, 
expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que a falta de 
resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do processo. 

Atenciosamente, 











ILMA. SRA. ZILDA BEATRIZ S. DE CAME'OS ABREU 
SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONPCA 
~WNTSTÉRIO DAS COMUNICAC~ES 
BRASILIA - DF. 

Prezada Senhora: 

Pelo presente estamos encaminhando a V. Sra. o solicitado do Ofício n. 
79 /2007/COSMS/CGLO/DEOC/SC de 05 de março de 2007, pelo que determina o proc + n.. 53740-000693/1998 para Renovação de Outorga de nossa emissora de Freqüência Modu 
da cidade de Campo Largo/PR. 

- Informamações sobre as correções das irregularidades constantes do Laudo de Vist 
Téenica n. 0001PR20050017, quanto aos itens 2.5.2.2. e 4.2.1. 

O que temos a INFORMAR é de que a linha de transmissão AUXILIAR (&ansmissor) está 
sendo efetuado pelo cabo modelo ICF - 1 - 518 pelo fato de o mesmo ser satisfatório no 
funcionamento. 

Sendo o que tínhamos para o momento, sirbscrevemo-nos, 

Atenciosamen~e ,. 
C_------ - - 

Rua Zen Bertapelli, 531  - Santa Felicidade - CEP 82030-430 - Curitiba - PR - Fone:(41) 3297 1091 
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Rua Zen Bertapelli, 531 - Santa Felicidade - CEP 82030-430 - Curitiba - PR - Fone:(41) 3297 1093 
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Enist6rio das Comunicações 
Sqetaria d e  Serviços de  Comunicação Eletrônica 
CONFORME Z Q R T A U  No 33 6 DE 1 1 DE JZTLHO DE 2003 . 

I .._ 
REQUERIMENTO DE VISTA, cÓPIAS E CERTIDÓES DE PROCESS0S.E D O C X J ~ E E ~ ~ ~ $  . . . .  

Cousideran do o-interesse em informaqó es relativas ao Processo -e: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ( . )? 
. ~ c o ~ ~ a & a r n e n t o  e Avaliação, s?licito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo Se 
epcontra: 

(x)'~is@ do Processo; 
(X) Cópias dos autos do Processo - folhas à folhas 2 
( ) Certidão do Processo; 

J 

Processo no 5300002 4 7 6 b 

. ., 
~ o m e  do . .  interessado: ! ai,"&@ iq?srY?al . 

i .. , . 
. a .I . -  . . : . , , >  

~ n d e r e ~ o  ohpleto: ' & & ~ J P &  , 31; S3.L ,. %&J $&k.kb,dy . 

i 

. 1 ~ ~ t i v a ~ ã o d a  solidtagáo e da afirmação da qua1idade.de interessado:. &C$.LWDI&W*. * ' . . 1 

i . . . . . .  

. . . - - .  1 . . O intkrepado dkverá assinalar a sua qualificação, considerando os itenseabaíao.e ainda, deverá comprovar a sua condígão 
I I 

po*.*ejo.de documento .a se$anex.ado .a.esta solicitaçáo.arites da  reah$ão.de nsta; repi-odução ,da cópia (prazo 5 *as) ou 
- . solicitação aa.ckrtidão @r-o 5 dias). Podem requerer 6sta,-cedaÕ'& eZcÓpias de processos- e documeiitos interessados, n.os i 

- - termos-da Lei 9.784 de.1999, c~nfo&~?-a sepir especificado: . . . . . . .  i . . . : . .  . . . . . . . . .  . . . . . _ j  . ., ! 

( ) 1 - Pessoas físicas ou juddicas, que os t e i i h m  dado início como titulares de direitos ou interesses individuais QU na 
exercício do direit? de.re+eentação *; . i 
. &) JI -  soas fisiW oi> j;n'itjcai, bu os seus repres+antés legais, que, r n e s q s e m  os teyem in>ciado, possam t e r  l e j t o !  i 
ou i n t e ~ e s s a  afetados p q  dwisó& deles prpfendas-ou,a serem adotadas* ; - , - . . . . .  I 

) mr Orga++çõ~ ap ~ & o c i a ~ õ &  repmentat iv~,  em defesa dC dWtos e intekssc~ coletivds**; : , . 
( ) i V -  As pessoas ou.= AnsqciaÇócs legalmente constituídas .OU seus repm'entants legais, em defesa de direitos e - i n t e k e  
difusos **; 

* Representantes Legais /Procuradores -Anexar cópia da Identidade e Cópia deProcuraçâo válida ou Cópia da O m ;  
** Organiza~óesfAssocia~õ~ cópia de documento que comprove a condição de represeníação di 

i 
interesse alegado; I 

Brasíua,fi5.de , de 2 0 0 3  

Em atenção à solicitação apresentada e após averiguação da qualificação de interessado, anexando a devida comprovaçá 
junto à este'requerimento, providenciei, na presente data, todos os atos necessários à realização do requerido. 

J 

A s s ~ a t u ~ a  e Matncüla/Siape do Servidor responsáv~l pela autorização do requerido 



Outorqante(s): RÁDIO MENINA DO PARANÁ LTDA., pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJIMF sob o nVO.774.39110001-30, com sede 
e foro em Curitiba, Paraná, na Rua Zem Bertapelle, n."31, Santa 
Felicidade, neste ato representada por seu administrador, Sr. CARLOS 
ROBERTO MASSA, brasileiro, casado, empresário e apresentador, portador 
da Cédula de Identidade RG sob o nV.324.397-4lSSP-PR, inscrito no 
CPFIMF sob o nVO5.246.929-4, residente e domiciliado na Avenida Iguaçu, 
nV.689, 5Q andar, Água Verde, Curitiba, Paraná. 

Outorqado(s): Guilherme de Salles Gonçalves, brasileiro, separado 
judicialmente, advogado inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, 
Seccional do Paraná, sob o número 21.989; 
Roberta A. Martinez Pereira França, brasileira, casada, inscrita na Ordem 
dos Advogados do Brasil, Seccional do Paraná, sob o n"0.045; 
Luis Gustavo Motta Severo da Silva, brasileiro, solteiro, acadêmico de 
direito, portador do RGIPr no 6.21 2.651 -5; 
Fabiana Cristina Ortega, brasileira, casada, inscrita na Ordem dos 
Advogados do Brasil, Seccional do Paraná, sob o nV5.896; 
Ieda Maria Berger Souza, brasileira, solteira, inscrita na Ordem dos 
Advogados do Brasil, Seccional do Paraná, sob o nV6.695. 
Carlos Henrique de Matos Sabino, brasileiro, casado, inscrito na Ordem 
dos Advogados do Brasil, Seccional do Paraná, sob o nV6.546; 
Maurício Thadeu de Mello e Silva, brasileiro, casado, inscrito na Ordem 
dos Advogados do Brasil, Seccional do Distrito Federal, sob o n." 9.523; 
Roberta de Mello e Silva, brasileira, solteira, inscrita na Ordem dos 
Advogados do Brasil, Seccional do Distrito Federal, sob o n.V5.042; 

Os seis primeiros com escritório profissional em CURITIBA - PARANÁ, na 
Rua Visconde do Rio Branco, 1358, IOQndar, CEP 80.420-210, Centro, 
Telefone (041) 3223-5379, onde recebem intimações e notificações. Os dois 
últimos com escritório profissional em BRAS~LIA-DF, na SAS, Quadra 03, 
Lote 02, Sala 401, Edifício Business Point, CEP 70070-934, telefone (61) 
3321 -361 4, onde igualmente recebem intimações e notificações. 
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Poderes: Este instrumento tem como especial finalidade 
Outorgante nos processos e procedimentos administrativos 
perante o Ministério das Comunicações, podendo para tanto 
receber intimações, retirar carga de processos e 
praticando assim todos os atos w e  julgarem necessários ao: fi 

resses da 0utorgantGem 

,* 





Mnílstério das ComPrnPiica$Ges 
Seqetaltia d e  Serviços de .Comunicação EIetxMca 
CONFORME BORTAXUNo 336 DE 11 DE nTLI;IO DE 2003 . 

R E Q U I E ~ N T O  DE VISTA, . c Ó P I A ~  E CERTID~ES DE PRO 

Considerando o interesse em hhrrnaqões relativas ao Processo áe: ( ) Outorga, ( ) Pós-Ontorga ou ( 17 11 
Acoqa&arnento e Avaliagão, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se 

. encontra: 

(~)'~ista do Processo; 
()o cópias dos autos d6 Processo - folhas - 2 folhas 

: ( ) Certidão do Processo; 
> 

G: owa - j  ' # t  r ; p+,># #/ > ) { I \ ,  
Processo no q b $ 3 !  )3ih , i C 1 %  1 c ~ k  

Relativo áo Seniço de: ( )Rj.iro c o m u n & j a  / ( )RádiofW Educativa 1 C r ) R í d i o m  Comereiai /( )RTY I( ) SARC 

. / 
e ~&WT.J . . ~ o h e  do . ,  interessado: , 3 inhhd. 

' > . . .  . j!. , .: - 
1 ,  . Lu+, . . &.\i $+, I"j3yUjb& , n: 5 3 ~  ;- ~ n a e x e ~ o  kginpleto. d ~ b o  m . 

0 

. . 
, . 

. . o intcrelado deverá ?s~jna]ar a sua qualificaçãp, considerando os itenjabdx.e ainda, d e ~ e r 5  &omprovar a siia e o n d i ~ ã o ~  . 
pormeio.de docuinento .a seGanerado .a.çsta soliritação.ades tia re.abção.de vista; repiodução da cópia @razo 5 aias) ou ' 

- . soficitaçãcr da'ckfidáo Qr.0 5 ajas). Podem f e q u e F  Yista;ce*tídõ& e:cópias de process0s.e docgen tos  interessados, n.os: 
termos.-da Lei 9.7M de-1999, confohe:a seguk especscado: . . . . .  . . . . . . . _ . .  . . . . . . .  . . . . . . . . .  

( ) i - Pessois físicas ou'jurídicas, que o3 tenham- daJo k'cio ~omo.titularn de direitos ou interesses individuais ou no 
exercído do direito de.reprq.entaçiio *; . 

. m )  ?I-P&SOM físicas ouju.d%eas, du os seus r e p r e ~ e ~ t s n t e ~  l.eg&s, que, mesmosem os terem ieeiado, possam t e r  &reitos 
ou jntyesses afetados por dqisó& rieles profaídasoua serem adotadas* ; . , . . . . . .  
( ) m- AS & g a & q t j a  as &&cisçij& ~ i p ~ e n t a t i v a s ,  em def&á d& direitos c intckiscs coietivds**;. . . 

( ) - IV :  As pçss&~ou-as h o c i a ç ó e s  legalmente constituídas 'ou seus repmreSentantm legais, em dzfesa d e  direitos e i n t e w e s  
difusos **; 
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Em atenção à soButação apresentada e após averip~ação da qualificação de interessado, anexando a d e ~ d a  comproraflo 
junto à esterequerimento, providenciei, n a  presente data, todos os atos uecessárfos A realizaçáo do requerido. 

* Representantes Legais /Procuradores -Anexar cópia da Identidade e Cópín del'rocuração válida ou Cópia da O m ;  
** Orpaniza~óeslAssodagUa cópia de documento que comprove a condi~ão de repic*eniação do 
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J 

AssYiatura e Matrícula/Siape do Servidor responsáv- pela autoriza~ão do requerido 

interesse alegado; 1 
~ r a s % a , > d e  0s , d e 2 0 0 ~  
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Outoraante(s): RÁDIO MENINA DO PARANÁ LTDA., pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJIMF sob o n~O.774.39110001-30, com sede 
e foro em Curitiba, Paraná, na Rua Zem Bertapelle, n."31, Santa 
Felicidade, neste ato representada por seu administrador, Sr. CARLOS 
ROBERTO MASSA, brasileiro, casado, empresário e apresentador, portador 
da Cédula de Identidade RG sob o nV.324.397-4lSSP-PR, inscrito no 
CPFIMF sob o nVO5.246.929-4, residente e domiciliado na Avenida Iguaçu, 
nV.689, 5%ndar, Água Verde, Curitiba, Paraná. 

Outoraado(s): Guilherme de Salles Gonçalves, brasileiro, separado 
judicialmente, advogado inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, 
Seccional do Paraná, sob o número 21.989; 
Roberta A. Martinez Pereira França, brasileira, casada, inscrita na Ordem 
dos Advogados do Brasil, Seccional do Paraná, sob o n90.045; 
Luis Gustavo Motta Severo da Silva, brasileiro, solteiro, acadêmico de 
direito, portador do RGIPr no 6.212.651 -5; 
Fabiana Cristina Ortega, brasileira, casada, inscrita na Ordem dos 
Advogados do Brasil, Seccional do Paraná, sob o nW5.896; 
Ieda Maria Berger Souza, brasileira, solteira, inscrita na Ordem dos 
Advogados do Brasil, Seccional do Paraná, sob o n"6.695. 
Carlos Henrique de Matos Sabino, brasileiro, casado, inscrito na Ordem 
dos Advogados do Brasil, Seccional do Paraná, sob o n96.546; 
Maurício Thadeu de Mello e Silva, brasileiro, casado, inscrito na Ordem 
dos Advogados do Brasil, Seccional do Distrito Federal, sob o n." 9.523; 
Roberta de Mello e Silva, brasileira, solteira, inscrita na Ordem dos 
Advogados do Brasil, Seccional do Distrito Federal, sob o n.V5.042; 

Os seis primeiros com escritório profissional em CURITIBA - PARANÁ, na 
Rua Visconde do Rio Branco, 1358, 109ndar,  CEP 80.420-210, Centro, 
Telefone (041) 3223-5379, onde recebem intimações e notificações. Os dois 
últimos com escritório profissional em BRAS~LIA-DF, na SAS, Quadra 03, 
Lote 02, Sala 401, Edifício Business Point, CEP 70070-934, telefone (61) 
3321 -361 4, onde igualmente recebem intimações e notificações. 
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Poderes: Este instrumento tem como especial finalidade representar a /.. $77 
Outorgante nos processos e procedimentos administrativos que 
perante o Ministério das Comunicações, podendo para tanto firmar 
receber intimações, retirar carga de processos e solicitar 
praticando assim todos os atos que julgarem necessários a 
desempenho deste mandato na defesa dos interesses da Outorgante em 
referidos processos. 
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